
MSC 255/2014 
AV 350/2014 

TVR N.0 930, DE 2014 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 
29 de agosto de 2014, que outorga concessão à Fundação Antônio Gomes dos 
Santos para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54, RICO)) 



Mensagem nº 2 5 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos de 
2 9 de a g os to de 2014, publicados no Diário Oficial da União do dia 1. '?i de 
setembro de 2014, que outorgam concessões às entidades abaixo relacionadas para 

explorarem, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

1. Matrix Radiodifusão e Telecomunicações Ltda., no município de Campo 
Grande - MS; e 

2. Fundação Antônio Gomes dos Santos, no município de Natal - RN. 

Brasília, 1 ? de se te mb ro de 2014. 
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.. Secreturi a de Administração 
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Diretoria d~ Recursos Logist~cos 
Coordenação de l)ocumentaçao 
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONJCAM·;, • --
CONFERE COM O ORIGINAL 

Francisco de Assis Alves da Silv 

~rasília-DF .a1J.Ji3JJ.!L. HJ4:.:~-= 

Brasília, 7 de Fevereiro de 2014 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058464/2011, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com 
fins exclusivamente educativos, no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, constante 

do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 
23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS 
SANTOS, por intermédio do Despacho de Homologação de 11 de dezembro de 2013, publicado no 

Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 2013, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 
de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2. De acordo com o art. 13. § lQ, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 

Decreto nQ 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução 
de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legi~lação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Juridica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



COORDENAÇÃO DE DOCUMENTA~ÇÃO/P~ . 
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Cópia Autenticada 

DECRETO DE 29 -·· DE DE 2014 

Outorga concessão à Fundação Antônio Gomes dos 
Santos, para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e im~gens, no Município de Natal, Estado do 
Rio Grandé do Norte. 

;~ .. 1!i 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e art. -~~3, caput, da Constituição, e art. 34, § 12, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 
1962, e de acordo com o que Çonsta do Processo n2 53000.058464/2011, 

DECRETA: 

•·· ·"'' Art. 12 Fica ouforgada concessão à Fundação Antônio Gomes dos Santos para explorar, 
pelo prazo de quinze os sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 
---·---·-

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente prodUzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de agosto de 2014; 1932 da Independência e 1262 da República. 

D-EM 3-2014 MC-OUTORGAFUNDAÇÃOANTÔNIO GOMES DOS SANTOS(L2) 

- ...... 



Aviso nº 3 5 O - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em l r: de setembro de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da ·;;i 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos r::;~ 
de 29 de agosto de 2014, publicados no Diário Oficial da União do dia 1 º de setembro de 
2014, que renovam concessões para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens. 

Atenciosamente, 

/' ry 

:/;-; [ ~ ~· {l l_.-/ l-Â w 1Jó MERCAD TE 
MinisÍi:o de .J;:stado Chefe d , Casa Civil 

~a Presidência da Republica 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

PROCESSO: 53000.058464/20! l 
1------- INTERESSADO; FUNDAÇÃO ANTONW GOM ES OOS SANTOS 

A SSUNTO: OUTOHGA DE RADIODIFUSÃO D~ SOM t: :MAGENS 
COM FINS EXCLUSIVA MENTE EOliCA.TI VA 

ASSUNTO: 

CIDADE: NATA L/ RN 
1--------AVISO 01!; HABILI T"< ÇÃO N": 09, DE 19/091201 1 

OUTROS DADOS: 
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AS MOVI MENTAÇÕ ES DEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depa1iamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: OUTORGA DE RADIODIFUSÃO DE SOM E IMAGENS COM FINS 
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVA 
INTERESSADO(A): FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.058464/2011 
LOCALIDADE: NATAL/ RN 
AVISO DE HABILITAÇÃO: 09, DE 19/09/2011 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 23111 /2011, eu, 
Maria Salete Borges de Almeida Leonardo, Matrícula nº 1365501, opino pela instauração, 
nesta data, do competente procedimento relacionado a tal documento , contendo {_j 5 folhas, 
incluindo esta. ,..,. -

~ 
1 
1 

Brasília, 23 de novembro de 2011. 

Maria Salete Borg :~e Almeida Leonardo 
Chefe tle Servico i ' 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

J)' Brasília, i( de novembro de 2011. 

Vanea Rabelo 
Coordenador (a) Geral de Regime Legal de Outorgas 
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FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 
.,.,. · . 
• -·í-':1 

Ação Trabalho e Cidadania 

REQUERIMENTO 

Ao Ministério de Estado das Comunicações. 

Venho através deste encaminhar a proposta e documentação 

necessária à concessão de TV Educativa para Natal- RN, conforme documentação 

exigida no aviso de Habilitação n 2 09, de 19 de Setembro de 2011, seguindo esta 

em anexo. 

Natal, 10 de novembro de 2011. 

Rua São José, 1557, Lagoa Seca Natal, RN, fone: 84 3344-5594 / 3213-14"1

1
~:E~ 0j~:· :·~::: .. , 
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Ação Trabalho e Cidadania 

PROPOSTA 

Ao Ministério de Estado das Comunicações. 

A entidade acima vem a este Ministério pedir a concessão de uma TV 

Educativa para Natal/RN, visto que, esta possui todas as condições e requisitos de 

explorar o serviço de televisão, atendendo todas as exigências deste ministério. 

Conforme documentos em anexo, possuímos toda a estrutura necessária para 

colocar o sinal no ar e produzir os programas educativos, conforme determina a 

regra legal, deste ministério. 

Informamos ainda que, temos uma sede com estúdio, equipamentos e 

uma equipe técnica, para realização dos trabalhos definidos conforme contrato de 

convenio em anexo e um contrato de apoio financeiro com o SINDILIMP - Sindicato 

dos Trabalhadores em Asseio Conservação e Limpeza Urbana do Rio Grande do 

Norte e também um convenio com o Colégio Educacional Nossa Senhora das Neves, 

dando-nos um apoio necessário para que a TV funcione, sem por cento satisfatória. 

No mais para o assunto, esperamos o deferimento deste pleito. 

Natal, 10 de novembro de 2011. 

Rua São José, 1557, Lagoa Seca Natal, RN, fone: 84 3344-5594 / 3213-1411 
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i<:STATUTO i)A FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS 
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rví~C ,-, í)b~Bl~~AD?f> 
OOL,335 

CAPÍTlJLO 1 2:: OFIClO OE 1 JffiA$ 
RCP J ~ N!'\'fJ.tlfr\ 1 ~ 

DA DENOrv11NA('AO, SEDE, DURAÇÃO, REGHv1E JURÍDICO E OBJETlVCr::; 

Art . l º A Fundação Amônio Gomes dos Santos é pessoa juridíca de din-:'.ito privai:.ki, 
sem fim IHcrntivo, constituida sob a fom1a. de sociech1de civil, de duraçfin 
inde:termirnHb, tendo sua sede e foro na cidade do Natal, Rio Grande do Nortt e 

reger-se-á pelo µresr~nte estatuto e pela 1egislaçi'io que lhe for aplicável. 

Art. 2°. A Fundaç;fo Antônio Gomes dos Santos tem como objetivo geraljóri11ulor ;_' 
op! icu r no tin1/1110 de sua OI uoçào uma pol ÍI ica Foi !ado u eq !locionur os prob/ emas 
exis!l!n/es ;;os Llivt'i'SO.s sl:!gmen /os do conmnidode. 

p, rágrafo Único. A Fundação tem corno objetivos específicos: 

1- assistir, promover e valorizar as pesso;i::; e o-: grupos ele pt:ssoas agrup<1das c:rn 
associai;õcs produtivas; 
l l- oferecer oportunidades, meios e condições para a promoção humana, capacitação 
profissional, recreação, cultura e lazer, melhoria dos padrões ele vida e ascens5o 
social; 
! ll- promover o tTab alho associativo, a ação geral , a participação e a integração 
social, o esporte e o lazer. 
tY- Prc:siar assessoramen to jurídi co, assistência médica e odontológica <10 povo 
realmente rn:,:essitado qtte congrega a comunidade. 
V.· Promover a cultura local, regional e nacional, divulgando as obras de escritores , 
poetas e artistas. 

U VI·· Elaborar projetos técnicos objetivando o desenvolvimento sócio-econômico e: 

cultural da comunidade. 

CAPÍTULO ll 
DOS SÓCIOS, SEUS DlP ... E lTOS E DEVERES 

Art. 3º. A Fundação Antônio Gomes dos Santos terá as seguin tes categorn1s de 
sócios: 

,....._ ... _ ...... -. ..-.. _., • -- ---"'Tt'1" ..,_, 

l i". , .,....~ f 'p_ 1 ;,'· ," ~·/ • ~ - l 1 • ..j •. ·. · ..,\. ,;t. ' ., ._'. t.. "' 
Je eva 1,1.:;,:s,,_ ·' -.'._;o;,•:"~·: 

i. : -,-,- ·-'' - ,-.-~,:.i"1D 
....... ..i ·' ~KC. ,,.. . .)1" \,_, •...,,, v1 4r 

J 1 
j/ ~ 3 O JAN 20 14 

. '! ' --·.,., l . 1 
Dr. Alb~rtp f'<'.~},or. ~ ____ _ _ 

OABIR ~ 3: L -- .;.-~, 1 : ~A 
\ :..---~_::-____. ...... 
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Curador, mediante proposta após firrnm- compromisso. fó rrna! de cumprin1ento, µd_fo -~-~~ ' 
' . '-·~ - . .,vo 

nostuht1ÜeS. dos êi1C<:1fQOS estatutanos. . "/,..,· ·~:,1 ) 
~ u . . , 

~ 3º A admissão de sócio benemérito será decidida pi.~ l o Consdho Cun1dor, pcir 
proposta do Presidente em cor?fórmidade com o ReginlL'nfo lJJtemu (HJ) . 

,.-

Art. 4') < )s dt'l'eres dos sócios serào eslahclecidos en!Jd"' 
._/ 

An. 5º Os sócios que nüo cumprirem as cletenninaçôes do presente Esu-;turo es lar8u 
sujeitos às penalidades pre1/stns no RI 

CAPlTU LO 11 l 
DOS ÓRGÃOS DE DlREÇÃO E FISC'/\.LIL.A(.À.O 

Att. 6º Süo órgãos de Direção e Fiscalização: 

1-- Prc:sidenGia; 
ll- A.ssemh!éia Geral; 
111- Cons<:lho Curndor; 
1 \1- Conselho Fiscal. 

TÍTULO l 
DA PRESlDÊNClA 

Art. T) O Presidente decidirá por voto de A!finerl'Ct as questõts mHlê houvtr empate 
de votaç?ío . 

. Art. 8º A Presidência é cargo vitalício, salvo quando afastamento voluntúrio por 
tempo indeterminado. 

Art. 9º Nos casos mencionados no artigo anterior a presiclencia será declarada em 
assembléia vaga, cabendo ao sucessor disposto no regimento interno, o 
preenchimento da função . 

Art l O O primeiro presidente será seu fundador; 

Art. l l Demais deveres, direitos e responsabilidades serão estabelecidos em Rl 

TÍTULO ll 
DA ASSEMBLÉIA GER/\L 

I ,, 

l ) 
Dr. ,l\\b?rtO Nelson 

0ABIR tJJ72'.l 
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Art. l :2 A Assembléia Geral é órgão de deliberação e máximo de fiscalizal(ào"~h1 e:, 
-., ' .... . ., ' " . ,.· ~\· 't1 ~·""!) 
hmdaçao Aiüonio Crmnes dos Santos, tendo arn1>lfl e total compcrcncrn parti -::.\ 
ddibcrar li vremente, sobre tudo o que diga respeito ~ws seus inter~sses, co lsoante 0 
qu e lhe deknnini:1 o seu Estatuto, o seu regimento interno e a legisiaçào cab ível. 

Arl. l3. É constituída pelos sócios regulares e pelos beneméritos. 

Art. 14. A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente da Fundação Amónio 
Gomes dos Santos e se reunirá: 
a) ordirnwiarnentc: 
b) exlraüfdinariarnente, quando convocada em Assembléia Geral au terior, po;· 
requerimento da maioria absoluta dos sócios, por met<1de mais um dos membros dL) 
Conselho Curador, por iniciativa do Presidente da Fundaçclo. 
Parágrafo Ún ico. As competências específicas da Assl:mbléia Geral, bem como seus 
procedimentos próprios serão estabelecidas em Regimento Interno; 

DO CONSELHO CURADOR 

Art . l5. O conselho Curador será constituído por membros escolhidos pelo 
Presidente da Fu.ndação, em número não inferior a três e não maior que cinco, cujos 
nomes ser~fo indicados, por solicitação da presidência da Fundação Antonio Gomes 
dos Santos, por entidades de classe, ensino, igreja, comunidade dentre aqueles de 
conduta irrepreensível, moral ilibada e notório saber, para um período de dois anos, 
podendo coucoITer para mais um único período de mais dois anos. 
~ l º Serão escolhidas pelo Presidente da Fundação, entre os nomes indicados, outros 
dois, a título de suplência, para os caso-; de impedim~n to, ausência ou vaga de seus 
lilnlares, por igual pedodo e nas mesmas condições estabelecidas no caput desk 
artigo . 
~ 2° terá direito a voto cada um dos membros elo Conselho Curador, cabendo ao 
Presidente, além do voto de Minerva, seu voto ordinário. 

A:rt. 16. As competências do Conselho Curador serão estabe lecidas em Ri 

TÍTULO lll 
DO CONSELHO FlSC AL 

Art. 17. O Conselho Fiscal é constituído por três membros titulares e três suplentes. 
~ J º O nrnndato dos membros do conselho fiscal terá duração e o mesmo cri téri o de 
escolha estabelecido no artigo 15 em seu § lº . 
§ 2° No caso de ausência ou impedimento dos mebros titulares, os suplentes os 
substitui1âo, observando-se a precedência do mais idoso para o mais novü, em sw1s 
competências e responsabilidades. 



o 

Art. l 9. O Conselho Cmador e o Fiscal contarão com os se rviços de empresa de 
compet~nciü técnicn e de reco11J1ecida idoneidade para realizar anualmente audi toria 
1rns contas da Fundação ou quando identificada necess idade . 
~ l º a con tratação da emp1:esa, deverá atender aos critérios de capac idad e i~ c n i c;.1, 
ido11eiclad1~ e proposta mais convenien te à Fundal{clO para a remunera ção dos 
serviços. 
~ :?.ü a empresa auditora deverá sugerir ao Conselho Curador e/ou Fiscal da 
Fundação Antônio Gomes elos Santos as medidas julgadas conve1l1entes para corrigir 
problemas em sua contabilidade ou para seu aperfeiçoamento. 

Art. 20 . Q uando soli citado à ernpresa ele auditoria deverá oferecer parecer sobre 
matéria financeira que lhe for submetida pelo Conselho Curador ou Fiscal , bem 
como pda Assembléia Geral. 

CAPÍTULO V 
DA COORDENAÇAO E EXECUÇÃO 

Art. 2 1. A coordenação geral elos serviços objetos da fuudação, atrnvés de seus 
órgãos, bem como sua gerência ordinária, será de competência do Secretário-Geral 
da Frn1daçào. Esta função será remunerada, podendo a designat;ào p8rn o 
preench imento e exercício deste cargo ser compostos junto aos recursos humanos 
pertencentes ao quadro pessoal da Fundação e/ou mediante conv2nio de cessão de 
servidores oriundos de entidades públicas e privadas. 
Parúg,rafo Ún ico . A remuneração do Secretário- Geral, suas competênc ias, deveres e 
responsabilidades sen'ío estabelecidas em RI. 

CAPÍTULO Vl 
DO REGIME FlNANCElRO 

Art. 22. O exercício financeiro da ftmdação coincidirá com o ano civil. 
Parágrafo Único. Demais aspectos do regime fina nceiro adotado pela Fundação 
serão estabelecidos em RI. 

Art 23 Seu orcamento será uno e elaborado de acordo com o ;evisto neste Estatuto . . » 

e denwi s normas legais aplicáveis . 

J 
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Art. 24. No final de cada exercício, levantar-se·-á o balancete: Get·a1r~fcf i8tWiúffiflt-t ···.~/\·e;::··· J; 
fundaciona 'I, da receita à respectiva aplicaçào atrnY~s dos órgãos compe1e1~~'~'~' ::·:m --.. ' 
submetendo-se a apreciação do conselho Curad01, que env.iará a11t1ai1flenià'".::;1 ··-~· -~·-;) 
prestações de contas ao órgão do Ministério Público, o Balancete Geral do Ano. 

CAPÍTULO VU 
DO PATRlMÔNlO DA RECL!TA 

Ar!. 25 . O patrimôn io e a ~-ece i ta da Fundação constliuir-si:-ào dos bens e direi10s 
que lhe couberem, pelos que vier a adq uirir no exercício de suas atividalk:s, pdits 
contrilmições, sub venções e doações ofici ais e particulares, 1!i:l(;!ut"1<us uu 
internacionais. 

ArL 26. A, fu ndação Antônio Gomes dos Santos poderú receber contrilrn ivões, 
doações, legados e subvenções, de pessoas físicas o ü jurídicas nacionais ou 
1n ternacionais, destinados ú fonnaçã.o e aJnpliação ele seu patrimôn io ou a realizaçào 
de trabalhos específi cos. 

CAPÍTULO Vlll 
DA EXTmÇÃODAFUN DAÇÃO 

Are 27. A Fundação se extinguirá por cleliberaçào fundamentada de seu Presidc11lt e 
Conselho curador, aprovada por maioria de seus integrantes cm documellto fonnai 
apresentado à Assembléia Geral, que aprovará ou nào sua extinção, qw11H.l0 sL: 
veri fi car: 
l-- impossibilidade de sua manutenção; 
11- noc iv idade e ilicitude de seu objdo. 

Art. 28. Nos casos reto-mencionados, o Conselho Curador acompanhado do órgão 
competente do Ministério Público, procederá à sua liquidação, realizando as 
operaç:õ~s pendentes, a cobrança e os pagamentos das dívidas e todos os atos de 
disposições que estime necessário. 

Parágrafo LJnico. Terminado o processo, o patrimônio residual da Fundação será 
revertido, integralrnente, para outra entidade ele fins congênet"es, com atuação na 
cidade de Natal/ RN, verificada sua inexistência se destinará ao Estado do Rio 
Grande do Nrnie. 
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Art. 29. O Regimento interno da Fundação regulamentará o presente estaru to ~l~·---1--- - ~ 
casos omis~;os serão n:.·solvidos jJelo Conselho Curador, ouvindo-se o seu P1-.:.:s ide1\f.ii: .. '.~·::·:~-- , 
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Arl. 30. O mandato dos cargos será sempre prnrrogack) até a µosse dos st11:ess0d~s? ~ 
na rorma e restrições deste estatuto e RI. 

Art. 31. Ressalvadas as responsabilidades civil e criminal pelos atos que prn.ti e<.1rern , 
os integnrn tes do Conselho Curador, do Conselho Fiscal e o pn~sidente da Fundai;àt\ 
não süo, nem seus patrin)ônios p m1iculares,_ solidariamente responsáveis pdcts 
obrigações assumidas regularmente em nome da Fundação. 

Art. 32. O órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir ús rcunioés 
das Assembléias Gerais da .Fundação. 
Parágrafo Ún1co . A fundação dará ciência ao órgão cio Ministério Público do cl a, 
hora e local designado para as reuniões ordinárias e extraordinárias, num prazo 
nunca inferior a h·ês dias úteis. 

Art. 33 . Os recursos financeiros da Fundação Antônio Gomes dos Santos sejam eks 
gerados no Brasil ou oriundos do exterior, governamentais ou não, serão util izados 
única e excl usivamente em atividades no Brasil. 

Art. 34. A reforma deste estatuto se dará de acordo com as seguintes normas: 

l- seja deliberada pela nrnioria absoluta da Assembléia Geral , extTaordinariamentc 
convül:ada. para este fim; 
ll- Nfio contrarie o objeto da Fu11dação, devendo ser aprovada pelo representante do 
Mini sté rio Público (art. 28 do C.C). 

Art. 35. O presente estatuto entrará em vigor na data de seu registro na fo rma legal. 

Natal, 05 de Janei ro de 100 ! . 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL 

Assunto: Pedido de Registro de Pessoa Jurídica - "FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS. 
Fundamento legal: artigos 24/25 do e.e. e/e 1.200/1.201 do C.P.C. 

Ementa: Direito Civil e Processo Civil. Registro Público de 
Pessoas Jurídicas. Pedido c1ue pugna pela criação de 
fundação. Dotação de bens livres suficiente à instituição da 
1>ersonalidade jurídica, 1>0r meio do registro: existência. 
Prova J>Or meio de escritura 1>ública de doação. Demais 
requisitos assaz demonstrados. Deferimento que se im1>õe, 
~ !?1 dos aris. 2-J do Código Civil e 1.200 do Código de 
Processo Civil. 

A existência de dotação de bens livres, 
especificados pelo instituidor da fundação, 
bem assim a elaboração e aprovação do 
estatuto, na forma regular, outorgam a 
criação da mesma pelo amparo jurídico inserto 
no art. 24 do Código Civil, compelindo, por 
conseguinte, ao Ministério Público, conceder­
lhe a aprovação do registro, na forma do art. 
1.200 do Código de Processo Civil. 

01.- Trata-se, nos presentes autos, de caráter meramente administrativo, de pedido 

de registro de pessoa jurídica, com denominação "Fundação Antônio Gomes dos 

Santos". 

02. - Por força de imperativo legal, cabe ao órgão do Ministério Público a aprovação 

da constituição das fundações, na forma dos arts. 1. 199 e 1. 200 do CPC, que 

determinam, verbis: 

Art. 1 .199 . O instituidor, 
-~ ___.,,~fl.Ção, elaborará o seu 

ao criar 
estg,tuto P:o pi"-; 1:,0. r. ,desi.;gnará quem o faça. 

·1:.z,;; :,~~:~:'·: n:1·"f.\x; ~jp!p !Jl 1 ~vv1 
l=---

a 
ou 



03. -

.. \~~ f) >:·1 ! .. //\ .. · 
.. , •. , ""O.."' 

·~/· (,::~) .. , : :; .... il __ ~z 
·.::\ :-: .'c;~.:a;~· <: 

··" ·- -~ f Art. 1. 200. O interessado submet~~á ~ 
estatuto ao órgão do Ministério Públiéb::~.,que ...-.d..;) 
verificará se foram observadas as base'J de ":) 
fundação e se os bens são suficientes ao fim 
que ela se destina. - grifos próprios. 

De outra sorte, discorrendo sobre a criação das fundações, arremata o Código 

Cívil em seus artigos 24 e 25, ad litteram: 

04.-

Art. 24. Para criar uma fundação, far-lhe-á o 
seu instituidor, por escritura pública ou 
testamento, dotação especial de bens livres, 
especificando o fim a que se destina, e 
declarando, se quiser, a maneira de 
administrá-la. - grifei 

Art. 25. Quando insuficientes para constituir 
a fundação, os bens doados serão convertidos 
em ti.tulos da dívida pública, se outra coisa 
não dispuser o instituidor, até que, 
aumentados com rendimentos ou novas dotações, 
perfaçam capital bastante. 

Vislumbra-se, à guisa da previsão legal, que dentre as condições de 

procedibilidade da criação de uma fundação, afigura-se a existência de bem que 

perfaça capital bastante à sua instituição e ao seu princípio, demonstrado pelo 

instituidor (ANTÔNIO CARLOS JESUS DOS SANTOS E OUTROS) na doação pública 

inserida aos autos. Satisfeitas as exigências, procede-se de conformidade com o 

ensinamento doutrinário, conforme transcrição abaixo: 

AUTENT•CACÃÇ' 
a presente cópia 

certlftce> que odu~!!.o fiel dO 
gráfice e repr .,.... _._ 

repro foi apresenta\J'V. 
original que me 

Os a tos constitutivos de uma fundação, que 
significam a inequívoca manifestação escrita da 
vontade (escritura de instituição ou testamento), 
acompanhados do estatuto, serão inseri tos, após a 
aprovação do Ministério Público, no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas (ou registro civil de titulas e 
documentos, em comarcas e cidades menores). 

O Ministério Público (Curador de Fundações) ao lhe 
serem apresentados os documentos acima mencionados, 
terá três opções: aprovar, sugerir modificações, ou 
não aprovar os atos de instituição. 

No caso de sugestões de modificações ou de não 
aprovação, a não ser que os interessados obtenham 
suprimento judicial, tais atos não poderão ser 
inscritos no referido registro público. 

Por se tratar, a solução dada pelo Curador de 
Fundações, de ato administrativo discricionário, o 
mesmo deverá ter a forma de resolução . 

._,,.~,_ ___ .. . -uoc7 
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Por expressa d e t e rminaç ão legal (art. 1 8 d~:{;t•2':r~··· 
art. 119 da Lei de Registros Públicos ) , a fu'f3?,ação ,..ló 
só adqui r irá persona l i da de, s ó passará a ser s!.l !f~i t o 1<)..;i 
de direito, apó s a inscri çã o de seus atos 
cons t itutivos no Registro Público . 

Os arts. 19 do Código Civil e 120 da Lei de 
Regi s tro s Públicos estabelecem as indicações 
es s e n ciais que dev em constar d a inscrição, ta i s como 
a den omi nação, os fins, o modo por que se admi nistra 
e repres enta a fundação , etc . , pode ndo, e devendo, o 
in s trume n to p os s uir outras i ndicações. 

Após o regi st r o no cartóri o de regi s tro d a s pes s oa s 
jurídicas , o u se ja, a partir d o efetivo "1M s c ime nto 11 

da f undação, torna - se irrevogáve l a d otação efe ti va . 

Antes da aquisição da p e rs onalidade , t anto a 
escritura pública tran scri t a n o o f ício d e n o t a s 
quanto o testament o p od em s e r revo gados , v ez qu e até 
então tais bens não saíram do patrimônio d o 
instituidor, criou-se apenas um estado de 
expectativ a que pode, ou não, vir a produ zi r 
efeitos. 

No cas o d o testamen t o, a não ser que a liberalidade 
sej a lesiva ao s herdeiros do instituidor, a 
revogação só poder á s e r f eita pelo p r ópri o testador. 

Ca so a d o t ação ti ver p or objeto b e ns que dependem d e 
transcrição em outros órgãos registrais, assim que 
os atos de instituição forem anotados no r e gistro de 
pessoas jurídicas, d everão ser submetidos àqueles 
outros órgãos, para se efetivar a transferência de 
domínio dos referidos bens . Por exemplo: se se 
tratar de bem imóvel , n o r egistro imobiliário; se se 
tratar d e bem móve l que ex ija registro público, no 
respectivo departamento . 

Qualquer reforma no estatuto da t ·undação, após 
cumpridas as formalidade legais de aprova ção pelos 
seus órgãos de administração e pelo Curador de 
Fundações, deverá ser averbada no respectivo 
registro (art. 18, pa r ágrafo único , do CC) 

Os bens que virão a constituir urna fundação, 
necessariamente, hão que ser livres e desembaraçados 
de quaisquer ônus ou gravames, ou seja, bens que 
sejam legalmente disponíveis por doação ou 
testamento . 
A lei não estipula quais os bens podem ser 
utilizados para a c onstituição de urna fundação, 
sendo viável, assim, que a dotação venha a ser de 
qualquer tipo de bem que possua valor econômico e 
que atenda ao fim colimado pelo instituidor. 
O par~metro para a fixação da espécie de bem, ou do 
valor mínimo da dotação inicial, então, é aquele 
s ufici ente a atender os objetivos da instituição, ou 
seja: se alguém pretende instituir uma fundação 
educacional, necessário que possua recursos 
suficientes para prover urna escola nos padrões 

1j]i/i ÁJJ f) /J/. d -/1 
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aspirados; se de fim de assistência à ;fi,u9e, que,.JC;, 
,.r•,r.. ~-

tenha meios para o atendimento almejado, etc tr etc. 7 
Lincoln Antônio de Castro, sobre o assunto, diz: 

"Merece especial exame o aspecto da 
suficiência da dotação inicial do 
instituidor . Todavia, há de se tomar como 
referência, na apreciação da suficiência 
patrimonial, não apenas o valor numérico da 
dotação inicial, mas principalmente a 
viabilidade de se concretizar a consecução 
dos fins fundacionais através dos serviços ou 
esforços comprometidos, ou ainda mediante 
ac réscimo, posteriorment e, de recursos 
advindos inclusive de outras f ontes ." 

Algumas curadorias de fundações, corno a do Rio de 
janeiro, por exemplo, em feliz iniciativa, exige e 
sugere que sej a exigido nas demais curadorias, a 
apresentação, pelo instituidor, de um projeto 
demonstrador da viabilidade ecômico-financeira da 
entidade, o que, com certeza, evita o nascimento de 
uma fundação com patrimônio insuficiente e 
solidifica a forma de ingresso de receitas e a 
própria manutenção da fundação . ( . .. ) " 1 

( ... ) é de real importância o Ministério Público 
aferir se os bens destinados à instituição da futura 
entidade bastam para esse mister, de acordo com o 

disposto no artigo 24 do Código Civil, bem como para 
dar suporte à empreitada pretendida pelo 
instituidor. (sem grifos na or.iginal) 
Se a insuficiência de bens ocorrer durante a vida do 
pretendente, a questão é mais simples, pois a 
pretensão será indeferida administrativamente pelo 
Ministério público de plano, pela impossibilidade de 
se instituir fundação sem patrimônio que baste às 
finalidades pretendidas.,,_, 

A Lei brasileira, assim como a doutrina e a 
legislação pátria, não oferece qualquer indicação 
precisa do que seja a dotação inicial mínima 
indispensável e suficiente para a instituição de uma 
fundação. Não existe um critério a nortear a fixação 
da quantidade e expressão monetária do patrimônio 
inicial de urna fundação . Do exame dos artigos 24 e 
25 do Código Civil resta claro ao intérprete e 
aplicador da lei que o legislador estabeleceu que os 
bens integrantes da dotação inicial devem ser 
suficientes para a concret ização dos fins a que se 
destina a fundação. Neste ponto, entende este autor 
que o parâmetro deve ser o valor necessário a 
propiciar que a fundação recém instituída possa 
cumprir com suas finalidades durante, pelo menos, os 
primeiros anos de sua existência, inclusive vinda a 
gerar receitas que permitam a continuidade de suas 
atividades fundacionais, entre as quais os 
acréscimos ao seu patrimônio e o pagamento de suas 
d .espesas admini s trativas, eventualmente acrescida s 
da remuneração de seus dirigentes. (grifei) 

Inédita, 1997, p. 31/32. 
Melhoramentos , 1997, p. 95. 



~~~ll!5oj AUTENTICAÇÃO 
t--; ~ jS ~ Cer1iflco que e presente cópia 
O..:, '-:: 1 ~ -o 1 rc;irográf:ca e r:?produção fiel do 
:Z g; ~ t> ~ 1 original que m~ foi apresentado. 
11J·=s tt.: 

.it·\ . _O 9 NOV~k 
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Outro aspecto que deve ser analisado nesta·'(9casião , .. ~ 

• i'1J . ..; 
diz respeito ao momento em que deve ser verif1c;:ada a~~ 
suficiência do patrimônio inicial da entidade . Pelo 
termos do artigo 1 . 200 do Código de Processo Civil , 
somos levados a concluir que a verificação da 
su f iciência ou não da dotação inicial ocorre no 
momento em que o estatuto é examinado pelo 
Ninistério Público, mas entendemos que nada impede 
que essa verificação ocorra previamente, ant e s mesmo 
d e se rea li zar o ato cons ti tutivo, antes mesmo da 
lavra tura da escritura públi ca, de modo a evitar 
trans torn o s para o instituidor e para a própria 
sociedade beneficiária das ativi dades da fundação, 
no ca s o de uma dotação inicial insufi c iente . " 3 

05.- Com efeito, para que uma fundação comece a ter existência jurídica é preciso 

que haja um instituidor, que pode ser mais de uma pessoa, passando ainda pelas 

fases distintas de: elaboração dos estatutos - com finalidade filantrópica; 

aprovação destes e, finalmente o registro, que ora se pleiteia. 

06.- No caso particular, após compulsar os autos e a prova que nele se afigura, 

verifica-se que foi cumprido todo o curso necessário, com a dotação de bens, a 

elaboração e a aprovação do estatuto - sem nada que o desabone legalmente, 

sobejando, tão-somente, o registro em cartório competente, com a necessária 

aprovação da autoridade competente, na hipótese o Ministério Público. 

07.- Entendo, pois, tratar-se de um direito do instituidor a criação da fundação, posto 

que, reitero, o mesmo cumpriu todos os requisitos necessários à faculdade legal. 

08. - É o parecer, portanto, pelo registro da fundação. 

Natal, 15 de Maio de 2001. 

cJb/017 ) ( 'f 1 ~) . L1 
CLÁUDIO Rc)BERTO AL fio~ EMERENc.1ANo 

Promotor de Justiça J i 

1 Pae s, José Eduardo Saba. In Fundações e Entidades de interesse 
Jurídica, 1999, p. 167/168:-
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2° OFICIO DE NOTAS 
CGC!MF 08.566.168/0001-70 

MARLUCE OLTh1PIO FREIRE 
TABELIA 

CLECIA ALVES FREIRE 
MARlNALDO CASSIAJ.'JO DE OLIVEIRA. 

KARINA OL!MPIO FREIRE 
SUBSTITUTOS 

Av. TA VARES DE LIRA, 85 FONE:222-2220 
CEP 59012-050 - NATAL/ RN 

-1 A 
MARLUCE OUMPIO FREIRE, Tabe!iã Públira do Segundo Ofício de 

Notas desta cidade de Natal, capital do Rio Grande do Norte, com Privatividade 

do Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas na forma da lei, etc. 

CE R T 1F1 C O , em razão do meu ofício, a pedido verbal de pessoa 

interessada, que os Estatutos da FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, 1 

com e foro na Cidade de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, foi 

Registrado e Microfilmado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta 

Comarca, sob o nº de ordem 4335, Nesta data; CERTIFlt FINALMENTE, que a 
// 

Ata de Fundação datada de 10.01.2001, encontra~~ ar :vad~ j~nto aos seus 

Estatutos. O referido é verdade e dou fé. EU,/ ,.--<-~ -~ e::- , Oficial do 
L-Registro Civil das Pessoas Jurídicas, fiz extrair a 

conforme, subscrevo e assino.;~· 

q f /ATAL, 20 de Junho ?0,01 

~~ flÁAk ~-L '/7(·, 
OF~lAL DO RÉGlSTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Marínc.ido Cassiano de 0\\'le\~·a j 
SUBSTlTUTO 
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO, REGIME JURÍDICO E OBJETIVOS 

Art. 1°. A Fundação Antônio Gomes dos Santos é pessoa jurídica de direito 
privado, serh fim lucrativo, constituída sob a forma de sociedade civil , de 
duração indetcnninada, tendo sua sede e foro na cidade do Natal, Rio Grande 
do Nmte e reger-se-á pelo presente estatuto e pela legislação que lhe for 
aplicável. 

Art. 2º. A Fundação Antônio Gomes dos Santos tem como objetivo geral 
fonnular e aplicar no âmbito de sua atuação uma política voltada a equacionar 
os problemas existentes nos diversos segmentos da comunidade . 

.?arágrafo único. A Fundação tem como objetivos específicos: 

I - assistir, promover e valorizar as pessoas e os grupos de pessoas agntpadas 
em associações produtivas; 
II - oferecer oportunidades, meios e condições para a promoção humana, 
capacitação profissional, recreação, cultura e lazer, melhoria dos padrões de 
vida e ascensão social; 
Ill - promover o trabalho associativo, a ação social, a participação e a 
integração social , o esporte e o lazer. 
IV - Prestar assessoramento jurídico, assistência médica e odontológica ao 
povo realmente necessitado que congrega a comunidade. 

J V - Promover a cultura local, regional e nacional, divulgando as obras de 

' 1 

escritores, poetas e artistas . 
l - Elaborar projetos técnicos objetivando o desenvolvimento sócio­ ~7,'~ f''i81 lf'f,-;L.;;: , t~ .t~VI \1 • ' • 1 \_I V • \.Yl-t 

econônico e cultural da comunidade. ! fAirú:; 1;.r;') r:: .• ~ Cc- riUf1!C:'1• 
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VII - Promover, viabilizar e executar projetos ligados à radiodifusão e 
televisão, como também receber subvenções de entidades públicas ou privadas 
ligadas a tais atividades para fins educacionais e__fillciais, sendo que o serviÇ.Q_ 
de radiodifusão e televisão será executado sem finalidade C0!.1}ercial,_isJ:_o_é,_ - --- ---·-- -- l- --~.-.· Rl:~" ,,.._ .. 
com fins exclusivamente educativos e culturais. 
~lifamentaÇáõ-êfas atividadesâ·ê-qi1eii~t;~--Í~ciso VII retro, se encant~ P..f.:? 
previsto em capítulo específico deste estatuto. ·· \11•-.sr;;i-;\ AUTEN1\i-a!:'nta ~~t! 

.( \ it_\<;N C•rt\f\1:0 _a~~. <6i>r-0<1uc;~_:'en\ado . 
• ..1.... -:;<:.,,'#! í{.' - ~~·' reP~1 .t'~~e me foi apre" 
~ -..... ,_ ·. , arltJ ""' 
; :r;. · .~ ~ . ,, 
· :.~ .. :~ j , ~ \ n S ~\)~ · /' . .d 
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. 'i'O"l .. iº ~ O 1<,,11n~a 01\r.IP?. 03 cosia r\IM • 1Cfl1.ada 
• ·· · :, \ - rgl<l "" " !'.se ~.u , \~ t!;!' \ -z. p ?a . ~e Mtll<l"e • r. e /IU\or\z.aue 
' ·a; 'j ~ .- lori~ \l\ana , ·1~ í\al~a\no. os . 

· ."~ " "'' ~ r""\ Mai'~ G\tera p~r,.,. 
· ov '_ ~ - •· ·' ~ 
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CAPÍTULO II >.:~.·.· ~: ~~- '..;, 
DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES . ;;-:g Cif) 

(")'TI o " ~()o O 
Art.3º. A Fundação Antônio Gomes dos Santos terá as seguintes categorias de ·' Õ .i:- .,, 

sócios: ~;~ ~ r 
a) regulares; z .....J3: 
b) beneméritos; • ~ ~ 
§ 1 º - São considerados soc10s beneméritos os que houverem prestado CJ) O 
relevantes serviços à Fundação. 
§ 2º - A admissão de sócios regulares será decidida pela Presidência ou o 

Conselho Curador, mediante proposta após firmar compromisso fonnal de 
cumprimento, pelo postulante, dos encargos estatutários. 

§ 3º - A admissão de sócio benemérito, será decidida pelo Conselho 
Curador, por proposta do Presidente em confonnidade com. o Regimento 
Interno ( RI). 

Art. 4º - Os deveres dos sócios serão estabelecidos em RI. 

Art 5º - Os sócios que não cumprirem as detenninações do presente Estatuto 
estarão sujeitos às penalidades previstas no R 1 : 

CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Art.6º. São órgãos de Direção e Fiscalização: 
I - Presidência; 
II- Assembléia Geral; 
III - Conselho Curador; 
IV - Conselho Fiscal. 

· .. ' 

TÍTULO I 
DA PRESIDÊNCIA 

, Karlna 011 pio Frelrs CI. nmo • Sub11tltula 
J Paul · io M. da Co!l~ Filho· Suballluto 

., _ ~ J,.G ris Maria de Andr~d3. Esc. Aülorlzeda 
N ~ ~ L:::...::.i O Maria C!cera P•reira ba·~~lho - Esc. Aulorlzarja 

Art. 7º. O Presidente decidirá por voto de Minerva as questões onde houver 
empate de votação. 

Ati.8º. A Presidência é cargo vitalício, salvo quando afastamento voluntário 
por tempo inâetenrnliã-ffo: - · 

,_....------~··· -
c1 .R ;, .. ,_.. iJ '.i, 1 ... • , ,· f". 
,,~ .. ~lt,.\.; f 1 , I'/, :·í ... , 

1 Mimsié!h 'r;:; ,v~.,,•1• ... · · ' 

eº
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Art. 9°. Nos casos mencionados no artigo anterior a presidência será declarada ~6 n A7') 

em assembléia vaga, cabendo ao sucessor disposto no regimento interno, o o-n~ ;:u?*' 
~ºº o preenchimento da função . ' º+---- .,, 

Art. 1 Oº . O primeiro presidente será seu fim dador; ;~ ~ r z ' 
Q-...J 

Art.11 º . Demais deveres, direitos e responsabilidades serão estabelecidos em ~ O 
R.J. () 

TÍTUL O II 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art.12° . A Assembléia Geral é órgão de deliberação e máximo de fiscalização 
da Fundação Antônio Gomes dos Santos, tendo ampla e total competência 
para deliberar livremente, sobre tudo o que diga respeito aos seus interesses, 
consoante o que lhe determina o seu Estatuto, o seu regimento interno e a 
legislação cabível. 

Paráb>Tafo Único: A convocatória deverá conter a pauta do dia, o horário e 
local, sendo que a primeira chamada para assembléia necessitará de 2/3 (dois 
terços) dos associados habilitados. A Segunda chamada, ocorrerá 30 (trinta) 
minutos após a p1imeira, com qualquer número de associados. 

Art. 13° . É constituída pelos sócios regulares e pelos beneméritos. 

Art.14 ° . A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente da Fundação 
Antônio Gomes e se reunirá: 

a) ordinariamente; 
b) extraordinariamente, quando convocada em Assembléia Geral anterior, 

por requerimento da maioria absoluta dos sócios, por metade mais wn dos 
membros do Conselho Curador, por iniciativa do Presidente da Fundação. 
Parágrafo Único. As competências específicas da Assembléia Geral, bem 
como seus procedimentos próprios serão estabelecidos em Regimento Interno; 

TÍTULO III 
DO CONSELHO CURADOR 

3 O JAN ?01 4 

. . AUTENTICAÇÃO 
Cer1lflco que a PtetaM~ gépm 
reprográfle~ e reprMuç~~ fi @! tjo 
original Que ml:l foi fit)fesentado. 

Karina Oll~lo F rtlre Q. Brito • Subatltute 
~trgio M. d1 Costa Filho - Substlluto 

~. ,; ~~ '--' éds Maria dt Andrade - E!c. Autorizada 
• ' ·- 1.~ O Marta Clcem Pereira Berbalho _ Esc. Aulorlzada 
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Art.15º . O Conselho Curador será constituído por membros escolhidos ~i~L~Jí:'~'.7 ~ ~··:~ 
Presidente da Fundação, em número não inferior a três e não maior que cincé;p ~ 9(~ ~ 
cujos nomes serão indicados, por solicitação da presidência da Fundação ;~ ~ N 

Antônio Gomes dos Santos, por entidades de classe, ensino, igreja, ~ -J 

comunidade dentre aqueles de conduta irrepreensível, moral ilibada e notório ~ ~ 
saber, para um período de dois anos, podendo concoITer para mais um único cn O 
período de mais dois anos. 

§ 1 º - Serão escolhidos pelo Presidente da Fundação, entre os nomes 
indicados, outros dois, a título de suplência, para os casos de impedimento, 
ausência ou vaga de seus titulares, por igual período e nas mesmas condições 
estabelecidas no caput deste artigo. 

§2º - Terá direito a voto cada um dos membros do Conselho Curador, 
cabendo ao Presidente, além do voto de ivfinerva, seu voto ordinário. 

Art.16º . As competências do Conselho Curador serão estabelecidas em R I. 

TÍTULO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art.17° . O Conselho Fiscal é constituído por três membros titulares e três 
suplentes. 

§ 1 º - O mandato dos membros do Conselho Fiscal terá duração e o mesmo 
critério de escolha estabelecido no artigo 15° e seu § 1 º. 

§ 2º- No caso de ausência ou impedimento dos membros titulares, os 
suplentes os substituirão, observando-se a precedência do mais idoso para o 
mais novo, em suas competências e responsabilidades. 

Art.18º . As competências, direitos e deveres do Conselho Fiscal serão 
estabelecidos em R I. 

·- CAPÍTULO IV 
DA AUDITORIA 

Art.19° . O Conselho Curador e o Conselho Fiscal contarão com os serviços 
de empresa de competência técnica e de reconhecida idoneidade para realizar 

ou quando identificada 
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§ 1 º- a contratação da empresa, deverá atender aos critérios de capa;fd~?~ . ~{t ~ 
técnica, idoneidade e proposta mais conveniente à Fundação parà .. a ~~~ !! 
remuneração dos serviços. ~m ......._J r­

§2º- a emp1~es~ auditora deverá sugerir ao C:ons~lho Curador e/0~1 Fiscal da i~ ~ 
Fundação Antomo Gomes dos Santos as medidas Julgadas convementes para > C 
conigir problemas em sua contabilidade ou para seu aperfeiçoamento. 

00 O 

Art.20° . Quando solicitado, a empresa de auditoria deverá oferecer parecer 
sobre matéria financeira que lhe for submetida pelo Conselho Curador e ou 
Conselho Fiscal, bem como pela Assembléia Geral. 

CAPÍTULO V 
DA COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO 

A1t. 21 º . A coordenação geral dos serviços objetos da Fundação, através de 
seus órgãos, bem como sua gerência ordinária, será de competência do seu 
Secretário Geral, podendo a designação para o preenchimento e exercício 
deste cargo ser composto junto aos recursos humanos pertencentes ao quadro 
de pessoal da Fundação e/ou mediante convênio de cessão de servidores 
oriundos de entidades públicas e privadas. 
Parágrafo Único: Suas competências, deveres e responsabilidades serão 
estabelecidas em RI. 

CAPÍTULO VI 
DO REGIME FINANCEIRO 

. . ... .. . 

Art. 22° . O exercício financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil. 
Parábrrafo Único. Demais aspectos do regime financeiro adotado pela 
Fundação serão estabelecidos em RI. 

Art. 23º . Seu orçamento será uno e elaborado de acordo com o previsto neste 
Estatuto e demais nonnas legais aplicáveis. 

Art. 24º. No final de cada exercício, levantar-se-á o Balancete Geral do 
Patrimônio fundacional, da receita a respectiva aplicação através dos órgãos 
competentes submentendó-se a apreciação do Conselho Curador, que enviará 
anualmente prestações de contas ao órgão do Ministério Público, o Balancete 
Geral do Ano. 
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CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 
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Art.25° . O patTirnônio e a receita da Fundação constituir-se-ão dos bens e ~z 
direitos que lhe couberem, pelos que vier a adquirir no exercício de suas I~ 
atividades, pelas contribuições, subvenções e doações oficiais e particulares, "' 
nacionais ·ou intenmcionais. 

Paráf:,JTafo Único - Não percebem seus diretores, conselheiros, soc1os, 
instituidores, benfeitores ou equivalentes, inclusive o secretário geral, 
remuneração, vantagens ou beneficias, direta ou indiretamente, por qualquer 
forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes 
sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

Art.26° A Fundação Antônio Gomes dos Santos poderá . receber 
contribuições, doações, legados e subvenções, de pessoas fisicas ou jurídicas 
nacionais ou internacionais, destinados à formação e ampliação de seu 
patrimônio ou a realização de trabalhos específicos. 

CAPÍTULO VIII 
DA EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO 

Art. 27° . A Fundação se extinguirá por deliberação fundamentada de seu 
Presidente e Conselho Curador, aprovada por maioria de seus integrantes em 
documento fonnal apresentado à Assembléia Geral, que aprovará ou não sua 
extinção, quando se verificar: 

I - impossibilidade de sua manutenção; 
II - nocividade e ilicitude de seu objeto. 

Ati. 28º . Nos casos retro mencionados, o Conselho Curador acompanhado do 
órgão competente do Ministério Público, procederá à sua liquidação, 
realizando as operações pendentes, a cobrança e os pagamentos das dívidas e 
todos os atos de disposições que estime necessário. 

> o 
o 

Parágrafo Único: Em caso de extinção da Fundação Antônio Gomes dos 
Santos, o patrimônio residual desta, será revertido, integralmente, para outra 
entidade de fins congêneres devidamente registrada no CNAS - Conselho 
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~ ~ ~ ~iJ [J ~Wi~ Cicern ?ereira Barbalho -E.e. Autonzuda 1..------



ro (:,0111u~ .., 

-$ ~ f? \ :!: 
r :::.;···-~~,,._,,. 

Nacional de Assistência Social, com a atuação na cidade do Natal-R~:':''"~-~ 
verificada sua inexistência se destinará ao Estado do Rio Grande do Nolie. ";: ~ ~~"~ :!! 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 29° . · O Regimento Interno da Fundação regulamentará o presente 
estatuto e os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Curador, ouvindo­
se o seu Presidente. 

Art. 30° . O mandato dos cargos será sempre prorrogado até a posse dos 
sucessores, na fonna e restrições deste estatuto e JU. 

Art. 31 º . Ressalvadas as responsabilidades civil e criminal pelos atos que 
praticarem, os integrantes do Conselho Curador, do Conselho Fiscal e o 
presidente da Fundação, não são, nem seus patrimônios particulares, 
solidariamente responsáveis pelas obrigações assumidas regularmente em 
nome da Fundação. 

Art. 32º . Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir às 
rew1iões das Assembléias Gerias da Fundação . 
Parágrafo único. A fundação dará ciência ao órgão do Ministério Público do 
dia, hora e local designado para as reuniões ordinárias e extraordinárias, num 
prazo nunca inferior a três dias úteis. 

Art. 33º . Os recursos financeiros dá Fundação Antônio Gomes dos Santos 
sejam eles gerados no Brasil ou oriundos do exterior, governamentais ou não, 
serão utilizados única e exclusivamente em atividades no Brasil. 

Art. 34º. A refonna deste estatuto se dará de acordo com as seguintes normas: 
I - Seja deliberada pela maioria absoluta da assembléia Geral, 

extraordinariamente convocada para este fim; 
II - Não contrarie o objeto da Fundação, devendo ser aprovada pelo 

representante do Ministério Público (art. 28 do C.C). 
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CAPÍTULO X 
DO ORDENAMENTO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SOM E 

IMAGEM 

Art. 35° - Uma vez outorgado à Fundação Antônio Gomes dos Santos, o 
direito de ·exploração de serviços de radiodifusão de som e imagem pela 
autoridade governamental competente, com fins educativos, em conformidade 
com o que determina o Art. 2° , inciso VII, a mesma se utilizará do nome de 
fantasia "TV e FM Potiguar". 

Art. 36° - Os serviços de que trata o Art. 35° retro, terão a sua produção e seu 
conteúdo programático e pedagógico avaliado e aprovado por um. Conselho de 
Programação, constituído por três membros titulares e três suplentes. 

§ 1 º - O mandato dos membros do Conselho de Programação terá 
duração e o mesmo critério de escolha estabelecido do Art. 5° e seu § 1°. 

§ 2° - No caso de ausência ou impedimento dos impedimentos · dos 
membros titulares , os suplentes os substituirão, observando-se a precedência 
do mais idoso para o mais novo, em suas competências e responsabilidades. 

§ 1° - Compromete-se a Fundação Antônio Gomes do Santos, em manter 
à disposição do Ministério da Educação a programação que venha a produzir, 
para fins de veiculação em emissoras educativas de outros municípios, estados 
e territórios da União. 

§ 1° - Em qualquer tempo, será permitido a estabelecimentos de ensino 
superior, públicos ou privados, sediados em municípios limitados pelo alcance 
da emissora, órgãos da administração pública, estadual e federal, que tratem 
da educação e cultura; entidades de classes, associações sem fins lucrativos, 
outras fundações, pessoas jurídicas de direito privado que apóiam projetos 
educacionais e culturais, a participarem da programação da mesma, mediante 
convênios e/ou acordos a serem finnados pelas partes; 

Art. 3 7° - Os demais órgãos administrativos dos serviços de radiodifusão de 
som e imagem desenvolvidos pela Fundação Antônio Gomes dos Santos, 
serão assim compostos: 

a- Diretoria Geral 
b- Diretoria de Programação 
c- Diretoria Administrativa 
d- Diretoria Financeira 
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nos mesmos, somente poderá ocoITer, após aprovação pelos · -:~&'vgãos -_~õ+- ~ 
competentes dos Ministério das Comunicações. ··~ ~~ ? 

~ z "-J 
Art. 38° . Qualquer alteração deste capítulo bem como do art. 2° - Inciso VII, z ~ ~ 
deste estatuto, dependerá de prévia autorização do M.inistério das ~ O 
Comunicações 

Art. 39° . O presente estatuto entrará em vigor na data de seu registro na fonna 
legal. 

Natal , 20 de março de 2002 

APRESENTADO HOJE PROTOCOLADO E 
REGISTR'.li'B l.M Mlr..OFILME SOB O 
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MlN1STÉilUO PÚ6UCO DO RIO GAANDE DO NORTE 
44ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL (IU'1) 

Rua ~s.embargado1 t.Jlont.anegro, 893, EdificiG CaravêUe, Tirei, f'J~ia~ (RfJ) 
pfeis@zipmaii.com.br 

Regi~"ti'õ nº 004/ 01 
Assunto: FtHulaçõe5 - mõdíficação estatutária 
:tntere~:;ado: A Fundação Antônio Gomes dos Santos, 

PARECER 

E/liJENIA: Chiil e Prt.U .. "eSSô Civil. Rt{jiStitó t1ê 
Pessoas .Jurídicas. Fundação. /Vlodificaçiiõ 
estatutária. 
Obediência aos r:eqüi:::;"'itos legais. Não 
aíteração da finaiklade tia fundação,. fàt.o 
tleíeso em lei. PermiSBisiõ dos an"'igtJ:s: 2.S e 
29 tio CC E 1.203 e par~grafo ÍiN.ko tio 
CPC.Parecer pele itlefe:rii1ii:i'ito tla 
a!tera!,."âO. 

1. A Fundação Antônk; Gou:es dos Santoa, por melo de st:u 
Presidente, nos terrnos da petição iniciai de fis. , vem, perante este órgão do Ministério 
Público, postular pela rnodificação do seu estatuto, mais precisamente, acrescentado 
parágrafos e rnodificando redação de artigos do referido estatuto. 

2. As alterações propostas são as seguintes; 
a) Acréscimo do inciso VIIao artigo 2°1 verbis: 
VII - Promovei~ vfabiífzar e executar projetos íigados à radiod!Fu::.--ão e 
teíevisão, como também receber subvenções de entidades púbíicas ou 
prívadas íigadas a tais atividades para fins edurncfonais e sociais, sendo 
que o serviço de radiodifusão e teíevisão será executado sem finaíidade 
comercial isto ii. com r7ns excíusivamente educativo~~cuJt11r:.-aJ::,~~"":--:7. 

r ~.' ~ . ., ~ ·1 
. 1"""' :..::. 

b) Acn~sclrno o parágrafo único ao artigo 12, verbis. , 0 ·~'- .. : ,;; ; 6:· 1·011'!! ... L\ 
\ vVl\o [;t:: \.;\.:.lo~ \ 

\ 3 O JAN 201~ \ 
\ - \ 
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M~~~E:;~~~o~IRE i::~~ ~C 
CLECIA ALVES FREIRE ..... ~ [/l 

MAR.lNALDO CASSIANO DE OLIVEIRA ':--; ·: j:.;,. -:,J) ~ 
KARlNA OLIMPIO FREIRE ' 

SUBSTITUTOS 
Av. TA. V ARES DE LIRA, 85 F01'.TE:222-2220 

CEP 59012-050 - NATAL I Rt'J 

MARLUCE OLIMPIO FREIRE, Tabeliã Pública do Segundo Ofício de 

Notas desta cidade de Natal, capital do Rio Grande do Norte, com Privatividade do 

Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas na forma da Lei, etc. . I 

CE R T 1 F 1 C O , em razão do meu ofício, a pedklo verbal de pessoa 

interessada, que os Estatutos da FUNDAÇÃO ANTÔNlO GOMES DOS SANTOS., 

com sede e foro na Cidade de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, foi 

Registrado e Microfilmado no Registro Civil das Pessoas· Jurídicas; desta 

Comarca, sob o nº de ordem 4335, em data de 20.06.2001; CERTIFICO, 

FINALMENTE, que em virtude de reforma, foi Re,gistrado, Microfilmado e 

devidamente averbado à margem de sua inscrição primitiva, um NOVO 

NATAL, 22 de Abril de 2002. 

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
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2~ OFÍCIO DE NOTAS 
_ RCPJ 7 NATAURN 

FUNDACAO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 
Acão, Trabalho e Cidadania 

ESTATUTO 

'CAPÍTULO 1 

-OA DENOMJNAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO, REGfME JURÍDTCO E OBJETIVOS 

Art. 1° .:.. A Fundação Antônio Gomes dos Santos é pessoa jurídica de direito 
privado, seos fms fücrativos, oonstttuida sob a forma de sociedade civtt, de 
duração índeterminada, tendo sua sede e foro na Cídade de Natal, ~stado do ~ío 
Grande do Norte, e reger-se-á pelo presente Estatuto e peta Legislação em ~ar_ 

Art. 2° - A Fundação Antonio Gomes dos Santos tem como objetivo geral furmutar 
e aplicar, no âmbito de sua atuação, uma polltica voltada a equacionar os 
problemas existentes nos diversos segmentos da eomunldade. 

'Parágrafo Prtmetro - A fundação Antonio Gomes dos Santos tem romo 
objeUvos: 

j - Assistir. promover e vaiorizar as :pessoas e os grupos, formados por pessoas. 
que componham associações produtivas; 
H - Of~rev~r Qport~ntdªº~' m~í9$ ~ ç9nQtç~ pªrn ª PfQffiWªQ mtmélíl~, 
capacitação .profissional. recreação. cultura e Jazer. melhoria dos padrões de vida 
e ascensâo social; 
W - PrOOlOver Q traba!oo associathro, a ação socia!, a participaçã<>, a integração 
social, o esporte e o lazer; 
.nt - Prestar assessoramento jurídico, assistência médica e odontológica aos 
cidadãos que congreguem as cómunidades realmente necessitadas; -
V - Promover a cuttura loca1, regtonat e nacionat, divutgando as obras de 
escritores, .poetas e .artistas; 
VI - Efãtiõrar prójétóS téctiiêóS objetivando ó desenvoMméntó sócio-econômico e 
cuituraJ da comunidade~ 
V!! - Promover, viabilizar e executar projetos ligados à radiodifusão e televisão, 

-~~ ~ r~ ~~~fie~ ~'()U pri~ ~a 
atividades educacionais e sociais, sendo que o erv1 e raãiõê f usae e tele\lts-
se à x~c,atattn .. ~gl __ Jinalidad .

7 
$2,~rclª lst ~ , ~oom~As~excktsi'lamente 

~vos~"'~ais,~--.. -:Q',.,,,~-- - · d 
___.. 

l 1 ., • ". ~ ' : • ,/ 1 • 

f:F~:s, ,.,-.e~. C:; .' ; "
1 . . ror~.-ERE Cl:/, e ,l.,,.:i.~lMLI 

Rua São José, 1557 - Lagoa Seca -Natal -RN Fones: fux84~32l3· 71'0217-0 15 t 

CNPJ -04328..832/00.01-92 3 O JAN 2014 l . , 
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2~ OFICIO DE ·-NOTAS 
HCP~I - NATAURN 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PüBLJCO, DE 

COMBATE A SoNEGAÇÃO F1scAL E CURADORIA DE FuNDAÇôEs DA 

COMARCA DE NATAL - GABINETE DO 27• PROMOTOR DE JUSTIÇA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações da Co­
marca de Natal, com base no que consta no procedimento de registro 
de fundação nº 002/03 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Pro­
cesso Civil e 67 do Código Civil, APROVA o novo texto do estatuto da 
FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS, na forma como pro­
postas no anverso desta folha, as quais deverão ser levadas a ft=!Qistro 
perante o Ofício de.Notas desta Comarca, para que tenham plena vali­
dade. 

Natal - RN, 25 de Março de 2009. j L 
k~ol~eYo-~a~o 

· \:,t' Promotor de Justiça 

n 
n 

e 
o 



) 

r~ i e R o~~~ L~wt~'ó.I\ u v ~~~\l\ ~· 
~7 O 1 B ~·~~l"z;s 

NOTAS F, N'109~~1'Qr ):> 
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HCPj - Nf\TALJRN ~~ 

FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS . e:, l:-~~ 
Acão, Trabalho e Cidadania "b,ô ~~ 

Parágrafo Segundo =:A regulam~ntação das atividades de que trata o inciso ~, ~r:.is.~cr--~1 
retro, se encontra prev~sto no ~Wlõ X dêstê Estatuto. ~ l-lubrfca: : 

·'t I 

%. ~ 
·-y '3.0 

DOS SÓClOS, $Eu$ OlREITOS E DEYERES 

Art. 3° - A Fundação Amonto Gomes dos Santos terá as seguintes categorias de 
SóctõS'. 

.a) Regulares~ 
b) Beneméritos. 

Parágrafo Primeiro - São considerados Sócios .Beneméritos os que ho.uverem 
prestado relevantes serviços à Fundação. 

Parágrafo Segundo - A admi'ntssãt:> de Sócios Regutares setá dectdtdã pefu 
Presidência oo peJo Conselho Curador da Entidade, mediante pmposta, .após 
assinar compromisso formaf de cumprimento, pefo postulante, das obrigações 
estatutárias. 

:Parágrafo Tff~ - A admi$$âo ® S-6® ~®~~~pelo 
Conselho Curador, por proposta do Presidente em conformidade com o 
Reg'imento lnterno(Rl) da Entidade. 

Art. 4° - Os deveres dos sócios serão estabelecidos em Regimento 1ntemo{Rl) 
próprto, 

Art. 5° - Os sócios que não cumprirem as determinações do presente Estatuto, 
estarão sujeitos às penalidades previstas no Regimentô lhterno{RI) da Entidade . 

... 
•· 

CAPÍTULOlll 

DOS ORGÃO DE DlREÇÃO E ASCAUZA.ÇÃO 

___ _......._..___..-..--• .,......7 

c:RV1 \l r';' ! .r :· .• ~t: · 1., 
4.!Jini'"""··í""1 d1c L~·::.·-- 1 h.J- ........ ... J.- • 

c01,;t ÉRE cm: J 0::1-.iihAi_ · 
Rua São José, 1557 -Lagoa Seca-Natal-RN Fones:-Oxx'84-32l3-7W2/70$5 \ 

CNPJ -04328..83210001-92 f 3 O JAN Z014 \ 
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2~ OFÍClO DE -NOTAS 
P.CPJ - ~-lATAURN 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROMOTORJA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRfMÓNLO PüBLICO, DE 

COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL E CURADORIA DE FUNDAÇÕES DA 

COMARCA DE NATAL - GABINETE DO 27• PROMOTOR DE JUSTIÇA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANPE DO 
NORTE, por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações da Co­
marca de Natal, com base no que consta no procedimento de registro 
de fundação nº 002/03 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Pro­
cesso Civil e 67 do Código Civil, APROVA o novo texto do estatuto da 
FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS, na forma como pro­
postas no anverso desta folha, as quais deverão ser levadas a regi~tro 
perante o Ofício de Notas desta Comarca, para que tenham plenp vali­
dade. 

Natal - RN, 25 de Março de 2009. /' , 

~~ f!;~t>-(01 ~ (Jann Pola~elo Cardoso 
Promotor de Justi 

n 
(} 

' / 
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í~CPJ - NAT;WRN ~ t()g,~P 
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FUNDACÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS:17~cRN 
Acão, Trabalho e Cidadania .; mu;~ 

00' 52. 61~ 
o Fls.3J ~' 
:~ Rubrica~ ~ 
~ ~t!S"- I 

TÍTULO l ·~, "V; 
'V/! ~..) 

DA PRESlDÊNC1A 

Art. 7° - O Presidente, em todos os consefhos da Entidade que paiticipar, 
-decidirá, através do Voto de Minerva, as -questões oode houver empate na 
votação. 

Art. '8° ~ A Pre-sidência é cargo vftaffcto, salvo quando houver afastamento 
vol-untáf!o por tempo ffideterminado, 

Parágrafo único - O~Preside~~-~-~nt~~~~~~~~bJ.i~~~~~ª-
re resenta, ativa e __ a SL.amente ·udicial e extra'udicialmente a Eunda ão _ 
At!IDnf? _ G_?mes tios Santos, respofldendo _· subfildi.a.tiamente _ petas 'Obrig ~ . 1 ~ ~ 
~~ia(Atr.;,!6; fuCJSOS m e V~ do Codígo Civ ) .L '\,.. ~ ~ 

__,~ """-~ .. 
Art. 9° - Nos casos mencionados no artigo anterior, a Presidência será deciara~ J ~ i 
em assembléia vaga, cabendo ao sucessor, de acordo com o Reglmerjn> ~ ~~ 
lntemo{Rl), o preenchimento da vaga. z ~ ~ E . jc~ wa-,gg_ 
Art. 1~ - O primeiro Presidente será o seu fundador. t: ~ ~ ~ 

- t: ... -

Art. 11ó -' Demais deveres, direitos e responsabilidades serão estabelecidos iifu~'( 
Regimento !ntemo(R!) da Fundação. 30 013s o 

· Vll3BV1 • 3~ . 

HWl•IVH • ZBO 1 . 
SV.LON 

Ttruton 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 12° - Aassembléia Geral é o órgão mãximo •de deliberação e liscatização da 
fundação Antonio Gomes dos Santos, tendo ampla -e total competência par-a 
defíberar fívremente sobre tudo que diga respeito aos interesses da Entidade, 
oCOnsoante o que determina .este Estatuto, o Regimento íntemo(Rt) da Fundação e 
a Legislação em vigor. , · 

Parágrafo Único - Na sua convocatória deverá conter a pauta do dia, o .horário e 
e 1eca1 dé sua reaffiaÇão. Na pr1me1ra Chamada devemo estar presentes 213(dois 
terços) dos sócios ttabilltados. Na segunda chamada, que -ocorrerá 30{trmta) 
minutos após a primeira, com a presença de qualquer número de associados 
habmtados. 

~-~7 
-~ "' ·nY tl \ 
"t\ 1 ' \li.· ,i) t (.!J~'' _L, 

r·rr. m'C yLV\)\ 
is· '~.-· ~ ·~ J J O )\G'NAL 

Rua São José, 1557 - Lagoa Seca -Natal -RN Fones: 'Oxx84-32i3-7W2/7ft ~5j1,rEK:: Lv:~ ·' ' \ 

CNPJ -0432& . .832/.0DDl-92 ., 3 O JAN 2014 
. \ 

l - .,. \ 
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2º . - OFICIO DE NOTA:.: 
RCPJ - NATAURN '· 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRJl'AÔNIO PúBLJCO, DE 

COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL E CURADORIA DE FUNDAÇÕES DA 

COMARCA DE NATAL - GABINETE DO 27· PROMOTOR DE JUSTIÇA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RFO GRANDE DO 
NORTE, por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações da Co­
marca de Natal, com base no que consta no procedimento de registro 
de fundação nº 0{)2/03 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Pro­
cesso Civil e 67 do Código Civil, APROVA o novo texto do estatuto da 
FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS, na forma como pro­
postas no anverso desta folha, as quais deverão ser levadas a r~istro 
perante o Ofício de Notas desta Comarca, para que tenham plena vali­
dade . 

. . , ... Natal - RN, 25 de Março de 2009. . L 
=·77i:'.'·'.'!; -·~ .. " . 

'\ ·;: -.] .; . • ~ /ú /1 A 

. ·' • "\M.1 ~Ú-' ' ,V{ 
. · rm Polacek Melo Cardoso . 

. Promotor de Justi a 

·. ~ : . . . 

,/ 

o 
o 
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2~ OFÍC!O DE NOTAS t:Drie 1091,~ 

FUNDACAO ANTONIDAU<'roMES DOS SANTOS 'ly~c~~ 
0 

Acão, Trabalho e Cidadania 
Art 13° - A Assembléia Geral é constituída pelos Sócios Regulares 
Benemér.i.tos. 

e <::i comlJ~ 
º'ê O'~ 

o Fts._3.L/ ~' 
·e -- GO 

Art. 14° - A Presidência da .Assembiéia Gera1 sará sempre exercida peiu~ Rubrl2'=·· (I? \)!> •• I 

Presidente da Fundação Antonio Gomes dos Santos e se reunirá: -~'l. e, 
i:}) Orrlfnatiamente emdezembr-o de 'Carla ano;· · ~ "'? 0 
b) Extraordinariamente~ quando convocada pela Asemb1éia Geral anterior à 

sua realização, por requerimento da maioria absoluta dos sócios; por 
metade mais um -dos membros -do C-onsefflo Curador; -e por filiciativa do seu 
Presidente. 

e) 
Parágrafo Único - As competências específicas da Assembléia Geral, bem como 
seus proceôimerttos próprios, serão estabetecidos em Regimento À<t1Te . 
Fundação Antonio Gomes dos Santos. CorttnQO N T 1 e A ç Ã e 

TiTULOttt 

r•proar&n ll&.1411 n Pr1111ntft @ópl 
orlgln~t q14~· ~ rt1proa11çag fim fli 

,.,, .. ,.._____ 0 fgJ i:1ç,re•imtaae 

... 9 NDV. 2011 

Parágrafo Prtm-etro - s-erao -escoihktOs p-e10 Prestdente da FundaÇãõ, -entre -os 
nomes indicados, outros dois, a título de suplência, para os casos de 
1mpedimento, ausência ·ou vaga de seus titulares, pGf" 4gual período ·e nas mesmas 
condições estabelecidas no Caput des\e Arti.go. · :· .. 

Parágrafo Segundo - T er-á -dk-eito -a voto cada -um -dos membros -do Conselho 
Curador, cabendo ao Presidente, além do voto ordinário, o Voto de Mínerva. 

Art. 16-o ..;.. As competênc1as do Conselho Curador serão estabelecidas em 
-Regimemo -1-ntem-o(R-l). 

TÍTULO IV 

J177!- ~1r.c -:--;:or;·~:-L; 
~. 1 1;, 'l· ',1, t. •a < • 

' f't~1nisit · o r -s ... C..'1 i· 1nr'; ':JÇ1.. :e~ 
_ CCi" ERC. COM O GR!G1NAL 

Rua São José, 1557 -lagoa Seca -Natai-RN Fones: füa"84-3213-7iú2/705.) li · 
CNPJ -043.28..83210001 -92 ( 3 O JAN 2014 
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2~ OFÍCIO DE NOTAS 
RCP J - Nf\TAURN 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PRoMOTORJA DE JusnçA DE DEFESA Do PATRJMÕNto Püsuco, DE 

COMBATE A SONEGAÇÃO FISCAL E CURADORIA DE FUNDAÇÕES DA 

COMARCA DE NATAL - GABINETE DO 27~ PROMOTOR DE JUSTIÇA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações da Co­
marca de Natal, com base no que consta no procedimento de registro 
de fundação nº 002/03 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Pro­
cesso Civil e 67 do Código Civil , APROVA o novo texto do estatuto da 
FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS, na forma como pro­
postas no anverso desta folha, as quais deverão ser levadas a r..egistro 
perante o Ofício de Notas desta Comarca, para que tenham plena vali­
dade. 

\~ { .{ f :;., 
.Nàtal-RN, 25 de Março d~009. . / 

kwpola~Ml~o~ 
uº~~omotor de Justiça 

o o 
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Acão, Trabalho e Cidadania comu 
Art 17° - O Conselho Fiscal é constituído por 03(tres) membros titulares e ,,.,~ '3 ~.,, 
-03(tr-es) -membr-os suplentes. 0 Fis. 5 ~' 

·- ~- ~ -~ Rubnca· cn 
Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conse:fho Fisca1 :terá .a ~v. e,' 
duração e o mesmo critério de escolha estabelecido no Art. 15, em seu Parágrafo -~ ?0 
-Primeiro- deste Estatuto-. 

Parágrafo Segundo - No caso de ausência ou impedimento dos membros 
tituJares, os .suplent_es os .substituir-ão, abse.fvai:ld~ -a .precedência -do mais -idoso 
para o mais novo, em suas competências e responsabitidades. 

Art. 1a-0 .:: As competências, direitos e deveres do 
-estabelecidos em regimento .Jntemo(R~ ). 

CAPfTULbtv 

ConSê1ho Flscá1 serão 
~l~rm~ AUTENTICAÇÃO 
t- J I 0 ~ Certlflao quo 11 preHn~ ~pi@. 

• >- ~ - r$progriflca • ro~roeh.1~~ 11@1 @~ 
. original cwe rn• fl,\I fl.J}HHI~"'~º· 

0ã ~~~~~~~~-
-OA A-UDtTORIA . .:J Karlna li pi Freire a. Brito. SubsUtuta 

. . • aul érglo M. da Costa Filho • &lbttlMo 
"- -- O Clóris Maria de Andrade· Esc. Autorizada 

Art 190 Q C lh C d C - · 1·h f" ·1 t - N .:Í i~ 110 Maria C!&ets Ptn!lra Barbatho. Esc. Autorizada . - onse o ura or e o onse o rsca con arao com os ~~ oe 
-empresa -de -oompetêActa técrnca -e -de -r-ecoAhecida -idoneidade -pa-ra -r-ealizar 
anualmente auditoria nas ·contas da fundação ou quando identificada 
necessidade. 

Pal'ág:rafu Primeiro - A contratação da empresa deverá atender ans critérios de 
capacidade técnica, idoneidade e proposta mais c-onvernente à Fundação para .a 
remuneração dos serv1ç6s. 

-Paragrafo Segundo - A empresa auditora deverá sugerir ào Consetho Curador 
e/ou Fiscal da Fundação Antorno Gomes dos Santoo, as medidas ju!gadas 
convenientes para corrigir problemas em sua contabilidade ou para seu 

) ~içoamento. ) · 

Art. 20l> - Quando ~-oitçita®, a ~r~a qe- audttQria- çontrata<!a deverá oferewr 
_parecer sobre matéria financeira que lhe for submetida _pelo Conselho Curador 
e/ou Conselho Fiscal, bem como pera Assembléra Geral. 

CAPÍTULO V 

DA COOROENAÇÃOE-EXECOÇÃO 

Art. 21'° .::. A coordenação geral dos serviços objeto$ dâ Fundação, através dê 
seus órgãos, -bem -como sua 9erencia -or-dinárta, ser-á -de -competência -do ~- _,-~--1 
Secretário Geral nomeado pelo Presidente da Fundação. \ • :· _ r; •• '. "1 .(•. . ~ ·:: 

~ , 1 l. r ~ /'1 Ir)' • "( .. 1 ' 

f~tJt111 . .J• 
1 

') ' '-- ,.J _ Í ::,)!' :-. ~ 
16 .... ,1,. c~~ECL'i'~iL ~'.,1...-i1 .. ML\ 

Rua São .fosé, 1557 - Lagoa -Seca-Natai -RN fones: 'Oxx'84-32i3-7i'fi2/7-055 \ 
CNPJ - D4-.32~832/DDDJ-92 e 3 O JAN 2014 \ 
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2~ OFÍCIO DE NOTAS 
RCPJ - NATAURN 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO. RIO GRANDE. DO NORTE 
PROMOTORIA DE JusnÇA DE DEFESA DO PATRJMÔNLO PúBLJco, DE 

CoMBATE A SoNEGAçAo F1scAL E CURADORIA DE FuNDAçõEs DA 

COMARCA DE NATAL - GABINETE DO 27· PROMOTOR DE JUSTIÇA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações da Co­
marca de Natal, com base no que consta no procedimento de registro 
de fundação nº 00210.3 .e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Pro­
cesso Civil e 67 do Código Civil , APROVA o novo texto do estatuto da 
FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS, na forma como pro­
postas no anverso desta folha, as quais deverão ser levadas a registro 
perante o Ofício de Notas desta Comarca, para que tenham plena vali­
dade. 

Natal - RN, 25 de M.arÇó de2009. . . / 

/ ·itM ~~! /1-1 L 
ann Polacek Melo Cardoso - · 

Promotorde Justi a 
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2~ OF\C!O DE NOTAS 
RCP J - N.A.TAURN 

FUNDACÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 
Acão, Trabalho e Cidadania 

~fo Único - Suas rompetências, deveres e 
estabelecidas em Regimento lnterno(Ri), 

CAPÍTULO VI 

00 '°EG1ME 'FfNA"ffCC'fRQ O Karln 1 p o Frelro Q. Brito. SubaUtut& 
n ~ , , ' au/o S6rglo M. da Coata Filho • SubattMo 

. :·~ > ~ Clórla Maria do Andrade. Esc. Autorizada 
· '1 < ~ D Mane Clcera P1119ira Bube lho- Esc A"' riz d 

Art. 22° .;;.·O exercido financeiro da Fundação cofncidlrá com o ano cMt . "'º ª ª 

Parágrafo Único - Demais aspectos do regime financeiro adotado peta Fundação 
~ão-estabelecidos -em Regimento ~ntemo(R~J-

") Art. 23'° - Seu -0rçament-0 será uno e elaborado de acor-do ·COm -0 prevlsto neSte 
Estatuto e demais normas ie9ais aplicáveis. 

) 

Art. 24° - No fmal de cada exercicio, ~vantar·se·á -0 Salancete Geral <lo 
patrimônio fundacional das receitas, a respectiva aplicação, através dos org~os 
rornpeten1es, submetendo-os a apreciação do Conse1ho Curador., que enviará 
anualmente prestações de contas ao órgão do Ministério Público. 

CA'Pfrot.O VH 

DO PATR1MÕN10 e DA fU:CmA 

Art. 25° - O palrimôffio e a receita da Fundação consnrutr-sé-...ão dos béns e 
<lireitos que 1he couberem, pelos que vier a adquirir no ex:-erctcio <ie suas 
atividades, pelas contribuições, subvenções e doações oficiais e particulares, 
nacionais e internacionais. 

Parágrafo Único - Não percebem seus diretores, conselheiros, ~, 
lnstituld.ores, benfeitores OlJ equivalentes, ln.oJ.usive o Seorntárm Gera~ 
remurierãÇãci, varitágêns óU tierieficlcis, mrêtà ou lridrrêtàmerite, põr quàtquer 
forma ou tftuto, -em razoo <ias -competências, fun-çõe$ ou atMdades -que tties sejam 
atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

Art. 26° "" A f undãÇão Ântofflo Gomes dos Santos poderá recebêr contribuições, 
doaçoes, legados e subvenções, <le -pessoas tisicas -OU jurídicas, nacionais -ou 
internacionais, destinados à formação e ampliação de seu patrimônio, ou a 
realização áe trabalhos especíncos. 

--~ --·~-- ~~ 
!" • . " • 1 

\ 
. - . \. {~-~' ·.~ ·. -- ~.: 

~A1r.ivi " 1 ~ ~ .._ ..... "" '- .• ~ r<~ 1,. ~ 
('ONrr:R': C(.;:,A" '~(1..; • iL 
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2º OFÍCIO DE NOTAS 
- RCP J - NATALJRN 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRJMÔNIO PúBLICO, DE 

COMBATE A SoNEGAçAo F1scAL E CURADORIA DE FuNDAçõEs DA 

COMARCA DE NATAL - GABINETE DO 27· PROMOTOR DE JUSTIÇA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, por seu Promotor dé Justi.ça Curador. de Fundações da Co­
marca de Natal, com base no que consta no procedimento de registro 
de fundação nº 002/03 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Pro­
cesso Civil e 67 do Código Civil, APROVA o novo texto do estatuto da 
FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS, na forma como pro­
postas no aiwerso desta folha, as quàis deverão ser levadas a registro 
perante o Ofício de Notas desta Comarca, para .que tenham pl~na vali­
dade. 

Natal - RN, 25 de Março de 2009: · .) · . · · •.. /1 · ... ·. ·. _· 
. VW' ~~~~lz 

• · · ~nPolacekMeloC~rdoso ~ 
. . . · · Vn!Promotor: .de Justl a . . . 

j 

o 

e 
o 



) 

-' ) 

-çAPt'fUt.-0 VW 

DA EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO 

Art. 27° - A Fundaçâ'o se e'Xtingtrirâ por delfberàÇâo fundàmentàdà, de seu 
Presidente ou do Conselho Curador, aprovada -por matorra de seus mtegrantes -em 
documento formal apresentado à Assembléia Geral, que aprovará ou não sua 
.extinção, quando se verificar: 

- 1 - Impossibilidade de sua manutenção; 
il - Nocividade e iffcitude de seu objeto. 

0.51-8 . 
s.( ~"Gf 

ç: e: Ote o ai 

..t4!l' E 'B. ~ 
Art. 28º ,.;. Nos casos rélro mencionadós, o Conselho Curador acompanhado ~ i ~ ~ 
órgão competente do Mmistério Público, procederá a sua üquidação, rea«zando a. t:2 
operações pendentes, a cobrança e os pagamentos das dívidas e todos os ati :., ~ 
-.de -disposições que estime necessário. w 5-~ ~ -:> 

,_ 8'f!~ e:> 
i;::OlCI! .2= 

Parágrafo único - Em ~ de extinção da fundação Antonio Gomes -~ ~$ 
º~º Sanios; seu patrimônio residual será revemdo _ in~gralmeníe para ouíra enii~~m;r.:;s;:;-:;-:;;:~~~ 

com fins congêneres devidamente registrada no Conselho Nacional de Assrsfü~""-=.:::.: 
Social - CNAS, com atuação na C1dade de Natal-RN, verificada -sua mextst 
se destinará ao Estado do Rio Grande do Norte. 

'CAPÍTUlOtX 

DAS OlSPOSlÇÕÉS G-eRAlS ê TRANSlTÕRJAS 

Art. 29° .:.. O Regimento lntemo{Rf) da fundação regulamentará o presente 
Estatuto e os casos omissos serão resolvidos _pelo Conselho Curador, ouvffido..se 
o seu Presidente. 

A.rt. 30°· ... o martdáto dos cargos sera sempre prorrogado até â posse dos 
sucessores, na forma e restrições previstas neste Estatuto e Regimento 
l nterno(R l) da Fundação. 

.-. 
··(;: 

Art. 31° - Ressalvadas as responsabffldade,.;civff e crtmma1 pelos atos que 
praticarem, os mtegrantes oo Conselho Cufàdor, oo Conselho flscal e -o 
Presidente da Fundação, não são, nem seus patrimônios particulares, 
solidariamente responsáveis pelas obrigações .assumidas .regularmente .em nome 
da Fundação. · - · 

Art. 32° - Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir as 

reuniões !las aSsemblêilis !}eraiS da Funâà.fiãé. J ~. -,:--;;-:: 
• ·1·~t'"'~iC· 11 ·u1h .. L 

Rua São José, 1557 -Lagoa Se-ca- Natal-RN Fooes: üxx.&4-32l3-7W2/7055 
CNPJ -D4328..832!00Dl-92 

• ... 1\ '" ' \,..: . 

l ~'nh;i-"ti'< .r ':J:· tr~·,-:;--~~ ~;."':. 
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2!? OFÍCIO DE NOTAS 
RCPJ - NATAURN 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROMOTORIA DE JusnçA DE DEFESA oo PATRmllÕ/1110 Ptí&FCo, DE 

COMBATE A SONEGAÇÃO FISCAL E CURADORIA DE FUNDAÇÔES DA 

COMARCA DE NATAL - GABINETE DO 27• .PROMOTOR DE JUSTIÇA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações da Co­
marca de Natal, com base no que consta no procedimento de registro 
de fundação nº 002103 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Pro­
cesso Civil e 67 do Código Civil, APROVA o novo texto do estatuto da 
FUNDAÇÃO ANTONJO GOMES DOS SANTOS, na forma como pro­
postas no anverso desta folha', as quais deverão ser levadas a regjstro 
perante o Ofício de Notas desta Comarca, para que tenham plena vali­
dade. 

Natal - RN, 25 dfre M~rço d~9~ fi1 L 
nn~olacek Melo Cardoso · 

Promotor de Justiça 

...• : . . 

. ··,, 
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2~ OFÍC IO DE NOTAS 
_ RCPJ-NATAURN 

FUNDACAO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 
Acão, Trabalho e Cidadania 

Parágrafo Único - A Fundação dará ciência ao órgão do Ministério Público do 
-dia, -hor-a -e .Jocal -designado -par-a -as f-etmiões .or-dmár-ias -e extr-aor~nár-ias, -rn.Jm 
prazo nunca inferior a três dias úteis. 

e o m u '2h 
toe, ~~ 

tj 3Z ~\ 
.gFls. ~a: 
·~ Hubrlca· , 

r...". ,,._ 
.~e,. "J 

·~·11 -::::.0 
Art. 33° - Os recursos financeiros da fundação Antonio Gomes dos ·samos,0 = .g . 
se,iam eles -gerados oo Brasll -ou no exter4or, -govemamernats -ou não, ~ lãi j 
utilizados única e exclusivamente em atividades no Brasil. · o ., '; ~ 

,.,, E"B.~ 
...... C) :i .... 

Art. 34° -A reforma deSté Estatuto se dará de acordo com as seguirrtes normas: O le .~ 
- -a.o 
l-as ~';; 

t - Seja dettberada peta maioria absoh.rta da Assembtéla ~ ~ «> ; 

extraordinariafnen.te ~v~da paf~ este fim;_ _ _ ~; 1 ! 
fl - Não contrarie o objeto da Fundação, devendo ser aprovada peta~ e.E 

.representante do :Ministérto :Púbtico{Art. 28 do CC}. -( ~ ~f 

CAPÍTULO X 

Dô ORDENAMENTO DOS SERVIÇOS DE RAotODlFUSÃO DE SOM E 
lMAGCM 

~-Q.·-,.,~ 3a o· 
ltrBB'. 
H!Jilil1•1-
SV,i 

Art 35° - Uma vez -outor-gado à Fundação Amonto Gomes-dos Santos o dlrelto -de 
exploração de serviços de radiodifusão, de som e imagem pela autoridade 
governamental competente, com fins educativos, em confmmfdade com o que 
-determina -0 Art. 2, -Inciso Vil, deste Estatuto, ser-á .utüiz-ado -0 -nome -de fantasia "TV 
e FM Potiguar". 

Art. 36° - Os serviços de qué trata o Art. 35 retro, terão a suá produçãD e o seu 
-00nteúdo pr-0gramático -e pedagógico avaliado -e ~-ovado por -um Conselho -Oe 
Programação, constituído por ô4{quatro) membros titulares e ô4{quatro) membros 
suptentes, sendo 02(dois) memb{Qs, tittilar-es e 02(doi~) membros .suplentes 

, • • t / -.:•.-ri; ' • ' 

indicados pelo Presidente da Fundação Antonio Gomes dos Santos e 02(dois) 
membros tiMares e 02(dols)membros ~ lnmcados pero· Tttmar da 
Entidade Educacional conveniada para fins de colaboração na área de produção 
de programas edueàtivos, podendó a quãtquér témpo, os titulares da Fundai;ãe 
Antonio G-omes -dos Santos -e 'da -Entidade -Educacionaf eonve-ntada, -substitt.ttr -os 
seus membros representantes neste Conselho através de oficio encaminhado ao 
reu Preskiente. A presidência -do Conselho -de Programação sera exercida pelo 
Presidente da Fundação Antonio Gomes dos Santos. 

Parágrafo Primeiro - Ter-ão ow-eito a voto cada um dos membr-0s -do Conselho -de 
Programação, cabendo ao Presidente, além do voto ordinário o "Voto de Minerva'))_ 

~""ílfilitÕff,OER;'.L \ 
\ 

1 '- - -,,s 
Ainiº ~·io d<:s Cornur1caço~ 

' • 
1

1\~,ERE COM O OR\G\NAL 
-1lua =são José, 1557 - Lagoa Seca - Natal - RN Fooes: fux~32l 3a 71-02/7055 L.ü 
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MINISTÉRIO PÚ13LICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROMOTORIA DE JusT1çA DE DEFESA oa PATRfMÕNtO Püsi..fco, D.E 

COMBATE A SONEGAÇÃO FISCAi.. E CURADORIA DE FUNDAÇÕES DA 

COMARCA DE NATAi.. - GABINcrE DO 27; PROMOTOR DE JUSTIÇA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações da Co­
marca de Natal, c;om base no que consta no procedimento. de registro 
de fundação nº 002103 e arrimado nos artigos 1.203 .do Código de .Pro­
cesso Civil e 67 do Código Civil, APROVA o novo texto do estatuto da 
FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES . DOS SANTOS, na forma como pro­
postas no anverso desta folha, as qUais deverão ser levadas a reg_istro 
perante o Ofício de Notas desta Comarca, para que tenham plena vali­
dade. 

Natal- RN, 25 d~e ~=~d~ L 
· · · . nn Polacek Melo Cardoso · . 

Promotor de Justiça 
:·· .··.··· 

',· 
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2~ OFÍCIO DE NOTAS Fone lt"109/~~ ) 

RCPJ - NATAURN 'k. ·J222 .222tJ 

FUNDACÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS :?~l-RN 
Acão, Trabalho e Cidadania 0rtr~ omlJ~~ 

0f=i.s.~~I 
Pa1"ágrafo Segundo - O mandato dos membros do Conselho de Programação :~ r-' .. 1-.,· ~· ~ 
lerá a mesma duração do convênio ceie.brado entre a .Fundação e a ..Entidade ...,~. ·Vv. IQJ. , 

Educacional. · ~-;,trt °30Co 

Parágrafo Terceiro = No caso de ausência ou impecmtlefrto dos impec:funentos 
dos membros titulares, .os supleAtes .os subsfüuirão, .obseniando-.se a .precedência 
do mais idoso para o mais novo, em suas competências e responsabilidades. 

Parágrafo Quarto - Compromete-se a Fundação Antonio Gomes dos Santos, em 
manter à disp9sição do Ministério da Educação .a .pr,ogramação .que :\Jenha .a 
produzir, para fins de veiculação em emissoras educativas de outros municípios, 
·estados e te1ritórtos da União. 

ParágrafQ Q\iintQ - Em qu~kl!Jer temPO $erá permiti® ~ ~tabe!eçinwílw$ 4': 
ensino superior, .públicos ou _privados, sediados em municípios limitados .pelo 
alcance da emissora, órgãos da administração púbftca, estadual e federal, que 
tratem -da educação -e -da -ou~tura; -entidades -de -classes, assooiações sem fins 
lucrativos, outras fundações, pessoas jur!dicas de direito privado que apóiem 
~ojetos educacionals e culturals, a paraciparem da p.rog.r.amação da mesma, 
mediante convênios e/ou acordos a serem firmados pelas partes. 

~ .37.º :.. Os ~is .órgãos .admmistrativ.os .dos .serviços 4e .r-adiodif.usão de som 
e imagem desenvolvidos peta Fundação Antonio Gomes dos~ w rão aS§im_ . . _ 
compostos· <~ QO AUTe"N1'1 ÕA(!Ae 

· 1 • t-' 1. \! ~ ! Certifico que a presente cópia 
, ..... :;-- ~ ,,,,-i reprográfica e reprodução fiel do 

. J-Dif~ Ger~; 
ll - Diretoria de Programação; 
Hl - Diretoria Administrativa; e 
·N ~ Dir-etoria Fif1anceira 

.;% ~ 1 orig inal que me foi apresentado . 

1i ! 
~ _ O 9 NOV. 2011 

- _; 1 _ _.!.,.Q.~~----
Karl O m reire O. Brito - Substituta 
Pau Sérgio M. da Costa Filho · Substltulo 
Clóris Maria de Andrade · Esc. Autorizada 

N ;i ~ Maria Clcera Pereira Barbalho - Esc. Autorizada 

Pafãgrafo único - Os cargõs dê direçãõ dê que trata õ Caput deste Artigõ, serão 
·QCtfpados por -brasileiros nos termos -constitucionais -e a investidura nos mesmos, 
somente poderá ocorrer, após aprovaçã9 .. -pelos órgãos competentes do Ministério 
das Comurücações. - ·- · 

Art. 38° ~ Quafquer atteração deste Capttuto bem como do árt. 2, inciso VH, deste 
Estatuto, dependerá de prévia autorização oo Ministério-das Comuni~s . 

.Art. 39° - -O _presente Estatuto entrara em vigor na data de seu registro na forma 
1egal. · 

Nãta4 13. ® ,;@el.ro de 2ooa. 
- ... . ~---~..-- ... ~-s.sov:· 

ADV .ó 
RN 5322 

·RuaSão José, 1557 --LagoaSeca-Natal-·R.~ Fooes:-OxxM-3213~71-02/'fflS-5 
.CNPJ-0432&.832/DOD.l-92 3 o JAN Z014 
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2~ OFÍC10 DE NOTAS 
RCPJ .. NATAUHN 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROMOTORIA DE Ji.JSTlÇA DE. DEFESA DO PATRlMÔNlO PúBLICO, DE 

CoMsATE A SONEGAÇÃO F1scAL E CuRADoRIA DE FuNiJAçôEs DA 

COMARCA DE NATAL - GABINETE DO 27• PROMOTOR DE JUSTIÇA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, por ' seu Promotor de Justiça Curador de Fundações da Co­
marca de Natal, com base no que const;:i no procedimento de registro 

·de fundé!ção nº 002/03 e _arrimado nos.artigos 1.203 do Código de Pro­
cesso Civil e 67 do Código Civil, APROVA o novo texto do estatuto da 
FUNDAÇÃO ANTONib GOMES DOS SANTOS, na forma como pro:.. 
postas no anverso desta folha, as quais deverão ser levadas a registro 
perante o Ofício de Notas desta Comarca, para que tenham plena vali­
dade. 

Natal-:- RN, 25 d. e Março.de 2009_. . ·._ · . .. /
1 

·_ ·· 

. ·· --- ·· .·· ~rW~la~~~~~ 
A.~ TE N Tf CA~~~motorde Justiça . . . 

2! OFÍCIO DE NOTAS . NATA 

Válido Somenie éomSe/o 
Autenticidade e Fiséalizaç· 

Mar/uc'e Olímpio 'Ffeíre~:, ·: · 
Tabeliã 

.. 

e o 
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Jo. , . . .............. ~- ·1"-'~ --= ·~-- ·~--- - ~ ... -;;---··,-
TABELLÃ 

l,Ç.AR!NA OL!MPIO FE.EIRE QJJEIRQZ DE BRITO 
SWSTITUTA 

AV. ALEXAb/DRINO DE ALEhlCM, 1094, LAGOA 
SECA, FONE: 32:22:2Z20 

CEP 590f~-350 - NA TAL/ EJ:-1 

CERTIDÃO 
~ 

Notas desta cidade de Natal, c.apital do Rio Grande do Norte, com Privatividade 

do Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídici:3S na form9 da Lei, etc. 

CE R T 1F1 C O , em razão do meu ofício, a pedido verbal de pessoa 

interessada, que os Estatutos da FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, · --8~ 
•! 'i:: 

com sede à Rua São José, nº 1557, Lagoa Seca e foro na Cidade de Natl! ~; 

Capital do EstPdP do Rio Grande do Norte, lei· Re@iS~t~dª e :Micr:_ofilmado @ f f~· 
. egistro eivil O.a~~~ssoas 3 uríG.lica~ ,, dest;;i Comarcçi, sob o nº de ordem 4335, etQ ~. ~· ~ 

• • t •• - . 

data de 20.06.2001. CERTIFICO, OUTROSSIM, que em virtude de Reforma, fu.i "<' ~ 
I ·· · .. : . 

Registrado, Microfilmado e devidamente averbado. à margem de sua inscriçã~ ,: . 

primitiva, um NOVO REGISTRO, $Ob o nº 4627, em d~ta de 22.04.2092: 

CERTIFICO, AINDA, que em virtude de Reforma, foi Registrado e Microfilmadp;, 

wm NOVO REGISTRO, no Livro Próprio A-nº 98, às fls. 28/45, sob o nº de ordem . 

7~8, em data de ~7 . 03.2009. GÇRTIF-IÇO, FINALMENTf;, que em~d;·de r 

Alteração dos membros dos Conselhos Curador e Fiscal, conforme Ata realizada 

em 08.01.2009, que se -encontra arquivaqa junto aos seus Estatutos em data de 

27 .03.2009, a · Le.tQrLª-_fic.Ql.l assim constituída: CQNSEaLHO eURADOR ,--
,,,,..,- .... - ;----- .. 

TITULARES ~ f?RÇSIQENTE.: Antonio Carlos JE_1sws dQs Santos, solteir9, 

empresário; vi. - E.,,8_R~SJD.EJ:NI.JI: Eli na FeliQBê,; solte.ira, emr:ire.sáría; 

MEMBROS; VaniGele de Laurdes Santos Mar:q!.les, casada., fµncionárié1 públiçª; 
... 

Çélrlos AugLJsto Téssio , casa.do, cqt:Jt?dor; Miri~rn Alves Nogueira, casada, do lar; 

SUPLENTES = McMSROS: Ales.s<:lndro Pereira. de SOL1S9, solteiro, cinegrafista ; 
_,.----

Josefa. Lúcia Moreirçi de Albuqwerque, divorçiada, funcionária públic ;<-;ç1ro [ '1m 1c·o F~D 
/ í'rnistério di'ls Corr.un•r,. 

GONSElHO F-ISCAL = TITUl,..ARES ~ ME;MBROS: àirton Sávio Medeiros N~lson:, .01\i:E:RECOMOO~I( 

' casado, empresário; Çlaudionor Franklin, solteiro, funcionário público; Ruthiana 3 0 JAN 2014 
Ecila de Medeir:os Nova.is, s.olteira, funcionária pública; SUPLENTES 1- ~ 

MEMBROS: Greice Kelly Amqrim de Souza, solteira, do lar; Felipe Mat1asl ______ -:::-· _, 
. · RL11 't "' 

Rodrigues , solteir.o, cinegr.çifü:;tÇ.1; Érica. Simara Silva de Assis, casada, comerciária; -·-_::_.;.;:..:_ 

QIRETQRIA EXE.CUi l\là = 8REISJQENJE: .Antonio Carlos Jesus dos San.iQ~ 
. - . $& --::. -.; - ~ . . ' . 

~olteiro, empresário, residente à Rwa Rio Grajaó , nº 7719, Bairro Pitimbú , 

1 

rNa_tal/8N ; VICE,PERESJP.Bl\JTE; E ... liªoª . Felipp~ .. solteiri:3 , empresári0; 
,..,, > - • 



_sE:e. ·:~: ~~T.Á~IA: Jueimar:ª M,ar.i_ns de)\ ~a~~~· solt.eii:a, ~Q· , · l~r. yodas ~r:rµsil~!r~s. <; 
refendo e verdade e c!ou fe. Eu. ( vvvJf Mfi/J, Ofüi;1al do Registro C1v1I da~ 
P-e$SOP.S Jurídicas, fiz extr:air ·a ~~~t~ . c~r-tidão, . achei conforme, subscrevo e • 

essioi'( 

NATAL, 27 de Março de 2009. 

<koà~ ~~ -- ~ ~ , ........ -
. ®rlCIAL DO REGISTRe CIVIL DAS P-l;SS0AS JURIC)ICAS 
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TABELIÃ 
KARINA OLIMPIO FREIRE QUEIROZ DE BRITO 

SUBSTITUTA 
AV. ALEXANDRINO DE ALENCAR, l 092, LAGO 

SECA, FONE: 3n2-2240 
CEP 59022-350 - NATAL/ RN 

-CERTIDAO 
MARLUCE OLIMPIO FREIRE, Tabeliã Pública do Segundo Ofício de 

Notas desta cidade de Natal, capital do Rio Grande do Norte, com Privatividade 

do Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas na forma da Lei , etc. 

CE R T 1 F 1 C O , em razão do meu ofício , a pedido verbal de pessoa 

interessada, que os Estatutos da FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, 

com sede à Rua São José, nº 1557, Lagoa Seca e foro na Cidade de Natal, 

Capital do Estado do Rio Grande do Norte, foi Registrado e Microfilmado no 

Registro Civil oas Pessoas Jurídicas, desta Cornai:ca, sob o oº de ordem 4335, em 

data de 20.06.2001 . CERTIFICO, OUTROSSIM, qble em virtude de Reforma, foi 

Registrado, Microfilmado e devidamente averbado à margem de sua inscrição 

primitiva, um NOVO REGISTRO, sob o r:iº 4627, em data de 22.04.2002. 

CERTIFICO, FINALMENTE, que em virtude de Reforma, foi Registrado e , 

Microfilmado, um NOVO REGISTRO, no 1-ivr:o Próprio A,,nº 98, $s fls . 28/45, sob o 

rdem Z . 8, nesta dé3ía . O referido é verdade e dou fé. Eu, 

~ ' , Oficial do Registro Civil das Pessoas. Jurídicas, fi;ç: extrair a 

.@rlte -certidão, ~chei conforme, subscrevo e assino( 

NATAL., 27 de Março de 2009. 

~:. U1 · -~ P· l:.itJC:C e~- _ :. 1 
~/J'i1;,... ·, ~. t1::J· C.•.i. i1! ... ~.~ .;st 
êuN, t.RE L Ji 1 e Ci<.Jil 11"\q 

. 3 O JAN 1nll 1 

~--j\éÁ __ ! 
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FUNDAÇÃO ANTONI O GOMES DOS SANTO 
c,\O Oç 

«.'' ' 1'. 
0
° v nida o_,,\ 

C\J X< rino~AJe,r.l/ )> Ação, Trabalho e Cidadan ia N' 1092 (/) 
Fone. 3222 · 2220 
~ 

, _ '9~L - Rl:-I 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA FUNDAÇAO ANTONIO GOMES DOS SANTOS COmlJ 

ttt~ ~~ 

·?t)'~·-4-!i %, 
. Aos vinte e seis dias do mês ·de setembro de ·dois mil -e onze, às nove horas na sede dessa 'JJ '~utx-1c.a ~C ~ 

~ ~' 
fundação, a Rua São José, mil quinhentos e cinqüenta e sete no Bairro de Lagoa Seca, Natal, "\~.;;1, ~,...e, 
Rio Grande do Norte. Reuniram-se em caráter extraordinário os sócios, beneméritos e ., ?J 
regulares para tratar sobre a alteração do seu estatuto. O presidente após a verificação do 
quorum, conforme reza o estatuto, deu inicio a reunião. Ao iniciar a reunião o presidente fez 
uma longa explanação dos motivos da alteração do estatuto. O Senhor Antonio Carlos Jesus 
dos Santos explicou que precisava fazer uma alteração nos artigos 37 e 38 do estatuto que 
passam a ter uma nova redação conforme documentação em anexa. Após colocar a disposição 
da palavra aos presentes, como ninguém a usou fez-se a votação da alteração dos artigos 
citados, a qual teve a aprovação por unanimidade dos presentes. Comprovada a aprovação 
fez-se uma nova leitura do estatuto. O Presidente Antonio Carlos Jesus dos Santos agradeceu a 
presença dos presentes e deu por encerrada a reunião às dez horas e quarenta minutos em 
seguida foi elaborada a presente ata que vai assinada por mim, Carlos Augusto Téssio, 

:~~~:t:~~!~:s:t::sembleia, pelo Presidente, o Senhor Antonio Carlos J;;;~ 

Presidente 

Secretário 

Felipe Matias Rodrigues _ 

t.\\\\ Pn d Lt·:"- r~ . 
JosWa'tõcia~a de Albuquerque -:J~~ 

~ 
.. ·'-"" JJ}JJ0 ~~~ 

· 1an Alves Nogueira G . 
~ . #\_VA.~ 

uthiana Ecila ~iros Novais 

'\)0-M--;_~ ~ b .S ~~ 
Vanicelly de~ouràes Santos Marques 

... ~_' 
l •. ····' 

~1 1 ~·~.T~NTICA Ã 
· , .. er!lf1cf) Clue a Ç O 

íeprr:it ·ri ',. Pl'(l$Qflte OQ.l) ia 
orig;11~~~1~;m•Hc1p~odu1J~o fiel do 

0 c1. apresentado. 

( (°''?'i1 tn!C .... Ç·~ê 

_: ·:. ~ U1i O CF'i'.JINI 

3 O JAN 2014 

; _____ ? ._. -= 
Rua São José,1557, Lagoa Seca - Natal-RN Fones: 84-3213-7102/ 3213-7055 

CNPJ 04.328.832/0001-92 

. ~·'CI\ 
. ---- -- ----~ 



) 

- --
2º OFÍCIO DE NOTAS 

MJ~~~~~~~1
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~~~~o~~-~~RE 
TA BEL.IÀ 

KARI NA Ol.IMPIO FREIRE QUE IROZ Df' RRITO 
PAULO SÊRG IO MORAIS DA COSTA i:t ll -1 0 

SUBSTITUTOS 
AV. A LEXAN DR INO DE A l .ENCAR. 1092. LAGOA 

SECA. f'ONE: 3222-2220 
CEP 59022-3:\0 - NATA i_ / RN 

do Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas na forma da Lei , etc. 

CE R T 1F1 C O , em razão do meu ofício , a pedido verbal de pessoa 

interessada , que os Estatutos da FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS , 

com sede à Rua São José , nº 1557, Lagoa Seca e foro na Cidade de Natal , 

Capital do Estado do Rio Grande do Norte, foi Reg istrado e Microfilmado no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta Comarca , sob o nº de ordem 4335, em 

data de 20 .06.2001. CERTIFICO, OUTROSSIM , que em virtude de Reforma , foi 

Registrado , Microfilmado e devidamente averbado. à margem de sua inscrição 

primitiva , um NOVO REGISTRO, sob o nº 4627 , em data de 22 .04 .2002 . 

CERTIFICO, AINDA, que em virtude de Reforma , foi Registrado e Microfilmado , 

um NOVO REGISTRO, no Livro Próprio A-n º 98, às ~8145 , sob o nº de ordem 

7078 , em data de 27 .03 .2009. CERTIFICO, F N1(LMENTE, que em virtude de 

Reforma , foi Registrado e Microfilmado, u NOVO REGISTRO , no Livro Próprio 

A-nº 116, às fls.440/457 , sob o nº ordem 8063 , nesta data . O referido é 

verdade e dou fé. Eu , ---+--IHfl-r'----' Oficial do Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, fiz extrair a present 

) ,.., ~~ w . A J-E 
~ ~ ~ g~I ~ , , ~- NTICAÇÃO NATAL, 16 de Novembro 
o;;; íS ül ;s i l_;(;) ,fie:~ qu~ !?l pre!:lente oópla 
z~ IC ~'. ~,· .-:;p .0 9r<c\fi.::a e rc;produçQo flal do 
W ~ ~ l g if. j on~ imi l que m19 foi ilpresentado. 

c r ~r~~u~f 
e~ r; 1 S< ~!! 
lnll!"1 U,..";) ''. 

J2 ?ti:.t 
lL .1'! 

ob 
o ~ 
"!;;: 
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FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

r-ª"1 A.UTENT!CAÇÂO 
·': ~,~rliflc1) q\J(' ~ f)re11ê!r~e _cópia 
.. roprt)Qr~ : 1,1i 1 ~ fl!}V1'duçao nel do 

1 ori c:;in~>I qut;l me ioi apresentado. 

a;;. 

Ação Trabalho e Cidadania 

ESTATUTO 

CAPÍTULO 1 

Art. 1º - A Fundação Antonio Gomes dos Santos é pessoa jurídica de direito privado, sem 

fins econômico, constituída sob a forma de sociedade civil, de duração indeterminada, 

tendo sua sede e foro na cidade de Natal, Esta~o do Rio 'Grande do Norte, e reger-se-á 

pelo presente Estatuto e pela Legislação em vigor. 

Art.2º-A Fundação Antonio Gomes dos Santos tem como objetivo geral formular e 

aplicar, no âmbito de sua atuação, uma política voltada a equacionar os problemas 

existentes nos diversos segmentos da comunidade. 

Parágrafo Primeiro- Fundação Antonio Gomes dos Santos tem como objetivos: 

1 - Assistir, promover e valorizar as pessoas e os grupos, formados por pessoas, que 

componham associações produtivas; 

li - Oferecer oportunidades, meios e condições para a promoção humana, capacitação 

profissional, recreação, cultura e lazer, melhoria dos padrões de vida e ascensão social; 

Ili-Promover o trabalho associativo, a, ação social, a participação, a integração social,o 

esporte e o lazer; 

IV-Prestar assessoramen to jurídico, assistência médica e odontológica aos cidadãos que 

congreguem as comunidades realmente necessitadas;_ 

V-Promover a cultura local, regional e nacional, divulgando as obras de escritores, poetas 

e artistas; 

VI-Elaborar projetos técnicos objetivando o desenvolvimento econômico e cultural da 

comunidade; 

VII-Promover, viabilizar e executar projetos ligados á radiodifusão e televisão, como 

também receber subvenções de entidades públicas ou privadas ligadas a atividades 

Rua São José, 1557 - Lagoa Seca - Natal -



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COMBA.TEÀSONEGA.ÇÃO FISCAL E TUTELA DE 
FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL DA COMARCA DE NATAL 

Av. Floriano Peixoto. 550, Centro, Natal (RN) - CEP 59.012-500 - Telefone (84) 3232. 7181 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GRANDE NORTE, 
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca 
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de Fundações 
e Entidades de Interesse Social nº 002/03 e arrimado nos artigos 1.203 do 
Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do 
estatuto da Fundação Antônio Gomes dos Santos na forma como propostas 
no anverso desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o 
Ofício de Notas competente desta Comarca para que tenham plena validade. 

Natal/RN, 14~ novembro~11 

~ola~efo1éardoso 
Promotor de Justiça 

~-l~_TENTICAÇÃO 
... 1;."l>!• .. ll que: :; presente cópia 

~~:;;;;~~~;; ~~~:t~, ;~~';[~º~:i~r~!~i~~d~ 

i 6 N0'~1• 2011 
c::i . • ~~ 
~ ·~ w ~V::-.-; ~ F-:::--:--.. ~- ---
~ ~ g 1ojz:1 i'::! Ka cliia Olimpío Freir~ Q. Brito . Subslltute 
Y E _, ~~ ru· u LJ Pau;'> S-írgio M. da Costa Fiiho - Suostiiirto 

<: !!;" -! ! "I º • 1 ~ • - , o . < '§ ii; O t:.ons ;.,ana de Andrade . Esc. Autorizada 
C\l .i; ::'! ~ . D Maria Cfcera Pereira Bmhalho- Esc. Autorizada 

·' 
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Parágrafo Segundo -A regulamentação das atividades de que trata o inciso VII, 
retro, se encontra previsto no Capítulo X deste Estatuto. 

Capítulo li 

DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 3° - A Fundação Antonio Gomes dos Santos terá as seguintes categorias de 
sócios: 

a) Regulares; 
b) Beneméritos. 

\ ' 

Parágrafo Primeiro - São consideràdos Sócios Beneméritos os que houverem 
prestado relevantes serviços à Fundação. 

·Parágrafo Segundo - A adminissão de Sócios Regulares será decidida pela 
Presidência ou pelo Conselho Curador· da Entidade, mediante proposta, após 
assinar compromisso formal de cumprimento, pelo postulante, das obrigaÇões 
estatutárias. 

Parágrafo Terceiro - A admissão do Sócio Benemérito será decidida pelo 
Conselho Curador, por proposta do Presidente em conformidade com o 
Regimento lntemo(RI) da Entidade. 

Art. 4° - Os deveres dos sócios serão estabelecidos em Regimento lntemo(RI) 
próprio. 

Art. 5° - Os sócios que não cumprirem as determinações do presente Estatuto, 
estarão sujeitos às penalidades previstas no Regimento lntemo(RI) da Entidade. 

CAPÍTULO Ili 

DOS ORGÃO DE DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Rua São José, 1557 -Lagoa Seca-Natal-RN Fones: Oxx.84-3213-710217055 
CNPJ - 04.328.83210001-92 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PRôrv10TORIADE JUSTIÇA DE COMBL\TEÀSONEGA.ÇÃO RSCALETUTELADE 
FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE lmERESSE SOCIAL DA COMARCA DE NATAL 

Av. Floriano Peixoto, 550, Centro, Natal (RN) - CEP 59.012-500 - Telefone (84) 3232. 7181 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GRANDE NORTE, 
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca 
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de Fundações 
e Entidades de Interesse Social nº 002/03 e arrimado nos artigos 1.203 do 
Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do 
estatuto da Fundação Antônio Gomes dos Santos na forma como propostas 
no anverso desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o 
Ofício de Notas competente desta Comarca para que tenham plena validade. 

Natal/RN, 14 ~mr; ?J 2011 

~~olck~k Melo Car~ 
Promotor de Justiça 

.. ~TENT,CAÇACJ 
f:;; ·_, que ;-·, pr~sente cópia 
·,r;: ,;>r.:• <! ci!.pmdução fiel do 

-n·~~ · . ._i •.:e rn::: ~n; ?.presgntado .. 

ôNOV~~ 
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Y,v'enida -,..-\\ 
Mo~rino !la A.t!nc 21 Y i 

N'1092 - ú1 . 

one. 3222;;;2220 1 
'-<{ -

~L-R~ - -

------- , 0-\lri\0 _ suos\i\uta 
'j Y.arin2 ,o implo Fr:-~os\~ filho - Substituto 
lPau\r;::iergto M.da d - Esc. AU\oTlz.ada DA PRESIDÊNCIA 
j c11Jris ;t.ari& ~e An~a be 'no_ Esc. Autorizada 

.._ . CI • Peremi car ª' 

rinJto 1 

~,:. · --~ QMana C'Jfo 

· Art. 7° - O Presidente, em todos os conselhos da Entidade que participar, 
decidirá, através do Voto de MineNa, as questões onde houver empate na 
votação. 

Art. 8° - A P-f:esidência é cear§o vitalício, salve quaRde hot1ver fastame!'lto 
voluntario por tempo iffdetenninaC1io. 
~---

Parágrafo Único - e r~idente, ~ynt 'cri ' .. S~ad inistra e 
representa, ati'@ e_ Qa.,.SSIV , JUÕl~jrrdieiatmen~ a fun_9~0: _ 
Antonio Gome$ dos Santos, ffi$pondeodo subsidiariainente pela~ obrigaçõ~ --· 
sociais.(Atr. 46, ~nci~gs UI e V qo_ Código Cjvíl)- _... · · - .• , -
Art. 9° - Nos casps mencionados no artigo anterior, a Presidência será declarada 
em _ assembléia vaga, cabendo ao sucessor, de acordo com o Regimento 
lntemo(RI), o preenchimento da vaga. · 

. ·' 

Art. 10° -O primeiro Presidente será o seu fundador. 

Art. 11º - Demais deveres, direitos e responsabilidades serão estabelecidos em 
Regimento lntemo(RI) da Fundação. 

TWTULO li 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. ~2° - Aassembléia Geral é o órgão máximo de deliberação e fiscalização da 
Fundação Antonio Gomes dos Santos, tendo ampla e total competência para 
delíberar livremente sobre tudo que cfiga respeito aos interesses da Entidade, 
consoante o que determina este Estatuto, o Regimento lntemo(RI) da Fundação e 
a Legislação em vigor. 

Paragrafo Único - Na sua convocatória deverá conter a pauta do dia, o horário e 
o local de sua realização. Na primeira chamada deverão estar presentes 2/3(dois 
terços) dos sócios habilitados. Na segunda chamada, que ocorrerá 30(trinta) 
minutos após a primeira, com a presença de qualquer número de associados 
habilitados. 

------~fl· . • r , " , , • ',r,1 •I'" :~r. , · Lá ' ' .l'i, tv\i .., - . l 
Rua São José, 1557 - Lagoa Seca-Natal -RN Fones: Oxx84-3213-7( .Q1n(]Q,?,'?.as ,:,,,:,J~i.,~ i ~e:I 

CNPJ - 04.328.832/0001-92 i t.,v~.r êf:E C01i1 O Or~1vlNAL\ 

\ 3D JAN 101\ -- 1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COMBA.TE À SONEGAÇÃO FISCAL E1UfELADE 
FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL DACOW\RCADE NATAL 

Av. Floriano Peixoto, 550, Centro, Natal (RN)- CEP 59.012-500-Telefone (84) 3232.7181 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GRANDE NORTE, 
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca 
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de Fundações 
e Entidades de Interesse Social nº 002/03 e arrimado nos artigos 1.20.3 do 
Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do 
estatuto da Fundação Antônio Gomes dos Santos na forma como propostas 
no anverso desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o 
Ofício de Notas competente desta Comarca para que tenham plena validade. 

Natal/RN, 14 d~no embro~.2011 
~ ~ M < 
nn Polacek elo Car os 

Promotor de Justiça 
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FUNDACAO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 
Acão, Trabalho e Cidadania 

Art. 13° - A Assembléia Geral é constituída pelos Sócios Regulares e ;;, Comu~ 
Beneméritos. 0'ô~'ts. 41 \, 

·;:::: ~ ~ 

Art. 14° - A Rr,esidência' d_ Assembléia Geral será sempre exercida pelo,. ~ Rubr1ca:~ ~ 
Presidente aa fundação Antonio Gemes dos Santos e se reunfrá: ?--~;-, _ (.0 

a) Ordinariamente em dezembro de cada ano; . rv ~) 
b) Extraordinariamente, quando convocada pela Asembléia Geral anterior à 

sua realização, por requerimento da maioria absoluta dos sócios; por 
metade mais um dos membros do Conselho Curador; e por iniciativa do seu 
Presidente. 

c) 
Parágrafo Único - As competências específicas da Assembléia Geral, bem como 
seus procedimentos próprios, serão estabelecidos em Regimento lntemo(RI) da 
Fundação Antonio Gomes dos San\6$. 

TITULO Ili 

DO CONSELHO CURADOR 
. · .. 

Art. 15° - O Conselho Curador será constituído por membros escolhidos pelo 
Presidente da Fundação Antonio Gomes dos Santos, em número não inferior a 
03(tres e ão su erior a 05 cinco), cujos os nomes serão m icados pelo prórpío 
'Pres1 ente, por entida es de classe, ensino, igreja, comunidades, dentre aquelas 
de conduta irrepreensível, moral ilibada e notório saber, para um- período de 
02(dois) anes, podendo concorrer para mais um único período. Essa regra não se 
aplica ao Presidente. 

Parágrafo Primeiro - Serão escolhidos pelo Presidente da Fundação, entre os 
nomes indicados, outros dois, a título de suplência, para os casos de 
impedimento, ausência ou vaga de seus titulares, por igual período e nas mesmas 

) condições estabelecidas no Caput deste Artigo. 

Parágrafo Segundo - Terá direito a voto cada um dos membros do Conselho 
Curador, cabendo ao Presidente, além do voto ordinário, o Voto de Minerva. 

Art. 16° - As competências do Conselho Curador serão estabelecidas em 
Regimento lntemo{RI). ------ -·- ----

JUJ TENTIC.l'~Ç.Ãô TÍTULO IV 
·~:r.~ r t :t i::- 1 :; t:1t~f; a present2 cópia 

"e{Jro;1gf<)(lQe i:i 1•t:tp1-.;idução f;~. I do 

,rigin<i! que me t0i &p!'esan5(j·coNSELHO FISCAL 

. 1 6NOV~ 
· ---·~~----·-------

'-· ~"~:~ l<'.ad:1~ Oiim~i~ frn lm C.: Brito· Substituta o ~ j 9 L.1 Cl Pnu!ú S~rgio M. da c~:~t :.;i Fiiho - Sub$tltutA ~---- ...-r- .. ....., 

o <~ R~a"'Sã0:José;~ l55~.-fJ,agood};eca-Natal-RN Fones:Oxx.84-3213-7102/7055 , , . . · .. ' ~J''~r 
t'l.i(::; > OMa1iaCice;aPereiraBmbalho · Esc. AuOOJ -04 .32S.S32/000l-92 ' -. '· ,-., ,, ç 1,:;\ 

_,,_,. · .. ,_·> · ,((10!·!/-\L\ 

\ 
t 3 O JAN 2014 

1 !iJc . ---· - ·RuB ,:-: __ _ 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTAÓo DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROl'v10TORIADE JUSllÇADE Cürv1BL\1E À SONEG\ÇÃO FISCAL E1UTELADE 
FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE IN1ERESSE SOCIAL DACOl'v1ARCADE NATAL 

Av. Floriano Peixoto, 550, Centro, Natal (RN) - CEP 59.012-500-Telefone (84) 3232.7181 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GRANDE NORTE, 
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca 
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de Fundações 
e Entidades de Interesse Social nº 002/03 e arrimado nos artigos 1.203 do 
Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do 
estatuto da Fundação Antônio Gomes dos Santos na forma como propostas 
no anverso desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o 
Ofício de Notas competente desta Comarca para que tenham plena validade. 

·' ~ \ ;;~~ ;'(;';~j\ ' ;;~:'~ ;'~'. ~t·+~:;-'..:1~1.~~~~~d~ 

~l~~NOV.~ 
' E 1 [.] KariB3 vlimpio Freire Q. Brito - Suostituta 

i § ti! r.J f'G11io B?r~ !;i M. da Costa Filho - Substituto 
:.;!. !;; j C1 Clórís M~;ia de Andrade - Esc. Autorizada 

i;:_ .. \t [] Maiia Cíce~a Pereira Barbafüo .. Esc. Autorizada 
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Art. 17° - O Conselho Fiscal é constituído por 03(tres) membros titulares e 
03(tres) membros suplentes. 

Parágrafo Primeiro - O ·mandato dos membros do Conselho Fiscal terá a 
duração e o mesmo critério de escolha estabelecido no Art. 15, em seu Parágrafo 
Primeiro deste Estatuto. 

Parágrafo Segundo - No caso de ausência ou impedimento dos membros 
titulares, os suplentes os substituirão, observando-se a precedência do mais idoso 
para o mais novo, em suas competências e responsabilidades. 

Art. 18° - As competências, direitos e deveres do Conselho Fiscal serão 
estabelecidos em regimento lntemo(RI). 

CAPÍTULO IV 

1 
Al}_TENTICAÇÃO 
.. :,,rt!l•cn que a presente C•~p ia 
· '>pro0;tiflca e reprodução fíe:I do 
.:irl~irii1I que ma foi apresentado. 

~ DA AUDITORIA , ··-- ··---·--
) ;;) Kari;H Ollmplo Freire Q. Brito - Substitc 

• ~ ' ..J P~ui0 S0.'91o M. da Cosia Filho. Substit,1 

Art. 19° - O Conselho Curador e o Conselho Fiscal cot;tt~~~j...i;;;:i.h9 r(i~: &Ml~~'1é''ºriz ü• 
,~~ :P~ ~!na 'viier 'Br~rl ~lfõá'!lló · c~c Au:or:z<· 

empresa de competência técnica e de reconhecida idoneidade para realizai-
anualmente auditoria nas contas da Fundação ou quando identificada 
necessidade. 

Parágrafo Primeiro - A contratação da empresa deverá atender aos critérios de 
capacidade técnica, idoneidade e proposta mais conveniente à Fundação para a 
remuneração dos serviços. 

Parágrafo Segundo - A empresa auditora deverá sugerir ao Conselho Curador 
e/ou Fiscal da Fundação Antonio Gomes dos Santos, as medidas julgadas 
convenientes para corrigir problemas em sua contabilidade ou para seu 
aperfeiçoamento. 

Art. 20° - Quando solicitado, a empresa de auditoria contratada deverá oferecer 
parecer sobre matéria financeira que lhe for submetida pelo Conselho Curador 
e/ou Conselho Fiscal, bem como pela Assembléia Geral. 

CAPÍTULO V 

DA COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO 

Art. 21 ° - A coordenação geral dos serviços objetos da Fundação, através de 
seus órgãos, bem como sua gerencia ordinária, será de competência do seu 
Secretário Geral nomeado pelo Presidente da Fundação . . · 

,..--:'"~ ·- ~ . -·:· 
1 t ' " '.,; ' • ' 

Rua São José, 1557-LagoaSeca-Natal-RN Fones:Oxx84-3213-7102/7ds5~· · ~~-· .- .~.'. 
CNPJ - 04.328.832/0001-92 1Cv1\
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROl"v10TORIADE JUSTIÇA DE Cürv1BA.TEÀSONEGAÇÃO FISCAL E TUTELA DE 
FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL DACOl"v1ARCADE NATAL 

Av. Floriano Peixoto, 550, Centro, Natal (RN) - CEP 59.012-500 - Telefone (84) 3232.7181 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GRANDE NORTE, 
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca 
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de Fundações 
e Entidades de Interesse Social nº 002/03 e arrimado nos artigos 1.203 do 
Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do 
estatuto da Fundação Antônio Gomes dos Santos na forma como propostas 
no anverso desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o 
Ofício de Notas competente desta Comarca para que tenham plen~ validade. 

Natal/RN, 14 ~e no embro de 2011 
~ . /U ,/'/ 

olacek elo ·caf.tfciro 
~-~TE NT~ AR,to~c§:~'õr de Justiça 

. .. ~ . 

( 
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Ação, Trabalho e Cidada.11ia 

Parágrafo Único Suas competências, deveres e responsabilidades 
estabelecidas em Regimento lntemo(RI). · 

~AUTENTICAÇÃO 
q ~i Cf1,i;tiGo r.;ue a 1>~1H1.te cópia 

'::; 1 repmgri•ti co t.: r.,i;ir.WYf;l~O fiel do 
' 1 o>i9i:•sii queJ m~ foi apresentado . 

j S NO~ CAPÍTULO VI 

u Karin~ Ol!m~~[iU~EGIME FINANCEIRO 
O Paulo Sérg!o M. da Costa Fi iho . Substttuto 
L lóris Mari3 de Aildrlll!.e...: Esr. . Aul?fJ:.ii.da.., F d - · "dº ' · º1 

~=::rO!.Jl.exeWJÇ,J~Mwilnc.eAAwd"'ª un açao comei ira com o ano c1v1. 

Parágrafo Único - Demais aspectos do regime financeiro adotado pela Fundação 
serão estabelecidos em Regimentfflntemo(Rlf 

Art. 23° - Seu orçamento será uno e elaborado de acordo com o previsto . neste 
Estatuto e demais normas legais aplicáveis. ,, , 

Art. 24° - No final de cada exercício, levantar-se-á o Balancet~ Geral do 
patrimônio fundacional das receitas, a respectiva aplicação, através dos orgãos 
competentes, submetendo-os a apreciação do Conselho Curador, que enviará 
anualmente prestações de contas ao órgão do Ministério Público. 

CAPÍTULO VII 

DO PATRJMÔNIO E DA RECEITA 

Art. 25° - O patrimônio e a receita da Fundação constituir-se-ão dos bens e 
direitos que lhe couberem, pelos que vier a adquirir no exercício de suas 
atividades, pelas contribuições, subvenções e doações oficiais e particulares, 
nacionais e internacionais. 

Parágrafo Único - Não percebem seus diretores, conselheiros, sócios, 
instituidores, benfeitores ou equivalentes, inclusive o Secretário Geral, 
remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer 
forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam 
atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

Art. 26° -A Fundação Antonio Gomes dos Santos poderá receber contribuições, 
doaçoes, legados e subvenções, de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou 
internacionais, destinados à formação e ampliação de seu patrimônio, ou a 
realização de trabalhos específicos. 

Rua São José, 1557 -Lagoa Seca-Natal-RN Fones: Oxx.84-3213-7102/7055 
CNPJ -04.328.832/0001-92 

3 O JAN 2014 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 00 ESTADO 00 RIO GRANDE 00 NORTE 
PROl'v10TORIADE JUSTIÇA DE COl'v1BA.TE À SONEGA.ÇÃO RSCAL E TUTELA DE 
FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL DACOl'v1ARCADE NATAL 

Av. Floriano Pei:<oto, 550, Centro, Natal (RN) - CEP 59.012-500 - Telefone (84) 3232. 7181 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GRANDE NORTE, 
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca 
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Reg istro de Fundações 
e Entidades de Interesse Social nº 002/03 e arrimado nos artigos 1.203 do 
Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil , APROVA as alterações do 
estatuto da Fundação Antônio Gomes dos Santos na forma como propostas 
no anverso desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o 
Ofício de Notas competente desta Comarca para que tenham plena validade. 

~~~-º Ki3:"!iiíl ül!i;,~; j c, i·~: .~ :re. Q. f-iriw ··Substituta 
[J P3ul:~ -=·:.-.qin M.1.hi f;::;~ta i=iiho - Substituto 

. ~ ! .' orb Me~ia r. ~ flJ~dro1Je - Esc. Auturlzada 
... .. ;t; f-=:.~~i t:i Marii! Cicr.:-~ P~r:.:!;r:i Bnrhalho ~ Esc. Au torizada 

o ,..-) 
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: ".;; . 
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M/\RLUCE OLI MPI O FREIRE 
T/\flELI À 

K/\RIN/\ OLIMl'IO FREIRE QULIROZ DE llRITO 
l'A ll l.O S(Rü lO MORAIS DA COSTA FILH O 

S l I BSTITL ITOS 
/\V . /\ l .l'.:\/\NDRINO llF Al.l '.NCi\11.. 1092. l.Al il J,\ 

SITA. l'ONC.: 3222-2220 
CEP 59022 -350 · NA í Al. I RN 

·; i\õ rina Olimp1c F~e1~e ·t~ Filho . Substituto ,...., o 
; Pau:o ~ ~cg.10 li.. a 0> • e. Autorizada e E RT 1 D A '- . 
. Cltiris r.1aria d~ ~ndBradbelhoE: \=_se. Autori?ada ·~ Rubrica· 

;,\~ria C lc~ra Pe .~ira ar ª ""ll'I "f--L-'-~-
-~ 

MARLUCE OLIMPIO FREIRE , Tabeliã Pública do Segundo Ofíci~e 
Notas desta cidade de Natal , capital do Rio Grande do Norte, com Privatividade 

do Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas na forma da Lei , etc. 

CE R T 1F1 C O , em razão do meu ofício , a pedido verbal de pessoa 

interessada , que os Estatutos da FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, 

com sede à Rua São José , nº 1557, Lagoa Seca e foro na Cidade de Natal , 

Capital do Estado do Rio Grande do Norte, foi Registrado e Microfilmado no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas , desta Comarca, sob o nº de ordem 4335 , em 

data de 20.06.2001 . CERTIFICO, OUTROSSIM, que em virtude de Reforma , fo i 

Registrado, Microfilmado e devidamente averbado à margem de sua inscrição 

primitiva , um NOVO REGISTRO, sob o nº 4627, em data de 22 .04.2002. 

CERTIFICO, AINDA, que em virtude de Reforma , foi Registrado e Microfilmado, 

um NOVO REGISTRO , no Livro Próprio A-nº 98, às fls . 28/45 , sob o nº de ordem 

7078 , em data de 27 .03 .2009. CERTIFICO, FINALMENTE, que se encontram 

Arquivadas junto aos seus Estatutos, a Portaria 001/11-GP, pela qual Nomeia o 

CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO (Indicados pela Fundação Antonio Gomes dos 

Santos) - MEMBROS TITULARES - PRESIDENTE: Antonio Carlos Jesus 66s.Í-i-;~C P-t'B-Lk~~~·.nlí 
Santos, CPF 345.682.205-72; MEMBRO Claudionor Frankl in, CPF 358 399 ,;,~,;~~tCQ~'QQ'RIG~ 
34; SUPLENTES: Alessandro Pereira de Souza, CPF: 030.557 .004-81 ; Ca ,dos 3 0 JAN ZOl4 
Augusto Téssio , CPF : 107.985.954-34; Indicados pelo Colégio Nossa Senh'ora · -· 

das Neves : MEMBROS TITULARES: Maria Araújo de Medeiros, C ' .[: ----~ . ~ ~~~tA 
555.422 .204-87 ; Marli Araujo da Silva, CPF: 566.474.504-59; SUPLENTES: Marià -~-· 

Cinthia de Oliveira , CPF : 058 .594.794-07; Antonio Geroncio , CPF : 028.171 .014-

72; e a Portaria 002/11-GP que neste Ato nomeou S,fCB.E.~ 

Ruthi~na Ecila de Medtiro~ Novais, _c_PF : 011 .652 .194-.50 . O referido é verdade e 

dou fe. Eu, ,/\,v-vO ~ ~ , Of1c1al do Registro C1 v1 I das Pessoas Jurídi as, 

fiz extrair a presente certidão , achei conforme, subscrevo e assino.}t 

NATAL, 08 de Novembro de 2011 . 

r.~~ni''/l1c: !. ·.; t)f.; n:.~: i:J Frr::.ire 
. -:-: : .... c·i;'.~1 

<o 
k- .~ 

·~~1i0 



) 

. . 8 o 6 -
2º O FÍCIO DE ~OTAS 

._RCPJ - NATALRN 
~ . . · 

FUNDACÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 
Ação, Trabalho e Cidadania 

CAPÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO 

Art. 27º - A Fundação se extinguirá por deliberação fundamentada, de seu 
Presidente ou do Conselho Curador, aprovada por maioria de seus integrantes em 
documento formal apresentado à Assembléia Geral, que aprovará ou não sua 
extinção, quando se verificar: 

1- Impossibilidade de sua manutenção; 
li - Nocividade e ilicitude de seu objeto. 

Art. 28° - Nos casos retro mencionados, o Conselho Curador acompanhado do 
órgão competente do Ministério PúbliCQ, pro~erá a sua liquidação, realizando as 
operações pendentes, a cobrança e os pagamentôS· das dívidas e todos os atos 
de disposições que estime necessário. 

Parágrafo Único - Em caso de extinção da Fundação Antonio Gomes dos 
Santos, seu patrimônio residual será revertido integralmente para outra entidade 
com fins congêneres devidamente registrada no Conselho Nacional de Assist~ncia 
Social - CNAS, com atuação na Cidade de Natal-RN, verificada sua inexistência 
se destinará ao Estado do Rio Grande do Norte. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 29° - O Regimento lnterno(RI) da Fundação regulamentará o presente 
Estatuto e os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Curador, ouvindo-se 
o seu Presidente. 

) Art. 30° - O mandato dos cargos será sempre prorrogado até a posse dos 
sucessores, na forma e restrições previstas neste Estatuto e Regimento 
lnterno(RI) da Fundação. 

Art. 31° - Ressalvadas as responsabilidade civil e criminal pelos atos que 
praticarem, os integrantes do Conselho Curador, do Conselho Fiscal e o 
Presidente da Fundação, não são, nem seus patrimônios particulares, 
solidariamente responsáveis pelas obrigações assumidas regularmente em nome 
da Fundação. 

Art. 32° - Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir as ~ 
reuniões das assembléias gerais da Fundação. 
" 

r;--;.~1-. ·,· - ~-. r.10':-'_: \: vu~.TENTJCAÇÃO 1· -
~ ·.•i:f.:::() que-. !'; ?NlfiE!ílte cópia \ "·tm.' .. r .. > ·-,' 'V,'l•UnrC.'lÇC 

:R\1~'S.~ó,;J~~~;:1;'.~âJ~~fJ.tgoa Seca-Natal-RN Fones: Oxx84-3213-7102/7055 G ,':i b·::: L(•:A " 'JHIGIN 
, CNPJ -04.328.832/0001-92 

, ' ",? 6 NOV. 2~ 
'\'\;:.. :-..:-...-- --:. w ~ ·-j ;::---........ ~-~ ........ -~------

~ ~ f~ ! Q ~ J ::J Kanna Ol!mpio Frnire (~ . Brito 4 Substituta 
v .si :::, ~:::; r=] 1_J Pauic S(·:gio M. da Cosla F!lho .. Substituto 
o --; ~ ~ ~ O Cióris Maria do Andrad& · Esc. Autorizada 
C\l'"' ~ ~ O Maria Cima P~rel ra ll~rbalho. ~se . Auiorizad~ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 00 ESTADO 00 RIO GRANDE 00 NORTE 
PRO"vlOTORIADE JUSllÇADE COVIBl\TE À SONEGAÇÃO FISCAL E TUTELA DE 
FUNDAÇÕES E ENílDADES DE INTERESSE SOCIAL DACONlARCADE NATAL 

Av. Floriano Peixoto, 550, Centro, Natal (RN) - CEP 59.012-500 - Telefone (84) 3232. 7181 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GRANDE NORTE, 
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca 
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de Fundações 
e Entidades de Interesse Social nº 002103 e arrimado nos artigos 1.203 do 
Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil , APROVA as alterações do 

,/ 

estatuto da Fundação Antôn)9,Gomes dos Santos na forma como propostas 
no anverso desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o 
Ofício de Notas competente}esta Comarca para que tenham plena validade. 

Natal/R: 14 wrn::~ ,;011 

~n Polacek Melo e.ar~ 
w ,,1 T< 1 t . .,, .. e:: M "r, r> i.;romi>to.r de Justiça 

~~ ~~ ~<~(~~;!~~~- ~;,:~:~ ~-~ ;~,;:~;;;r t~Ó~ia 
~ 1 rr-: r.':-(.; f~n· .- : ~~t'\1 :~ rc;f.H":rduçãc fi=I do 
~: •'.' -•:· ... ;:--,-:-:! ;,:1 , ~ a:~!: ~1>j c.~pretentedo. 
;:: . 
i=. 

, [::! Ka::,;?. Olinicio i're!re Q. Eritc - Suhslltute 
"" · _, , '·' ,-.; i [_"] Pa.•,;1, ": ~ o'M. da Costa Fi!ho - S1Jbt~!ltulo 
. ·.::.. :í I_< ~ i r·~: ~ . :or is r..,~zi'ia ela Andrade - Esc. Autori:::sda 
ç.~.:; .;~ :§ C ~·· [J Maria Gívem P~relra füaàalho- EsG. Auioriz3ti~ 
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Parág~fo ·Ú:i~~-·=-~ ~-~~~~i~~:,~,,~~n~i~ i~~ ói~~ ·:~-Mi~~~~~= -p~~·l:··~ot,~~ Comu' 
dia, hora e local designado para as reuniões ordinárias e extraordinárias, nu~ Fls.~ i' 
prazo nunca inferior a três ~ias úteis. ~~ Fl.,ibr!ca:_ ~ 

··'<::- Co 
Art 33° - Os recursos financeiros da Fundação Antonio Gomes dos Santos, ··~ ~0 
sejam eles gerados no Brasil ou no exterior, governamentais ou não, serão 
utilizados única e exclusivamente em atividades no Brasil. 

Art 34° - A refonna deste Estatuto se dará de acordo com as seguintes normas: 

1 - Seja deliberada pela maioria absoluta da Assembléia Geral, 
extraordinariamente convocada para este fim; 

li - Não contrarie o objeto da Fundação, devendo ser aprovada pelo 
representante do Ministério Público(Art 28 do CC). 

CAPÍTULO X 

DO ORDENAMENTO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SOM E 
IMAGEM 

Art. 35° - Uma vez outorgado à Fundação Antonio Gomes dos Santos o direito de 
exploração de serviços de radiodifusão, de som e imagem pela autoridade 
governamental competente, com fins educativos, em confonnidade com o que 
detennina o Art. 2, Inciso VII, deste Estatuto, será utilizado o nome de fantasia 'TV. 
~ FM·Potiguar,'. 

Art. 36° - Os serviços de que trata o Art. 35 retro, terão a sua produção e o seu 
conteúdo programático e pedagógico avaliado e aprovado por um Conselho de 
Programação, constituído por 04{quatro) membros titulares e 04(quatro) membros 
suplentes, sendo 02{dois) membros titulares e 02(dois) membros suplentes 
indicados pelo Presidente da Fundação Antonio Gomes dos Santos e 02(dois) 
membros titulares e 02(dois)membros suplentes indicados pelo Titular da 
Entidade Educacional conveniada para fins de colaboração na área de produção 
de programas educativos, podendo a qualquer tempo, os titulares da Fundação 
Antonio Gomes dos Santos e da Entidade Educacional conveniada, substituir os 
seus membros representantes neste Conselho através de ofício encaminhado ao 
seu Presidente. A presidência do Conselho de Programação será exercida pelo 
Presidente da Fundação Antonio Gomes dos Santos. 

Parágrafo Primeiro - Terão direito a voto cada um dos membros do Conselho de 
Programação, cabendo ao Presidente, além do voto ordinário o "Voto de Minerva". 

.... 

1 
1-
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROl'v10TORIADE JUSTIÇA DE COMBA.TE À SONEGAÇÃO FISCAL E TUTELA DE 
FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL DA COMARCA DE NATAL 

Av, Floriano Pei"-Oto, 550, Centro, Natal (RN) - CEP 59,012-500-Telefone (84) 3232.7181 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GRANDE NORTE, 
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca 
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de Fundações 
e Entidades de Interesse Social nº 002/03 e arrimado nos artigos 1.203 do 
Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do 
estatuto da Fundação Antônio Gomes dos Santos na forma como propostas 
no anverso desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o 
Ofício de Notas competente desta Comarca para que tenham plena validade. 

Natal/:: 14ftl:/mbro ~~ 

~n Polacek Melo ~rdoso 
Promotor de Justiça 

~Z;'TENTICAC..i,·o 
. -''·''·""': <:ltl'ª ~ f,!f~l>,f'llte cópia 
'v~ ~, ~n!) 1 'r.i :-: ~~~' . 1 1 r1j)1\~tiução fiel d o 

· 0 .. ,,.,.., ,,, ··1i ·' "' r-.,,~ f-'..'i Flpres<;ntado. 
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FUNDACÃO ANTONIO GOMES·Dos ·sANTO 
Ação Trabalho e Cidadania ,. t8' eomu' "' 

~ ~~' Parágrafo Segundo - O mandato dos membros do Conselho de Programaç~g Fls. · i 
terá a mesma duração do convênio celebrado entre a fundação e a Entida~ub. ~n . . 

1 

Educacional. . ~·,...~,. r.r.0 
• ""1,r ·'-:) J 

Parágrafo Terceiro - No caso de ausência ou impedimento dos membros 
titulares, os suplentes os substituição, observando-se a precedência do mais 
idoso para o mais novo, em suas competências e responsabilidades. 

Parágrafo Quarto - Compromete-se a Fundação Antonio Gomes dos Santos, em 
manter á disposição do Ministério da Educação a programação que venha a ( 
produzir, para fins de veiculação em emissoras educativas de outros municípios, 
estados e territórios da União. 

Parágrafo Quinto - Em qualquer tempo será permitido a estabelecimentos de 
ensino superior, públicos ou privados, sediados em municípios limitados pelo 
alcance da emissora, órgãos da administração publica, estadual e federal, que 
tratem da educaÇão e da cultura; entidades de classes, associações sem fins 
lucrativos, o~trà'.s futid~ções, pessoas jurídicas de direito privado que apóiem 
projetos educaéionáis ~ e culturais, a participarem da programação da mesma, 
mediante convênios e/ou aco~do~ a .serem .. nrmados_ pelas partes. 

Art. 37 - Os demais Órgãos adrninistrativo,s dos serviços de radiodifusão de som ~ 
e imagem desenvolvidos pelã. Fundação Antonio Gomes dos Santos, serão assim 
composto: · .. · · 

1 - Diretoria Geral; 
li - Diretoria de Programação; 
Ili - Diretoria Administrativa; e 
IV - Diretoria Financeira 

Parágrafo Primeiro - Os cargos de direção de que trata o Art. 37 retro, serão 
ocupados por brasileiros nos termos constitucionais e a investidura nos 
mesmos, somente poderá ocorrer, após aprovação pelos órgãos competentes do 
Ministério das Comunicações, e a Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional; 

Parágrafo Segundo - O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois 
terços de trabalhadores brasileiros; 

Art. 38 - Qualquer alteração deste Capítulo, bem como o Art. 2, inciso VII, deste 
Estatuto, dependerá de prévia autorização do Ministério das Comunicações e da 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 39 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro na for, a . 

~s "" :~ AUTENTICAÇÃ ô ~- . ..-. 
-~ ~· \'I c:•·)í fRüa •Sã'oªJe'Sê5:J5'57<-óliiaooa Seca - Natal- RN Fones: Oxx8*.2U31l02/7055 ' ! i 
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J K<irin~ Oiimµio Fr~:re ú. Br!!o - Substitui~ ·, § ' 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROMOTORIA DE JUsTIÇADE COMBATE À SONEGAÇÃO FISCALEn.rrELADE 
FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL DAC0'\/1ARCADE NATAL 

Av. Floriano Peixoto, 550, Centro, Natal (RN) - CEP 59.012-500-Telefone (84) 3232.7181 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GRANDE NORTE, 
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca 
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de Fundações 
e Entidades de Interesse Social nº 002/03 e arrimado nos artigos 1.203 do 
Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do 
estatuto da Fundação Antônio Gomes dos Santos na forma como propostas 
no anverso desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o 
Ofício de Notas competente desta Comarca para que tenham plena validade. 

Natal/RN, 14~mbro de 2011 

~~olacek Melo~r~ 
Promotor de Justiça 

ºOFÍCIO DE NOTAS 
ENTADO HOJE PROTOCOLADO E REGISTRADO 

SOB O N' 806~ DO LIVRO" A" 
TRO CIVIL DAS PESSOAS JURIOfCAS AVERBADO 

RGEM DO REGISTRO PRIMITIVO Nº 1~ z,3c . 
ALI RN, __16 NOV. 12~~ 

·I ~'. • 
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• 
AUTENTICAÇÃO . . 
Certifico que ti presente <Aql!o Trabalho e C1dadan1a 
reprográfica e rer ;iº~~~{ls~~~: 
original que me 

Aos cinco dias do mê~ de setembro de dois mil e onze,às nove horas da 
manhã na Sede desta Fundação, reuniram-se, em caráter extraordinária, os sócios, 
beneméritos e regulares, para tratar da alteração dos membros dos Conselhos Curador e 
Fiscal da Fundação Antonio Gomes dos Santos. O presidente, após a verificação do 
quórum, conforme reza o motivo das alterações ora propostas Terminada a explanação 
de motivos, o presidente apresentou sua proposta dos membros para comporem os 
novos Conselhos. A proposta é a seguinte para o <(_onsel])Q._ C~adgr, como titulares, 
~o __ Carlos_ J~s~s __ go~- Santos - (E.reside~ --Eliana--=..RclipY,e . (Yice­
Presidente _,Vanicele de Lourdes Santos Marques,Carlos Augusto Téssio e Mirian Alves 
"'- ' ~ . --

Nogueira ,como suplentes Alessandro Pereira de Sousa e Josefa Lucia Moreira de 
Alburquerque. Para o Conselho Fiscal, como titulares Airton Sávio Medeiros Nelson, 
Claudionor Franklin e Ruthiana Ecila de Medeiros Novais e como suplentes Greice 
Kelly Amorim de Souza, Felipe Matias Rodrigues e Érica Simara Silva de Assis. Feito a 
apresentação dos nomes, o Presidente, Sr. Antonio Carlos, colocou a palavra a 
disposição dos presentes para que pudessem opinar. Todos_ foragi unanimes em quantQ -à nova fo1_:mação ~ra irn,portante para Emidacle . ....,Colocado em votação a proposta do ----
Presidente, esta teve aprovação à unanimidade dos presentes. Como nada mais tinha a 
ser tratado, o Presidente deu por encerrado a Assembléia. Em seguida foi elaborada a 
presente Ata, que vai assinada por mim, Carlos Augusto Téssio, Secretario desta 
reunião, pelo Presidente, o Sr. Antonio Carlos Jesus dos Santos e por todos membros 
titulares presentes. No mesmo momento todos tomaram posse dos seus re pectivos 

c:::i:ente ~~ ~ fl 
~ Secretário 

1'1 

Rua São José,1557- Lagoa Seca - Natal- RN ~ones (84) 3213-1411/3344-5594 

3 O JAN 2014 
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Ação Trabalho e Cidadania 
~·.-------. 

~LL~~ 
Felipe Matias Rodrigues 

Alessandro Pereira de Sousa 

~n tN'.\ 1nDi F E~ppe p 

Rua São José,1557- Lagoa Seca - Natal- RN Fones (84) 3213-1411/3344-5594 
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Notas desta cidade de Natal , capita l do Rio Grande do Norte , com Privatividade 'V ..,.~') 
do Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas na forma da Lei , etc. 

CE R T 1F1 C O, em razão do meu ofício , a pedido verbal de pessoa 

interessada , que os Estatutos ela FUNDAÇÃO. ANTÔNIO GQMES QQS SANTOS . 1 

) com sede à Rua São José , nº 1557, Lagoa Seca e foro na Cidade de Natal , 1 

Capital do Estado do Rio Grande do Norte , foi Re§istraoe e- Microfilmad® no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta Comarca , sob o nº de ordem 4335 , em 

data d -20 .06.2GG j CERTIFICO, OUTROSSIM , que em virtude de Reforma , foi 

Registrado , Microfilmado e devidamente averbado à margem de sua inscrição / 

primitiva , um NOVO REGISTRO , sob o nº 4627 , em data de 22 .04.2002. 

CERTIFICO, AINDA, que em virtude de Reforma , foi Registrado e Microfilmado , 

um NOVO REGISTRO , no Livro Próprio A-nº 98, às fls. 28/45 , sob o nº de ordem 

7078 , em data de 27.03 .2009 . CERTIFICO, FINALMENTE , que em virtude de 

A lteração dos membros dos Conse lhos Curador e Fiscal , conforme Ata realizada 

em 05.09 .2011 , que se encontra arquivada junto aos seus Estatutos em data de 

07.11 .2011 , a Diretoria ficou assim constituída : CONSELHO CURADOR -

PRESIDENTE: Antonio Carlos Jesus dos Santos , solteiro , comerciante , residente 

à Rua Rio Grajaú , 7719 , Pitimbu , Natal/RN ; V ICE-PRESIDENTE: Eliané:l __ Felif2_Pe , 

soltei !:.§.i_ comerciante ; MEMBROS: Vanicele de Lourdes Santos Marques, casada , 

comerciaria ; Carlos Augusto Téssio , casado , contador; Mirian Alves Nogueira , 

solteira , comerciaria ; SUPLENTES _, MEMBROS: Alessandro Pereira de Souza , 
1 

solteiro , cinegrafista ; Josefa Lúcia Moreira de Albuquerque, solteira , comerciaria; 

CONSELHO FISCAL - TITULARES: Airton Sávio Medeiros Nelson , casado , 

contador; Claudionor Franklin , solteiro, comerciante ; Ruthiana Ecila de Medeiros 

Novais , solteira , estudante ; SUPLENTES: Greice Ke lly Amorim de Souza , casada , 

comerciante ; Felipe Matias Rodrigues , solteiro , cinegrafista ; Érica Simara Silva; d1? ·:~ .ê'rEDc;: 
. ~ , · -r .11ic1r. 

Assis , casada , estudante . Todos brasileiros . O referido é verdade e dou fé . ~~'i ·_ .':-~·Jr·~·%L 

3 O JAN Z014 



60> ~ficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, fiz extrair a 

presente certidão , achei conforme , subscrevo e assino. 

NATAL, 07 de Novembro de 2011 . 

.uJ.-0 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Karina Olímpio F. Q. da Brito 
r~uc;:~ 51 ·'nfituta 

.·j 1 "\j: , 
. ,, l . 

:· · . ', : ::~'-'·P;' -·~óo;-~ 

. . ; . . ~ .. := _. • .. . t ·i_;;,:::- n fi e : do 
"" ;, , , .. , '.-.r;'H·mle do. 

o 



'.2° OFÍ CIO DE NOTAS 
CGC/MF 08.566. 168/0001-70 

M!\RLUCE OL!M PIO FREIRE 
TAHELI À 

KARINA OLIMl' IO f'RE IRE QU EI ROZ DF 13RITO 
l'Alll.ü S(:Rü lO MORA IS OA COSTA 1' 11.HO 

SL IBSTITL ITOS 

1~. 
!\V !\l.LX!\NDRINO DF AI .l'NC;\R. 1092. l .Mi< J,\ 

SITA. 1:0NI:' : 3222-2220 
n:r 59022 -350 - NATAi. / RN 

mu 
'!-'~ ~~ 
F1;, /j 1; ~\ 

·~ " . . ~~ -:<arina Olímpio Freire O. B~1to - Substi~: 
31;Jo Sérgio M. da Costa Filho - Subg.t 
óris Mariq d~ Andrade - Esc. Autorizada 
;ia Clcera Per~ira Bi!balho - Esc. Autorizada 

CERTIDAO j\!j!"·"" ,;:;a· \U 
~ ~ . . ., ,... ·- ·-- ....... I 

·0, ,.....0 
··.,;-11 -· · . .; 

MARLUCE OLIMPIO FREIRE, Tabeliã Pública do Segundo Ofício de 
3 

Notas desta cidade de Natal , capital do Rio Grande do Norte, com Privatividade 

do Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas na forma da Lei, etc. 

e E R T 1F1 e O , em razão do meu ofício , a pedido verbal de pessoa 

interessada, que os Estatutos da FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, 

com sede à Rua São José, nº 1557, Lagoa Seca e foro na Cidade de Natal , 

_) Capital do Estado do Rio Grande do Norte, foi Registrado e Microfilmado no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta Comarca , sob o nº de ordem 335 , em 

data de 20.06.2001. CERTIFICO, OUTROSSIM , que em virtude de Reforma , foi 

Registrado, Microfilmado e devidamente averbado à margem de sua inscrição 

primitiva , um NOVO REGISTRO, sob o nº !62~, em data de 22.04.2002. 

CERTIFICO, AINDA, que em virtude de Reforma , foi Registrado e Microfilmado. 

um NOVO REGISTRO , no Livro Próprio A-nº 98, às fls . 28/45, sob o nº de ordem 

7078 , em data de 27.03 .2009. CERTIFICO, FINALMENTE, que se encontram 
'--'- - >l' 

Arquivadas junto aos seus Estatutos, a ectaria @_01_L1 j -GP , pela qual Nomeia o .., 
CONSELHO OE PROGRAMAÇÃO (Indicados pela Fundação Antonio Gomes dos 

Santos) - MEMBROS TITULARES - PRESIDENTE: Antonio Carlos Jesus dos 

Santos , CPF: 345 .682 .205-72 ; MEMBRO: Claudionor Franklin , CPF: 358 .399.614-

34; SUPLENTES: Alessandro Pereira de Souza , CPF: 030 .557.004-81 ; Carlos 

Augusto Téssio , CPF: 107.985.954-34; Indicados pelo Colégio Nossa Senhor;a -~~ 
. .. . ~ ~. ·. 11 ·e Pl11\ lí':r_' fl:O 

das Neves: MEMBROS TITULARES: Mana AraUJO de Medeiros, CP.~. ; . 11_,ivi:i<i .. s C:.;.,ww 

555.422.204-87 ; Marli Araujo da Silva , CPF: 566.474.504-59; SUPLENTES: Ma~i~' ' "rTrtE c:i;·/i JORI 
1 

Cinthia de Oliveira, CPF: 058.594.794-07; Antonio Geroncio , CPF: 028.171 .01 4- 3 O JAN 2014 

72 ; e a Portaria 002/11-GP que neste Ato nomeou SECRETARIO GERAL: Ç{1 
Ruth ia na Ecila de Medf iro: Novais, CPF: 011.652.194-.50 . O referido é verdade\.; :_:-_:::t)f);:::_ 
dou fe . Eu , JVv-..vô ~ ~ , Of1c1al do Registro C1v1I das Pessoas Jurídi as, 

fiz extrair a presente certidão , achei conforme, subscrevo e assino.)t­

NATAL, 08 de Novembro de 2011. 

{/n rluct: t.)ffrn_.:.:i:.J Frúiif 
- :·:-~~°'.( · !~:.~; 

SSOAS JURÍDICAS 

._;;,, 
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Ação Traoaino e t.1ciaaamé! 

PORTARIA 

Portaria 001/11-GP 
ç, 'lt~ 
~ r Q),., 

t:r,.,, 5 "'6\ o . ,::;, (!) 

O Presidente da Fundação Antonio Gomes dos Santos, usando as sua.;::; ~' · ... , .. -_:--~ 
atribuições estatutárias, após ter firmado convênio com a Colégio Nossa Senhora das·~~~,·c'c·.1v~~ 
Neves para transmissão de programação educativa através da TV Potiguar, integrante . <.:.ítv ~<) 
deste colégio , vem através deste Ato nomear os membros do Conselho de 
Programação,em conformidade com o Art. 36,Caput, Dos Estatutos da Entidade. 

CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO 
Indicados Pela Fundação Antonio Gomes dos Santos 
Membros Titulares 
Antonio Carlos Jesus dos Santos, com CPF nº. 345.682.205-72 e CI-1.279.343-SSP-RN 
(Presidente) 

Claudionor Franklin, com CPF nº 358.399.614-34 e Cl-620.575- SSP-RN 

Membros Suplentes 
Alessandro Pereira de Souza, com CPF nº 030.557.004-81eCI-2.364.399-SSP-RN 
Carlos Augusto Téssio, com CPF nº 107.985.954-34 e Cl-146.095- SSP-RN 

Indicados pelo Colégio Nossa Senhora das Neves 

Membros Titulares 
Maria Araújo de Medeiros com CPF nº 555.422.204-87 e CI - 903 .584-SSP-RN 
Marli Araujo da Silva com CPF nº 566.474.504-59 e CI-761.884-RN 

Membros Suplentes 
Maria Cinthia de Oliveira com CPF nº 058.594.794-07 e CI- 2.320.336-SSP-RN 

Antonio Geroncio com CPF nº 028.171.014-72 e CI-123.987-RN 

. 14NO~ 
•1'.::-;~;npio Freire o. Brito. Subs\ilule 

· ' -::! '<"· s•' · " da Costa Filho · Substituto 
~ _ !.Ll \ [J Pau!o .rg10 N• · \ . d~ 

"' ·°" ~ :::i >- Clóris Maria de Andrade . Esc. Au oriza N;. ~ ~ 8 Maria Cicara Pereira Sarbalho. Esc. AulGnzada 

Rua São José, 1.557 - Lagoa Seca - Natal- RN Fones 3213-1411/3344-5594 · ;;:!>::· iif~ 
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Ação Trabalho e Cidadania 

PORTARIA 

Portaria 002/11-GP 

O Presidente da Fundação Antonio Gomes dos Santos, usando as sua 
atribuições estatutárias, , vem através deste Ato nomear o Secretario Geral, em 

conformidade com o Art. 21 ,Caput, Dos Estatutos da Entidade. 

Nomeio para o cargo de Secretario Geral, Ruthiana Ecila de Medeiros Novais, 
CPF 011.652.194-50 e CI- 001.895.882- SSP-RN 

Em Na 

··~ .. RI AUTENTRC A -:.>1 .. , . :1 M. 
:· ;:; ! L.er!if!co que 2 Ç A O 

;;/' reprogrétic:,; e r~ P~ese~te cópia 
J, o.rigir.a/ üüe ·- - fp~,,duçao fiel do e1 . "":; Oi apresentado. 

~ ,~/ 1 4 NOV. 2011~ ; 
' 05~.2 ·::::-----~ o~ q Karina Olimpio Fr . . -

·. ~· § 15! O P~ulo S5rg/o M d e1re G. Bn!o . Sub~tltll!a 
N ;i ~ 'Ji ~ O C/óris Maria de·A~d;;~~a_Fllho . Sub!U1uto 

D Mana Clcera P~reira B b 1 Es~. Autorfz9da 
ar a ho • Esc. Autorizada 

Rua São José, 1.557 - Lagoa Seca - Natal- RN Fones 3213-1411/3344-5594 
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TERMO DE CONVÊNIO DE COOPE~ÇÃO MÚTUA QUE CELEBRAM A c~~HO oss~ 
SENHO~ DAS NEVES E A FUNDAÇAO ANTONIO GOMES DOS SANTOS l'fi;l~"~. ~ 
CONDIÇOES ABAIXO. "~<>- · e;, 

. /i1! -;0 

Pelo presente instrumento de convênio de cooperação mútua, de um lado o 
COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS NEVES, situada na Praça Pedro II - 1055 - Alecrim -
Natal/RN inscrito no CNPJ sob o nº 07.293.814/0001-00 uma Associação Civil Fins não 
Econômicos.l'Educacional e Confessional, fundada em 05 de agosto de 1932, neste ato representada 
pela sua Diretora Presidente, Marli Araújo da Silva, brasileira, religiosa, residente e domiciliada à 
Avenida Coronel Estevam, 1055 -Praça Pedro II -Alecrim-Natal/RN, portadora do RG. 761.884 
- SSP/RN, CPF. 566.474.504-59, doravante denominada SO~ENTE e do outro lado, a 
FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, regularmente 
constituída, inscrita no CNPJ sob o nº 04.328.832/0001-92 com sede na cidade do Natal, à Rua São 
José, 1557 -Bairro Lagoa Seca-Natal/RN, neste ato representado pelo seu presidente Sr. Antonio 
Carlos Jesus dos Santos, residente e domiciliado na cidade do Natal, à Rua Rio Grajaú, 7719 -
Bairro Pitimbú- Natal/RN, portador do RG. 1.279.343 - SSP/RN e CPF 345.682.205-72, de agora 
em diante denominado simplesmente CONVENIADA, tem entre si acertado o presente Convênio, 
com amparo na legislação pertinente e, em especial, das normas estabelecidas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETIVO DO CONVÊNIO 

O presente Convênio tem por objeto a cooperação mútua para oferecer um espaço na 
programação televisiva da televj~ãQ_Yotiguar (Fundação Antonio Gomes dos Santos) para 

'- ---- \ ' 

divulgação, na área de educação e demais setores da CONVENENTE, de fo1ma gratuita, por meio 
do qual a CONVENIADA requererá outorga para execti.ção de serviço televisivo em televisão, com 
fins exclusivamente educativos, no canal 14, previsto no plano Básico de distribuição de canais, 
para cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

CLÁSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA 

A CONVENIADA, Fundação Antonio Gomes dos Santos (Tv Potiguar), se obriga e se 
compromete a: 

a) Abrir espaço em sua programação para divulgação da instituição da CONVENENTE, 
através de seus dirigentes, ··docentes e discente~, . e~- ~~suntos relacionados com a sua 
atividade educacional. 

Parágrafo Único - Este trabalho será prestado de forma voluntária, como oportunidade de 
experiência e realização profissional dos integrantes da CONVENENTE, sem nenhum ônus. 



_,./ 
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CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRJGAÇÕES DA CONVENENTE 

A CONVENENTE, Colégio Nossa Senhora das Neves, se obriga a: 

a) Dar todo o apoio necessário, fornecendo as informações indispensáveis à perfeita realização 
da presente proposta. 
Informações estas concernentes à programação educativª. 

b) Disponibilizar, através de sua Diretoria, para conhecimento, reportagens a Instituição de 
Ensino, ora conveniada, para composição dos programas educativos. 

c) Trabalhar integrada com a CONVENIADA, visando o interesse maior que é a divulgação de 
programas educativos. 

d) Disponibilizar seus diversos departamentos no fornecimento de informações, não só em 
termos educacionais, de pesquisa, que comporão os programas educativos. 

Parágrafo Único - A CONVENENTE declara que a presente prestação de serviços informativos ou 
participativos não implica em nenhum ônus; sendo um trabalho voluntário e de crescimento 
profissional gratuito. 

CLÁUSULA QUARTA-DO PRAZO . 

O presente convênio vigorará a partir:_ da data de sua assin,?tura por tempo indeterminado, 
podendo ser prorrogado, havendo interesse de ambas as partes. 

Parágrafo Único - O convênio, ora firmado, poderá vir a ser extinto, caso haja descumprimento de 
qualquer das cláusulas ora pactuadas. 

CLÁUSULA QUINTA-DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Natal, Estado do Rio grande do Norte, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas na 
execução ou cumprimento do presente Convênio, que não puderem ser resolvidas 
administrativamente entre as partes. 

-~~ 
E por estarem as partes justas e conveniadas de pleno acordo, assinam o prese~te.- e~ " 

1
1 l'.;(J F\:tl;Jt~I 

em quatro vias de igual teor e forma, para um só fim, na presença de testemunhas abaixo. • 11 ,;,.~i:- :-i, s C0•r0ur;1cr.çõe 

6(1 OF!cm Dt: NOTAS 

}Vl v~ 

N atai (RN), 20 de outubro de 2011. 

CONVENENTE Marli Araújo da Silva 
Diretora 

Testemunhas: LP 9400029-MEC-RN 
CPF:546A74'804=S9 

_Ana ~~ -Lopt?t~ . do 
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COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS NEVES 
Reconhecido - Portaria 562/80 de 20.05.80 

Ao Sr. Antonio Carlos Jesus dos Santos 

Fundação Antonio Gomes dos Santos 

Natal/RN, 21 de outubro de 2011. 

) Assunto: Envio de informações. 

' ) 

Prezado Senhor, 

Informo, que a quantidade de alunos regularmente matriculados no Colégio Nossa 

Senhora das Neves até 20 de outubro de 2011 , é de 1.592. 

Atenciosamente, 

Marl~~::-
Diretora Presidente 

Colégio Nossa Senhora das Neves 

__.o:_...~ 

~r ~l~~~··1. \1.0 .. 'e•q 
W'a· •. ·~. • -..,,., l f Ç' ,',;'J ! 
rvHnisl~'·1c- ,'"1c..~ t.....1 , ~ . :..1 . \ 
CONFERE co;1i Ci J ~\..;, ,r\L 
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COLÉGfO DAS NEVES 

Prasa Pedro li -1055 

Alecrim - CEP: 59.030-400 

Natal - RN .J 

Praça Pe.dro li, 1055 - Fone : (84) 3215-.7100- Cep: 59030-400- Natal - RN -CNPJ: 07.293.814/9001-00' - e-mail: secretaria@colegíodasneves.com.br 



( 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que se fizerem necessarios, que me 

comprometo a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da 

República, bem como às exigências da legislação específica do setor de 

radiodifusão, e , em especial ,às obrigações constantes da Portaria lnterministerial 

nº 651de15 de abril de 1999. 

Natal, 07 de novembro de 2011. 

Rua São José ,1557, Lagoa Seca Natal, RN, fone: 84 3344-5594 /3213-1411 



ACÃO A TONIO GOMES DOS SANTOS 

Ação Trabalho e Cidadania 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que se fizerem necessários, que me 

comprometo a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 22, da Constituição da 

República, bem como às exigências da legislação específica do setor de 

radiodifusão, e , em especial ,às obrigações constantes da Portaria lnterministerial 

n2 651 de 15 de abril de 1999. 

Natal, 08 de novembro de 2011. 

Ruthiana Ecila de Medeiros Novais 

Secretária Geral 



) 

Acão Trabalho e Cidaaanii:' 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que se fizerem necessários, que esta entidade 

não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto 

da concessão ou permissão, bem como, não exceder os limites fixados no art. 12 do 

Decreto- Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser esta instituição 

contemplada com a outorga. 

Natal, 07 de novembro de 2011. 

Rua São José ,1557, Lagoa Seca Natal, RN, fone: 84 3344-5594 / 321~~'.J,fÚL. . ~. 
· .... ,l. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que se fizerem necessários, que esta entidade 

não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto 

da concessão ou permissão, bem como, não exceder os limites fixados no art. 12 do 

Decreto- Lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser esta instituição 

contemplada com a outorga. 

Natal, 08 de novembro de 2011. 

Ruthiana Ecila de Medeiros Novais 

Secretária Geral 

~-"'."" -~-..-----.-- ............. ·: 

Rua São José ,1557, Lagoa Seca Natal, RN, fone: 84 3344-5594 / 3213-1411· · : . ' 1'. 1 • : ..• : 
~ j •• ..... .-. ..., ... "t '·' j •· ~: .. t 

~ ......... ~ . .: : ,_ ~·.::: ... ·-~1 :.:\.~\l) 

3 O JAN 2014 l 
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UNDACÃO AN O O GOMES OS SANTOS 

Ação Trabalho e Cidadania 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que se fizerem necessários, que está entidade 

possui recursos financeiros para desenvolver o empreendimento. 

Natal, 07de novembro de 2011. 

Rua São José, 1557, Lagoa Seca Natal, RN, fone: 84 3344-5594 / 3213-1411 



) 

Ação Trabalho e Cidadania 

DEC LARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que se fizerem necessários, que está entidade­

possui recursos financeiros para desenvolver o empreendimento. 

Natal, 08 de novembro de 2011. 

Secretária Geral 

Rua São José, 1557, Lagoa Seca Natal, RN, fone: 84 3344-5594 / 3213-1411 

3 O JAN 20 14 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral r :· •• , G' g J:-i., 

Contribuinte, \ '~ ~§li; y: 
· ... ,. e, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junfJrà -:{J 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.328.832/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

CADASTRAL 1410212001 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

88.00-6-00 - Serviços de assistência sociâl sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

306-9 - FUNDACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
RSAOJOSE 

1 
CEP 

59.031-630 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
LAGOA SECA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

NÚMERO 

1557 

1 MUNICiPIO 
NATAL 

1 COMPLEMENTO 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 07/11/2011às10:34:37 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atuaiize sua página --~ 

, "'R'''"" ·"t1t I'" r.:-1y1·!'1~1 l IJ•· . ~t' ~ir llí.l "',IJ :l:u -~"' .r. 
Mini.:;iério nas e r,r: •m1caç~9s ! 
CONrERE COM O ORl-JINALJ 

I 3 O JAN 1011 ~., 1 

'i~-- ·~~· ~:_j! RU ... , ,11..,,J.>. 
!..-..--'-·----·--~ 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/ cnpj reva/Cnpjreva_ Comprov... 07 /11/2011 



07/11/11 Pedido CND Via Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 1ERCEIROS 

Nº 611382011 -1 8001030 
Nome: FUNDACAO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 
CNPJ: 04.328.832/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dí\idas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que \.terem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dí\ida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições pre\idenciárias e às contribuições de\idas, por lei, a terceiros, inclusi\,e às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades pre\istas no art. 47 da Lei nº 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

- averbação de obra de construção ci'<il no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma indi\idual ou de empresario, conforme definido pelo art.931 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Ci\il, extinção de entidade ou sociedade empresaria ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nº 01, de 20 de janeiro de 2010. 

:mitida em 2810912011. 
Vál ida até 26/03/2012. 

www01 O.dataprev.gov .br/CWS/CONTEXTO/PCND1 /PCND1 .HTML 1/1 



--..... ----~ - ·-o~--·~ --- - -----

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

Nº 611382011-18001030 
Nome: FUNDACAO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 
CNPJ: 04.328_832/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, . refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www. receita. fazenda.gov .br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 28/09/2011. 
Válida até 26/03/2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

- o -

3 O JAN Z014 
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16/11/11 Cert1dáo Internet 

_] Encyclopedia 

Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 
CNPJ: 04.328.832/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre.er quaisquer dí'v1das de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que .;erem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dí\Ada Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos 
por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais , refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
pre'v1denciárias e as contribuições de.;das, por lei , a terceiros, inclusi.e as inscritas em Dí'v1da Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à .erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 18:16:35 do dia 16/11/2011 <hora e data de Brasíl ia>. 
Vál ida até 14/05/2012. 
Código de controle da certidão: 4F67.DE43.139F.2043 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~Preparar página 
t:=:ll para impressão 



07/11/11 Certidão Negativa de Débitos Estaduais - SET/RN 

Certidão Nº 3273555. Autenticação: 1348-046C-21C2-2843-31ES-969E. Validade: 07 /12/2011 

m --
"" 

Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Tributação 

Certidão Negativa de Débitos Estadua·s Nº 3273555 

Contribuinte sem Inscrição Est adual no Cadastro do RN 

Contribuinte 
FUNDACAO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

CNPJ 
04.3 28.83 2/ 0001-9 2 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em nome do requerente acima 
especificado referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém, ressalvada à 
Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão via Internet nos termos do Art. 193, inciso I do regulamento de procedimentos e de 
processos administrativos tributários, aprovado pelo Decreto n° 13. 796 de 16 de fevereiro de 
1998, somente produzindo efeitos jurídicos se apresentada conjuntamente a Certidão Negativa da 
Dívida Ativa do Estado enitida pela Procuradoria Geral do Rio Grande do Norte. 

A presente certidão negativa, emitida em 07/11/2011 (IP: 186.236.220.184), é válida até 
07/12/2011 e deve ser conferida na Internet no endereço 
"http://www.set.rn.gov.br/certidao/certimp.asp" pelo agente recebedor. 

Natal, segunda-feira, 7 de novembro de 2011. 

Emitida via Internet 
1348-046C-21C2-2B43-31ES-969E 

Certidão Nº 3273555. Autenticação: 1348-046C-21C2-2843-31ES-969E. Validade: 07 /12/2011 

1 •. 

www.set.m.gov.br/certidao/CertlmpJurCnpjCad.asp 



07 /11 /11 www .pge.m.gov.br/contentproducao/aplicacao/pge/web/gerados/web _ ce .. 

Certidão Nº: 274530 / 2011 Autenticação: 116B-CD8-398-C80-457-C0-2C0-161 

Nº de Ordem: 274530 / 2011 

RIO GRANDE DO NORTE 
PROCURADORI A GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA FISCAL E DA DÍVIDA ATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA QUANTO À DÍVIDA ATIVA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ: 04.328 .832/0001-92 

Ressalvado o direito de a FAZENDA ESTADUAL cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, certificamos que não constam, até esta 
data pendências em seu nome, relativas a Tributos Estaduais, no âmbito desta Especializada, que somente 
oroduzirá efeitos jurídicos se apresentada conjuntamente com a Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 

<pedida pela Secretaria de Estado da Tributação . 

ASPECTOS DE VALIDADE 

O Fornecimento desta certidão é gratuito e tem validade de 30 (trinta) dias, não se sobrepondo as certidões 
posteriores . 

Emissão: dia 07/11/2011 às 09h 59min 44s 

Autentica cão: 116B-C D8-398-C80-457-C0-2C 0-161 

Conferência Obrigatória: O Agente recebedor deve conferir esta certidão no endereço da I nternet: 
http://www.pqe.rn.qov.br no tocante a sua veracidade. 

Rasura: Qualquer rasura invalidará este documento. 

Natal/RN, 7 de Novembro de 2011 

Emitida Via I nternet 
116B-C D8-398-C80-457-C 0-2C 0-161 

Certidão Nº: 274530 / 2011 Autenticação: 116B-CD8-398-C80-457-C0-2C0-161 

www.pge.m.gov.br/contentproducao/ .. ./web_certidao_negativa.asp?tipoi . . 
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Certidão Positiva com Efeito de Negativa 

Nº da Certidão: Código de Validação: Observação: 
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código 

640499 893482031 43 ao lado, pela internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut 

Contribuinte 
CPF/CNPJ: Nome/Razão Social: 

04. 328.832/0001-92 FUNDACAO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

lnscricões Mobiliarias 

Inscrição Denominação Situação/Licenciamento 

144.667-3 FUNDACAO ANTONIO GOMES DOS SANTOS ATIVA/NORMAL 

Parcelamentos 

Número do Parcelamento Valor 

116688114 R$ 499,79 

Certificamos que, até a presente data, constam débitos tributários para com a Fazenda Municipal, 
com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, VI da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), alterado pela Lei Complementar nº 104 de 1 O de janeiro de 2001 . 

Certidão expedida nos termos do art. 23 da Lei Complementar nº 050 de 29 de dezembro de 2003, 
combinada com os arts. 205 e 206 da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e 
portaria nº 035/2006-GS/SEMUT de 29 de maio de 2006. 

Validade: 
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição 

Local e Data de Expedição: 
Natal (RN), 7 de novembro de 2011 

Natal (RN), 7 de novembro de 2011 às 10:37:04 Página 1 de 1 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 04328832/0001-92 

Razão Social: FUNDACAO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

Endereço: RUA SAO JOSE 1557 /LAGOA SECA/ NATAL/ RN / 59031-630 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servi rá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/11/2011 a 06/12/2011 

Certificação Número: 2011110711422213658423 

Informação obtida em 07/11/2011, às 11:42:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

http://www.sifge.caixa.gov. br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?V ARPess... 07 /11/2011 



.• ! 

.. 

\ 

. ·"' l 

Fu ação Antôn ·o Gomes dos Santos 

Dezembro 201 

ti)~~ r~ A U. _T E N T 1 C A Ç f,, O 
~ i<i ;fü 1 ;,j ;,1 C er<:1i1~0 que a pr~sente cópia 

- 1 '·· · -- •. ,., e r~oro" ,,. • ~ · · 
'- :.> ... : rc.'-.i· f> ·"''"J .. , q. '· uC-,oOne: J00rlQJna/ 
~) • .-<!: ""' 1~ r;':(: f:;; a~resentado . 

.. ~;..~ '.1' 0 t ..... (j ~ ;,.ro ,, , f · :"I"'ª Gli:i> : f'rni;a Q. Srto . ~U~~~l'.:UTA '.·1. l : . ,, ; .. -,. .. _.,rç,~ "'1 da •,::s''3 F1.,10. ~u;~ 1UTO 
._ ; 1_,;~.;i,:; .'.~~r~ :Je .Ar.~:-:·;~· ESC. AU~OR.l.ADA 

.. ;,:..i _:i g ~.1 • '.'i. : C.:;:: P":::.:;; i ,:' .. :'~:) . ESC ~.UTORIZ/\D! 



CNPJ: 04.328.832/0001-92 
DIGITALJ~1~q FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

2° OFICIO OE NOTAS 
(;l.T P · Mf'!Tt"í\b 1 O /\.j 

BALANÇO PATRIMONIAL R,EALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 201 O 

ATIVO 411,36 

ATIVO CIRCULANTE 411 ,36 

DISPONÍVEL 411,36 

CAIXA GERAL 411 ,36 

PASSIVO 

PATROMONIO LÍQUIDO . 411 ,36 

LUCROS OU PRJUÍZOS ACUMULADOS 411,36 



FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA TV POTIGUAR 

SEGUNDA a DOMINGO 

6h00 : Informativo Cultural 
7h:OO: Bom dia Notícias 
7h:30: Desenhos 
8h:3Q: Sua Sáude 
9h:3~ :. Aprendendo na TV 
llh:ÓO: Comunidade e~ Ação 

12:h00·: Notícias da Hora - 1ª Ed. 
12h:30: Esporte Potiguar 
13h:3~0 : Momento Sindical 
14hOO,: Desenhos 
15h00 : Sua Sáude 
15h30: : Aprendendo na TV 
16h30 : Mulher. com 
181i~O : Desenhos 
19h30: Noticias da Hora 2ª Ed. 
2Qh00: Aprendendo na TV 
21h30: Ponto a Ponto - Entrevista 
22h30 Independente - entrevista 
23h00 Aprendendo na TV 
00h30 Mulher.com 

2h3Q : Esporte Potiguar - Reprise 
3h30: Comunidade em Ação 
4h30: Music~ll 
6h00: Informativo Cultural 

Rua São José 1557 Lagoa Seca Natal RN CEP 59031630 Fone 84-3344-5595 
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MINISTÉR IO DA DEFESA 
EXERC ITO BRAS ILEIRO 
CM NE • T' RM/T' DE 

24" CIRCUNSCRIÇÃO DE SERVIÇO MILITM< 
(.IRS de Natal/1908) 

. '-::~ -:j) l::Tg";f·-- \ t 
~.' 'ºZ ._ 
'·-· e-..- f 
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SERVIÇO MI LI TAR 
" Um Di reito, antes um Dever" 

(0 \avo Bi lac) LE I DO SERV \(, 'ü rvl\L\ TA I~ 

(Lei nº 4.375. lk 17 agos to ele 19M) 

O cir\aclão após J 1 Dez do ano que co mpletar 45 anos de idade eslú di spensado ele apresenwr clocumenlo comprobatóri o el e situa<;:lo 
Militar de acordo com o art igo 2 1 O ci o Regulamento ela Lei cio Serviço Mi li lm 

(Dec nº 57.654. ele 20 .lan 66). 

DEC RETO DO !'RESIDENTE 
Dcc nº 93.670. de 09 Dez 86 

Altera di spos iti vo ci o Dec 57.654. de 20 .lnn 66 
O Presidente ela República usando das atribui ções que lhe conl 'e re o Arl 81 , item 111 , da Co nstitui çDo. ckcrcl<l: 

Art 1° - Os Art 209 e 2 1 O cio Dec 57.654, ele 20 .J an 66, que regulamellla a Lei do Serviço Mi litar passam a vigorar corn a seguinte redação : 
Art 209 - São documentos comprobatórios ele situação Militar 

9) Atestado de se encontrar desobrigado ci o Serviço Mi litar, até a data da ass inatura do tcrrno el e opção pela 
nacionalidade Bras il eira, no registro civi l das pessoas naturais, para aquele que o req uerer. 

10) Cartão ou Carteira de identidade: 
a) fornec idos por Min istéri o Militar para os Militares ela ativa,cla reserva remunerada e reformados das Forças Armadas e 
b) lo rnec idos por órgãos lega lmente compelente para os componentes elas coqioraçõcs consideradas co mo reservas elas i:·orças Armadas. 

~ 1 º .. 
Art 2 1 O- Nenhum Brasileiro cnlre 1 ºele _janeiro do ano que completar 19 (dezenove) anos e 3 1 de dezembro do ano que 

completar 45 (quarenta e cinco) anos ele idade, poderú sem li1ze r prova de que es li1 crn dia com suas obri gações IVliliLmcs. 
l ) .. 

Paragrafo único -- Para lins deste arti go constituem prova ele es tar o Brasileiro em dia co m suas ob ri gações militares os 
documentos citados nos nº 1 a 9 cio f\ rt 209 desle Regulamcmo, nos quais apenas deven1o ser c:»ig id os as a11 0Wçõcs seguintes: 

Arl 2º - Este Decreto entra em vigor na data el e sua publicaçiio, revogadas as disposições cm conlrirrio. 
(DO 236 . ele 1 O Dez 86) 
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RUTHIANA ECILA DE HEDEIRUS NOVAIS 

RE51HALDO Dfl CRUZ IIDVl\lS 
TEREZINHA DE K8Jt!RnS 

Hf!l1AL - RN 
COC.O<ilGE':' CtRT. üE NASCiffENTO L -0234 

NJiTl!l - ~IM t:ARTORJI} 

271-0~ll'fB'.l 
F-nl R6~0H0044 

1 

l 
! 
1 ---·------.. 

OV:'.>VOf;JflN30130 Vf800VN3Ql:IOO:J = 
\ll:Jf10d 30 0::11.:lllN3!::> O::JIND3l O'llWlSNI 

1VJ;)()S VS3.:l3Ó 3 vanena v3N\ll:líl93S va OOV1S3 30 VlHV.l3!1::>3S . ' 
'31J:ION 00 30NW!'.) Oll:l ~ 

l!SV1:!8 ºª Vi\llW3~ vonS(ld3t! -

3 O JAN 2014 
- .... 

l;\----~-
1-" n <.> __. .. --_.,.. ,_ -- _;,:.__....___._ 



CERTIDÃO Nº: 000243052 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de Natal 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CÍVEIS EM GERAL 

09/11/2011 

,,. f'\ÍÍ\Lll~i 

000243052 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do Norte, 
no período de 1 O anos, verifiquei CONSTAR a distribuição abaixo relacionada em nome de: 

ANTÔNIO CARLOS JESUS DOS SANTOS,, filho de ANTONIO GOMES DOS SANTOS e ERNESTINA JANUARIO 
DE JESUS,, natu ral de Maragogipe - BA, nascido aos 02/05/1965vinculado ao RG: 001.279.343, CPF: 
3 4 5. 6 8 2. 2 o 5-7 2 ***************************************************************************************************************** 

Comarca de NATAL 
» 1ª Vara da Faz enda Pública. Pro c esso : 0800018-70 . 2011.8.20.0001. Ação : Ação Civil de 
Improbidade Administrativa . Assunto : Violação aos Princípios Administrativos. Data: 
11/01/2011 . Lit . At i vo : Município de Nata l. ********** ** ************** ** **** * ******* 

Certifico também que, em razão da inexistência de elementos de identificação pessoal na base de 
dados, verifiquei CONSTAR as seguintes distribuições, que poderão refereir-se a homônimos: 

Comarca de NATAL 
» 2 ª Vara de Execução Fiscal Municipal e Tributária . Processo : 
0005401-67 . 2008 . 8 . 20 . 0001 (001 . 08 . 005401 - 4) Situação : Julgado . Ação : Execução Fiscal . 
Data : 27/02/2008 . Exequente: Município de Natal . *********************************** 

Certifico, ainda, que a presente certidão foi extraída dos Registros Cíveis, Feitos da Fazenda, 
Acidentes do Trabalho, Vara da Família, Órfãos, Sucessões, Infância e Juventude, envolvendo todos os tipos de 
ações e respectivos procedimentos. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura do 
Distribuidor Judicial. 

Natal, quarta-feira, 9 de novembro de 2011 às 07h19min . 

0243052 
PEDIDO Nº: 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 



. ' :;. .. 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de Natal 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CÍVEIS EM GERAL 

09/11/2011 

CERTIDÃO Nº: 000243232 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do Norte, 
no período de 1 O anos, verifique i CONSTAR a distribuição abaixo relacionada em nome de: 

RUTHIANA ECILA DE MEDEIROS NOVAIS, filho de REGINALDO DA CRUZ NOVAIS e TEREZINHA DE 
MEDEIROS, natural de Natal - RN, nascido aos 27/04/1982vinculado ao RG: 001.895.882, CPF: 011.652.194-50 

Comarca de NATAL 
» 6ª Vara Cível . Processo: 0009348-32 . 2008 . 8 . 20 . 0001 (001.08 . 009348 - 6) . Ação : 
Procedimento Ordinário . Data: 02/04/2008 . Autor : Centro Integrado para Formação de 
Executivo - CIFE (FACE,.,\") . **;~*********************************** *** ***************** 

Certifico, ainda, que a presente certidão foi extraída dos Registros Cíveis, Feitos da Fazenda, 
Acidentes do Trabalho, Vara da Família, Órfãos, Sucessões, Infância e Juventude, envolvendo todos os tipos de 
ações e respectivos procedimentos . 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura do 
Distribuidor Judicial. 

0243232 
PEDIDO Nº: 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

Natal, quarta-feira , 9 de novembro de 2011 às 09h13min. 

A( nt nio Juniol\Bezerra de Siqueira 
Distribuidor 

" . ~:ím · .bew-ra. ue . .:i-iq_w· 
Ar~ r de ~ecre\ariri 

otre ~ . ô 
t-.~at 'J •• ~ •·-



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de Natal 

CERTIDÃO ESTADUAL 

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS CIVIS 

08/11/2011 000242720 

CERTIDÃO Nº: 000242720 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 1 O anos, verifiquei CONSTAR a distribuição abaixo relacionada em nome de: 

ANTÔNIO CARLOS JESUS DOS SANTOS, filho de Antônio Gomes dos Santos e Ernestina Januario de 
Jesus, natural de Maragogipe - BA, nascido aos 02/05/1965vinculado ao RG: 1.279.343, CPF: 
3 4 5. 6 8 2. 2 o 5-7 2 **** ***** * ** * *** **************** ** * * ** ****** ** ** ** ** **** ** ***** ***** ************* *** **** *** *********** ****** 

Comarca de NATAL 
» 4' Vara Criminal. Processo : 0214711 -5 0.2007.8 . 20.0001 (001 .0 7.214711 -4 ). Ação: 
Ação Penal - Procedimento Ordinário . Assunto : Corrupção passiva. Data: 13/07/2007 . 
Requerente: Câmara Municipal de Natal. ***************************************** 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais e Militares do Estado do Rio Grande do Norte, em processos com sentença penal 
condenatória trans itada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; 
suspensão, cumprimento ou extinção de pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

0242720 
PEDIDO Nº: 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

Natal, terça-feira, 8 de novembro de 2011 às 17h56min. 

j Wll Y\.Cli ~ - C\..o.. -Q..~'J\0,_, '<1 'Maria âe Lourdes Cabral Bezerra 
Distribuidor 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de Natal 

CERTIDÃO ESTADUAL 

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS CIVIS 

08/11/2011 000242717 

CERTIDÃO Nº: 000242717 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 10 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

RUTHIANA ECILA DE MEDEIROS NOVAIS, filho de Reginaldo da Cruz Novais e Terezinha de Medeiros, 
natural de Natal - RN, nascido aos 27/04/1982vinculado ao RG: 1.895.882, CPF: 011 .652.194-50 ********** 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS , não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo , 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais e Militares do Estado do Rio Grande do Norte, em processos com sentença penal 
condenatória transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; 
suspensão, cumprimento ou extinção de pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita . 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

Natal , terça-feira , 8 de novembro de 2011 às 14h32min. 

PEDIDO Nº: 
0242717 
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) llJviU,r(\(\ ·~. dQ Qmí-Cdv 
~ f\11 aria de Lourdes Cabral Bezerra 
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Cartório LuíSi Célio Soares - 2ª tona de1 Protes~1s.~ ~~ 
' i ' · (\~ Rubrlra: tyifl __ ' - -

~. ~' •. - -;-·~---- 1 \ 
===i======================!=======~~· ==== 10· ~ \ 1 · · . [WJ CERTIDÃO NEGAT_IVA DE ' ···i1f '".:{t < ·~ ~ -~1 

9 f 1 e 1 ~ · "" • • PR O TESTO ·-O E T 1 TU l OS ,vil ~ • ' \ ~ ; ""~. ~ ~ '~\ 
Jl Notas i • , ~ • , ~ = ~ 

CERTIFICO A PEDIDO VERBAL DE PESSOA_INTERESSADÁ 9uE REVENDO os LIVRQs DE REGIStRO DE PROTESTO \t ~:. ~ ; \\ei:_;\ 
A MEU CARGO/ELES NAO CONSTA NOS UL TIMOS ( c1 NCO ) ANOS QUALàUE~ PROTESTO EM NOMEDE 

1 

. ,t ~t ~ j -'" _ _!_... 

/ 345.682.205-72 ' -NOME: ANTONIO CARLOS JESUS DOS SANTOS ; CNPJ I CPF: 

ENDEREÇO· RUA RIO'GRAJAU 7719 - PITIMBU I_ CEP:59068280 
. 1 

1 
~o~ 

\e"' 0.-e ' 
'OBS: ESTkCERTIDÃO SÓ É VÁLIDA NO ORIGINAL StM RASURA~~uttf.~~ . o REFERIDO É VERDADE, o6u FÉ. 

L •\;.Ô..º v.tc..e>'Ç' ,,_ . =Luís Célia Soares 
(Lei nº 8.033- CJTJRN - DOE de 14/12/2001) \ 11"-l t>u ' i~g~J~gr~Tcf"'~f ~Mª José Brandão Soares 
C USTAS R$ 38 00 

1 ~ ~ d-~f.õf'' ' 
FDJ ~ R$ 1 0' oo 1 $~ . " ':}e O e AU eg_mda~! = Adenilza D'arc da Costa Menezes 
FRM p ·- R$ 1'.05 e. ,,· '' "'~.._. "' -; ~ Silvana Maria Silva de Brito 
FCRCPN R$ 3,80 - Total: R$ 52,85 , / ANOREG·RN :~'/". ~- i · = Valéria de Lima Cid Medeiros -

\ . CERTIDA$.?d;"v...,' _ • = Eliane Silva 
Natal - RN, 8 DE NOVEMBRO DE 2011 ."' l·'AB!i ... o 4 .3 _9 as .~ :=::; Ar,ia Cláudia P. de Aquino 

~ -!·--':..~···· ·...;::> ' 
,' ~.;:l::'.\oc..-DJ · · , -" ' = De'usladedit Batista de Macedo 

/ I 

'-. 

, ~ 

/ 
/ ,1, 

' ·, 
\ '1 

!\ 
\ 

l 
\ -



' ' 
' ; 

!I 
1 ,' 
1 

il 
ti 

li 

1 
1 

' ' 
C' 

~ 
1 

:2 
" w• 

j~ w 
o 

/ 

r-- --- ---

(,OrfiiJ~ 
•:) .(,9. 

Cartório luis Célio Soar
1

es - 2ª Zona 'de Protest~"r:3. ____ -c0J--~~{ 
·- ""'~··· (1, , , ~. , ' 1 '· l 

_________ · i· -~\-i-.uortqu: . _,. .1-, _ r 1 
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1 / -~ ... o ..; l 
CERTIFICO A PEDIDO· VERBAL DE PESSOA INTERESSADA QUE REVENDO OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO ,{ ~ J- :) i ! 

Â MEU CARGO, DELES NÃQ CONSTA NOS ÚLTIMOS ( CINCO ) ANOS QUALQUER PROTESTO EM NOME DE: ·· • l. · ·-º·-·· ' -- --_ __,, 

--·-··· ·----- -

-

NOME: R
0

UTH IANA EC ILA DE (v1EDE IROS NOVAIS CNPJ I CPF: 011 .652.194-50 /.,~ 
/ 

ENDEREÇO: 

íl8S: rSTA :\ i 

Natal - RN,' s DE..NÇ>Vt:MsRo o~ 20 11. 
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Declaração 

Declaro para os devidos fins, que não participo da direção de outras 
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto 
da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em 
municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-Lei n 236/67 

Natal, 17 de Novembro de 2011 



Declaração 

Declaro para os devidos fins, que não participo da direção de outras 
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto 
da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em 
municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-Lei n 236/67 

Natal, 17 de Novembro de 2011 



JUSTIÇA ELEITORAL 
4ª ZONA ELEITORAL DE NATAL - RN 

AV. ZACARIAS MqNTEIRO, SN Telefone 84 4006 5865 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõE? a Res.-TSE nº 21.823/2004, b eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . . 

Eleitor: ANTONIO CARLOS JESUS DOS SA~TOS 
Inscrição: 016251481627 Zona: 4 Seção: 172 
Município: 17612 - NATAL UF: RN 
Data de nascimento: 02/05/1965 Domiciliado de~de: 30/12/1993 
Filiação: ERNESTINA JANUARIO DE JESUS 

ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
"O conceito de quitação el'eitoral reúne a pSenitude , o gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, . 
salvo quando facultativo, o atendimento a convoca5ões da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos. 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas_, eíl) caráter definitivo , pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." · _ / 
['...plenitude do gozo de direitos políticos decorre.da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta ; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitós; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa ;· conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal , pelo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
4ª ZONA ELEITORAL DE NATAL - RN 

AV. ZACARIAS MONTEIRO, SN Telefone 84 4006 5865 

Cert.dão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/;2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a ' 
Justiça Eleitora l na presente data . 

.' 

Eleitora: RUTHIANA ECILA DE MEDEIROS NOVAIS 
Inscrição: 020952961 619 Zona: 3 Seção: 265 
Município: 1761 2 - NATAL UF: RN , 
Data de nascimento: 27 /04/1982 Domiciliada desde: 15/12/1.999 
Filiação: TEREZINHA DE MEDEIROS 

REGINALDO DA CRUZ NOVAIS 

Res.-TSE nº 21 .823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitu e do gozo dos direitos políticos, o regular exercíÇio do voto, 
.salvo quando facultativo , o atendimento a convogações da Justiça Eleitoral para auxi liar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter defi nitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas , 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral , quando se tratar de 
cand idatos." ' j . . · 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interd ição por incapacidade civil absoluta; condenação 
triminai transitada em julgado, enquanto durarem seus efe itos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa ; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibi lidade; e opção, em 
Portugal , pelo estatuto da igupldadé. 



J 

Declaração 

Declaro para os devidos fins, necessário de que não estou no exercício de 
mandato eletivo que me assegure imunidade parlamentar, ou de cargos e funções dos 
quais decorra foro especial. 

Natal, 17 de Novembro de 2011 
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:.·;.>·.. ...: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE ·i' - .. 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL E TUTELA DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES 
DE INTERESSE SOCIAL DA COMARCA DE NATAL 

Avenida Marechal Floriano Peixoto, 550, Tirol - Natal - CEP 59020-500 - fone/fax: (84)3232-7181 

Ofício nº 438/2011 - 27PJNatal . f Natal/RN, 14 de novembro de 2011. 

À Sua Senhoria o Sr. 
ANTÔNIO CARLOS JESUS DOS SANTOS 
Presidente da Fundação Antônio Gomes dos Santos 
Ruà São José, 1557, Lagoa Seca, Natal/RN 

Assunto: Decisão sobre alterações estatutárias 

Ref.: PRFEIS nº 002/03 

Senhor Presidente, 

Venho pelo presente comunicar a Vossa Senhoria a aprovação do novo 
texto do estatuto da Fundação Antônio Gomes dos Santos, na forma como proposto 
nos autos, bem como encaminhar cópias deste com o registro de aprovação .para 
envio ao ofício de notas respectivo, no prazo de 15 (quinze) dias, e depois, em igual 
período, ser encaminhada certidão da serventia a esta Curadoria, consignando o 
inteiro teor dos registros levados a efeito. 

Ressalto ainda que, a entidade encaminhe ao Ministério das 
Comunicações, além da cópia do estatuto com as alterações aprovadas, cópia do 
despacho do Ministério Público referente a aprovação das alterações, do relatório de 
visita institucional e dos demais documentos que instruíram o referido pedido (termo 
de convênio ·com o SINDLIMP, TV DIAMANTE, etc), conforme exposto no ofício 
428/2011 27PJNatal. 

, Atenciosamente, 

D-~VWl fd~ ~ ,L 
~ann Polacek Mel.o Cardoso 

27° Promotor de Justiça 
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Ref.: Procedimento Registro de Fundação nº 002/2003 C01J .:f!.E (., 'ili J o: ·";1. .. l.\q 
Entidade: Fundação Antônio Gomes dos Santos 1 

~ 3 O JAN Z014 . 

DESPACHO 1 _ _jo -~J 
01.- A FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, por intermédio 
do seu representante legal, requer a esta Promotoria de Justiça a alteração de 
seus estatutos, na forma dos documentos constantes dos autos em epígrafe. 

02.- As alterações estatutárias das fundações são regidas pelo artigo 28 
do Código Civil, que assim dispõe: 

"Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é.mister que a 
reforma: 
I - seja deliberada por dois terços dos competentes para gerir e 
representar a fundação; 
li - não contrarie ou desvirtue o fim desta; 
Ili - seja aprovada pelo órgão do Ministério Público, e, caso este a 
denegue, poderá o juiz supri-la, a requerimento do interes~ado. " 

03.- O Código de Processo Civil, por sua vez, rege o assunto da 
seguinte forma: 

"Art. 1203. A alteração do estatuto ficará sujeita à aprovação do órgão do 
Ministério Público. Sendo-lhe denegada, observar-se-á o disposto no 
artigo 1.201, §§ 1° e 2º. 
Parágrafo único. Quando a reforma não houver sido deliberada por 
votação unânime, os administradores, ao submeterem ao órgão dq 
Ministério Público o estatuto, pedirão que se dê ciência à minoria vencida 
para impugná-la no prazo de 10 (dez) dias". 

04.- A reforma pretendida foi deliberada e aprovada pela unanimidade 
dos membros componentes da Assembléia Geral da entidade, na forma 
estatutária. 

05.- Analisando o conteúdo da reforma estatutária pretendida, não se 
vislumbra , em princípio, qualquer alteração que conflite com os fins 
originariamente previstos ou que, de alguma forma, possam ser considerados 
nocivos à fundação .ou à sociedade. 

06.- A mudança efetivamente pretendida tem por finalidade inserir que 
as alterações estatutárias referentes a nacionalidade dos dirigentes da entidade 
e dos fins da projetos ligados à radiodifusão e televisão sejam previamente 
autorizados pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. Tal 
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mundaça não é salutar, pois visa assegurar que o controle da entidade pelo 
órgão nacional que fiscaliza a difusão de som e imagem. 

07. Por outro lado, é. importante destacar aqui que a documentação 
constante dos assentamentos da Fundação Antônio Gomes dos Santos 
existentes nesta Promotoria de Justiça, revela que a entidade encontra-se inativa 
há mais de dois anos, não possuindo patrimônio suficiente para o 
desenvolvimento de suas atividades, consoante visita de fiscalização realizada 
na entidade. 

08. Para justificar que a entidade dispõe de recursos para por em 
funcionamento o canal de televisão eventualmente concedido pelo Ministério das 
Comunicações, o representante da entidade juntou aos autos documentação em \ 
que TV DIAMANTE PRODUÇÕES L TOA cederá os equipamentos, estrutura ) 
física , técnica e de pessoal para o ideal funcionamento do canal em apreço, bem 
como convênio com o Sindicato dos Trabalhadores em Asseio Gonservação e 
Limpeza Urbana do Rio Grande do Norte - SINDLIMP, ente que aportará os 
recursos mensais necessários ao funcionamento do canal de televisão. 

09. Embora essa questão patrimonial da entidade não seja a melhor 
das situações, entendo pertinente, neste momento, aprovar a alteração 
estatutária e aguardar a concretização das parcerias conveniadas, pelo prazo de 
~O (noventa) dias. 

1 O.- Em sendo assim, APROVO o 'novo texto do estatuto da 
FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, na forma como proposto nos 
autos. 

11.- Diante disso, determino seja expedida comunicação formal da 
presente decisão à FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, 
acompanhada de cópias do novo texto onde constem, no verso de cada folha, a 
presente aprovação, com a determinação de serem as alterações levadas a 
registro no ofício de notas respectivo, no prazo de quinze dias, e depois, em igual 
período, ser encaminhada certidão da serventia a esta Curadoria, consignando o 
inteiro teor dos registros levados a efeito. 

12.- Por fim, determino que a entidade encaminhe ao Ministério das 
Comunicações, além da cópia do estatuto com as alterações aqui aprovadas, 
cópia deste depacho, do relatório de visita institucional, dos demais documentos 
que instruíram o presente pedido (termo de convênio com SINDLIMP, TV 
DIAMANTE etc). 

Natal-RN, 31 de outubro de 2011. 

ÁetlMA Peê J 1Y. { ~ 
~nn- Polacek Melo Cardoso 

Promotor de Justiça 

,) 



<'· _,V m lf !'.V,· 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE .:7::. { () Í~ 
PROMOTORIA DE JusTIÇA DE COMBATE À. SONEGAÇÃO F 1scAL E T UTELA DE Fu'NDAÇôEs E ENTIDA9 És . ,~.-~MG ~ 

DE INTERESSE SOCIAL DA COMARCA DE N ATAL ' ~--. ,., ~'·~' 
Aven ida Marechal Floriano Peixoto, 550, Tirol -:- Natal - CEP 59020-500 - fone/fax: (84)3232-7181 . · .:;, ('_C, - ·'v· ~J \ -:,.:, . 

ELABORAÇÃO: 

Lisandra Keyla Olinfo de Oliveira Brito 
Assistente Social I nº do CRESS 2001 

Assistente Ministerial/ nº da Matrícula: 199.773-4 

Natal, 26 de maio de 201 1 

Sara de Sousa Costa 

~stagiária de Serviço Social 
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-1._ ;APRE;~_ENTAÇÃO . . .. ~. . ... , ;;orn1.1 
(,~"' ~ 

Conforme deliberação da ;romotoria de Justiça de Combate a Sone~~;~~~~­
Fiscal e Tutela de Fundações e Entidades de Interesse Social da Com~rca de ~~i~-;~-v~~- · 

. , .. . ': ............. :;! 

dentro das atribuições legais do Ministério Público conferidas pelo artigo 26, da Lei :;_i-.i 

Federal Nº 8.625/93, considerando o Procedimento de ' Registro de Fundação Nº 

002/03, datado em 02 de abril 2003, foram realizados alguns procedimentos junto a 

Fundação Antônio Gomes dos Sant~s. 

Dentre os procedimentos realizados pela P,romotoria, foi realizad~ visita . . 

técnica, no dia 31 de março de 2011, "ª qual está detalhada. a seguir neste relatório, 

com o objetivo de garantir a efetivação dos direitos e qualificação dos serviços 

ofertados, através do seu funcionamento pleno e legal, subsidiando as ações da 

Promotoria, contribuindo para uma melhor análise sobre a entidade citada. 

Além da visita realizada, como metodol~gia de trabalho do Serviço Social, para 

subsidiar este relatório realizou-se consultas a documentos institucionais, contidos 

nos autos do procedimento visando analisar questões sobre: o atendimento; recursos 

humanos; recursos financeiros e materiais; reuniões; instalações físicas e ambientais; 

equipamentos e materiais disponíveis; articulação institucional e processo de 

avaliação de trabalho. Para concluir será encaminhado um questionário on-line para 

obter maiores informações para o banco de dados da Promotoria. 
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2~C~RAC!ÊRIZAÇ_ÃO DÁ :!NST'JJU._ICÃO: .. . 

\ 

2.1 Respons~vel pelas informações: 

Carlos dos Saritos - Presidente 

2.2 Breve histórico institucional: 

A Fundação Antônio Gomes dos Santos é uma entidade de caráter jurídico de 

direito privado, serri fins lucrativos, constituída sob a forma de sociedade civil, tem 

duração indeterminada e sede e foro na Rua, São José, nº 1557, Lagoa Seca, Natal/ 

RN. Segundo o Estatuto Social da entidade do ano de 2009, esta tem por objetivo 

maior formular e a·plicar uma política voltada a equacionar. os problemas existentes 

' nos diversos segmentos da comunidade e por demais objetivos: 

1 - Assistir, promover e valorizar as pessoas e os grupos que companham 

associações produtivas; 

[ ... ] 

li - Oferecer oportunidades, meios e condições para a promoção humana [ ... ]; 

Ili - Promover() trabalho associativo [ .. . ]; 

IV - Prestar assessoramento jurídico, assistência médica e odontológica[ ... ]; 

V - Promover a cultura local, regional e nacional [ .. . ]; 

VI - Elaborar projetos técnicos[ ... ]; 

VII- Promover, viábilizar e executar projetos ligados à radiodifusão e televisão 

Segundo o. t?ntrevistado a Fundação funcionou no período de 2002 à 2008 e · 

desde 2009 foram paralisadas suas atividades, mas informou que deseja reativá-la, 

e que no momento está_ buscando novas parcerias para retornar as atividades, ê 
provavelmente até o final de abril, a TV local vinculada a fundação estará em pleno 

funcionamento . 

. , Este, também afirmou que a instituição se mantinha com as doações 

realizadas por pessoas físicas e pela clínica de odontologia de sua filha. A Fundação 

quando funcionava não tinha nenhum funcionário contratado, todos eram voluntários. 
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2.3 Principais atividades desenvolvidas: ..,.r/} .. , '1.{ 11.v~ 

Desde 2009, a entidade não está desenvolvendo nenhum tipo de atividade .. ~-';:;.o ___ _LO~~ 
. ·:~1,'.'.'.!°~···:2~.~ 

2.4 Articulação institucional/ Parcerias/Doações/Recursos Humano~: .·-s:_::y ~j): 
Inexistente 

2.5 Estrutura Física: 

Na estrutura física existente, conforme fotos em anexo, atualmente funciona 

uma clínica popular, pertencente a. filha do Senhor Carlos, e os equipamentos que 
· , ! 

estavam presentes no local, como antenas de rádio, segundo o presidente é para a 

reativação da rádio. 

. . 

Dura-nte a visita, foi constatado o não funcionamento da entidade e afirmado 

pelo próprio presidente, que desde 2009 não houve nenhum tipo de atividade e que 
. > r 

após ter perdido o processo de eleição para Ver~ador em Natal, não teve mais 
-· 

ânimo para dar continuidade as ações da fundação. 

Durante a entrevista, o presidente informou que até o final do mês de abril, 
~ . . . 

ele iniciará as progràmá.ções televisivas e acha , que através disso irão surgir 
~ ' l_;!. ' 

parceiros para reativar ã . instituição. Dentro das intenções colocadas ppr ele, a 
' - ·-: -; - . 

clínica de sua filha atenderá a população gratuitamente, como parte dos se-rviços 

prestados pela fundação. 

Considerando o período de inatividade, algumas colocações incertas por 

parte do presidente, relatório de visita técnica realizada no ano de. 2003 e Ofício 

072/04 - CAOP-PP, percebe-se claramente várias dificuldades qu~ _apontam para 

não viabilidade da reativação da entidade, constatando um grande período de 

. ·. inatividade e. irregularidades praticadas por parte .da direçã, - -:""' 
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'' 1'l'' oi·'\ "\ _ ·.-. rr 1 i/11~(\,'•'-' 

V\...JI tí i __ r e\ v.l 

i 3 O JAN Z014 

I '. t)· 

,nis.r ';.,'~º'.-r,' 1J~ GRi01N/-\L\ 

'1:-:--~,, ~;-~ 



' - .- .... -~ . 
4. REGQMENPAÇOE~ - -. . ? - · ·-.' ~=· • . u;,ifa 

. . ~'F J / -~e; 
. ::) f'l~. __ J.<.,Q'.2_ __ ~ 

De acordo com a visit~ realizada e análise documental da Fundação Antq~19.rk«~ ~ 

Gomes dos Santos, ·para subsídio das ações da Promotoria de Justiça de Comb~áJ.Jl, <>!'.;.:~ 
a Sonegação Fiscal e Tutela de Fundações e Entidades de Interesse Social , .-

recomendo observar e considerar na análise sobre a fundação, os seguintes pontos, 

conforme observações constantes neste relatório: 

• O tempo de inatividade da instituição; 

0 As irregularidades praticadas por parte da direção, conforme documentos 

constantes nos autos do procedimento de registro. 

• Verificar a viabilidade de reativação da fundação, solicitando um plano 

estratégico de atividades, visualizando o cumprimento dos objetivos 

estatutários. 

Na oportunidade, co'loco-me . à ·· disposição para os esclarecimentos 

necessários em relação a este, relatório. 

Natal, 26 de maio de 2011. 

Lisandra Keyla Olinto de Oliveira Brito 
Assistente Social I Nº do CRESS 2001 - 14ª Região 

Assistente Ministerial I Matrícula 199.773-4 
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ANEXO -ESTRUTURA FÍSICA DA FUNDAÇÃO 

Sala da fundação 
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TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE CELEBRAM O E A 
SINDILIMP - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ASSEIO 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA DO RIO GRANDE DO NORTE , 
FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS NOS TERMOS E CONDIÇÕES 
ABAIXO. 

.:•' 

Pelo presente instrumento de convênio de cooperação mútua, de um 
lado o SINDILIMP -SINDICATO . DOS TRABALHADORES EM ASSEIO 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA DO RIO GRANDE DO NORTE , situada 

na Rua Coemaçu 1097 Quintas-Natal!RN inscrita no CNPJ sob o nº 24.192.916/0001-

59 uma entidade de direito privado, , neste ato representada pela seu Presidente , 

F emando Lucena Pereira dos Santos, Casado, residente e domiciliada à rua 

Coemaçu,1097 Bairro Quintas - Natal/RN, portadora do RG.l.050.260 - SSP/PE, 
CPF. 141.912.534-68, doravante denomillada CONVENENTE e do outro lado, a 
FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
regularmente constituída, inscrita no CNPJ sob o nº 04.328.832/0001 -92 com sede na 
cidade do Natal, à Rua São José, 1557 - Bairro Lagoa Seca - Natal/RN, neste ato 

representado pelo seu presidente Sr. Antonio Carlos Jesus dos Santos, residente e 
domiciliado na cidade do Natal, à Rua Rio Grajaú, 7719 - Bairro Pitimbú - Natal/RN, 
portador do RG. 1.279.343 - SSP/RN e CPF 345.682.205-72, de agora em diante 
denominado simplesmente CONVENIADA, tem entre si, acertado o presente Convênio, 
com amparo na legislação pertinente e, em especial, das normas estabelecidas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO CONVÊNIO 

O presente Convênio tem por objeto a cooperação mútua para oferecer um 
espaço na programação televisiva da televisão Potiguar (Fundação Antonio Gomes dos 
Santos) para divulgação de meia hora por dia três vezes por semana CONVENENTE, 
de forma repasará R$ 6.000,00, Mensal por meio do qual a CONVENIADA requererá 

outorga para execução de serviço televisivo em televisão, com fins exclusivamente 

educativos, . 



CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA 

A CONVENIADA, Fundação Antonio Gomes dos Santos (TV Potiguar), se obriga e se 
compromete a: 

a) Abri espaço em sua programação para divulgação de ações do Sindicato de 30 
minutos por dia três vezes por semana sendo segunda, quarta e sexta, 
CONVENENTE, através de seus dirigentes, docentes e discentes, em assuntos 
relacionados com a sua atividade 1. 

b) Parágrafo Único - Este trabalho será prestado de forma voluntario, como 
oportunidade de experiência. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE 

A CONVENENTE, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ASSEIO 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA DO RIO GRANDE DO NORTE -
SINDILIMP- se obriga a: 

a) A Repassar R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) Mensal, como apoio 
b) CONVENIADA, Visando o interesse maior que é a divulgação de programas 

educativos 

Parágrafo Único - A CONVENENTE declara que a presente prestação de serviços 
informativos ou participativo sendo um trabalho voluntário e de crescimento 
profissional 

wo AUTENTICAÇ.- ~ 
f 1 Certifico QUG fl pm•~ftltl @~P.: 
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CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO 

O presente convênio vigorará a partir do dia 01 de Janeiro de 2012 a 31 de 

Dezembro de 2012 sua assinatura, podendo ser prorrogado, havendo interesse de ambas 

as partes. 

Parágrafo Único - O convemo, ora firmado, poderá vir a ser extinto, caso haja 
descumprimento de qualquer das cláusulas ora pactuadas. 

CLÁUSULA QUINTA-DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Natal, Estado do Rio grande do Norte, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas na execução ou cumprimento do presente Convênio, que não 
puderem ser resolvidas administrativamente entre as partes. 

E por estarem as partes justas e conveniadas de pleno acordo, assmam o 
presente termo em quatro vias de igual teor e forma, para um só fim, na presença de 
testemunhas abaixo. 

Natal (RN), 24 de outubro de 2011 
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TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE CELEBRAM A TV 
DIAMANTE PRODUÇÕES LTDA E A FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS 
SANTOS NOS TERMOS E CONDIÇÕES ABAIXO. 

Pelo presente instrumento de convênio de cooperação mútua, de um 

lado a TV DIAMANTE PRODUÇÕES LTDA, situada na Rua São José - 1557 -
Lagoa Seca - Natal!RN inscrita no CNPJ sob o nº 70.166.434/0001-41 uma sociedade 
de direito privado, fundada em , neste ato representada pela sua sócia gerente , Rita da 
dos Santos da Conceição, brasileira, Divorciada, residente e domiciliada à rua Rio 
Grajaú 7719 Bairro Pitimbu- Natal/RN, portadora do RG.2.886.313 - SSP/BA, CPF. 
641.465.535-04, doravante denominada CONVENENTE e do outro lado, a 

FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
regularmente constituída, inscrita no CNPJ sob o nº 04.328.832/0001-92 com sede na 
cidade do Natal, à Rua São José, 1557 - Bairro Lagoa Seca - Natal/RN, neste ato 
representado pelo seu presidente Sr. Antonio Carlos Jesus dos Santos, residente e 
domiciliado na cidade do Natal, à Rua Rio Grajaú, 7719 - Bairro Pitimbú - Natal/RN, 

portador do RG. 1.279.343 - SSP/RN e CPF 345.682.205-72, de agora em diante 

denominado simplesmente CONVENIADA, tem entre si, acertado o presente Convênio, 

com amparo na legislação pertinente e, em especial, das normas estabelecidas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO CONVÊNIO 

O presente Convênio tem por objeto a cooperação mútua para oferecer um 
espaço na programação televisiva da televisão Potiguar (Fundação Antonio Gomes dos 

Santos) para divulgação de uma hora por dia CONVENENTE, de forma gratuita, por 

meio do qual a CONVENIADA requererá outorga para execução de serviço televisivo 
em televisão, com fins exclusivamente educativos, no canal 14, previsto no plano 
Básico de distribuição de canais, para cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Nort~. -

-:'<ari O mpio Freire Q. Brito· Substituta 
Pa lo Sérgio M. da Costa Filho· Subst!Mo 
Clóris Maria de Andrade - Esc. Autorlzad2 

O Maria Cir.era Pereira Barbalho · E;;c. Autorizada 
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CLÁSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA 

A CONVENIADA, Fundação Antonio Gomes dos Santos (Tv Potiguar), se 
obriga e se compromete a: 

a) Abrir espaço em sua programação para divulgação da empresa de uma hora por 
dia CONVENENTE, através de seus dirigentes, docentes e discentes, em 
assuntos relacionados com a sua atividade 1. 

Parágrafo Único - Este trabalho será prestado de forma voluntária, como 
oportunidade de experiência CONVENENTE, sem nenhum ônus. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE 

A CONVENENTE, A TV DIAMANTE PRODUÇÕES LTDA, se obriga a: 

a) A Colocar todos seus equipamentos para funcionamento da TV relação em 
anexo da presente proposta. 

b) Disponibilizar, estrutura tisica , material utensílios e material humano relação 
em anexo. 

c) CONVENIADA, visando o interesse maior que é a divulgação de programas 
educativos. 

Parágrafo Único - A CONVENENTE declara que a presente prestação de serviços 
informativos ou participativos não implica em nenhum ônus, sendo um trabalho 
voluntário e de crescimento profissional gratuito. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

~' 
~ ; /; v-
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O presente convênio vigorará a partir da data de sua assinatura por tempo 
indeterminado. 

Parágrafo Único - O convênio, ora firmado, poderá vir a ser extinto, caso haja 

~escumprirnento de qualquer das cláusulas ora pactuadas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Natal, Estado do Rio grande do Norte, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

quaisquer dúvidas na execução ou cumprimento do presente Convênio, que não 

puderem ser resolvidas administrativamente entre as partes. 

E por estarem as partes justas e conveniadas de pleno acordo, assinam o 
presente termo em quatro vias de igual teor e forma, para um só fim, na presença de 
testemunhas abaixo. 

Natal (RN), 24 de outubro de 2011 

Testemunhas: 

til~ / ;,,, .. . / ;...._ 

" " 
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Relação de Equipamentos Para Funcionamento da TV 

02 câmeras Sony (modelo HVR-Z7N) 

01 Botoeira Kramer (VS-88HCB) 

02 ilhas de edição Windows 

03 Monitores CRT 

02 M onit ores LEDS 24" 

01 M onitor 36" LCD 

01 M esa de Áudio BEHRINGER (X 1204) 

01 vrn Sony GV-H700/ 1 

01 mesa Wattsom 

02 DVD PLAYER AM NOX (AM D-275) 

01 Monit or de Audio CAKEWALK (MA-150) 

02 Tripés E-Imagem (El-717-A) 

01 Tripé(AT-7602A) 

01 FTP Apotec (LINEPRO) 

03 Microfone (Link Sem fio Sony) (UTX-82) 

04 Microfone lapela com fio SennRaiser 

01 Microfone com fio 

02 kayses 

01Sistema de Comutação Newtek-Tricaster TCXD300 

03 Kino de iluminação 

01 Transmissor (AS-SOO) Meridian 

01 Recept or 

01 Sistema Recepção Parabólico Banda C 

AUTENTICAÇÃO 
Certifico que a presente cópia 
reorográfica e reprodução fiel do 
odginal que roe foi apresentado. 

• - l"n.~"' ,..., ( 

' • l 1 - ·• '\ l (\' r >1\' 1\> 1 .. CvN. c.J{1- vv' . \.. ·..:. ,1v1: ~ • ._ 
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Estrutura Física 

Estudio 6X6 por 6 De Altura 

02Sala 2,5x2,5 

02 sa la 6x5 

Material de Utensílios 

01 Estofado 

04 cadeiras Presidencial 

04 cadeiras giratórias e Fixa 

01 Birô 

01 linha telefônica Fixa 

01 Ar-Condicionado 7000 BTUS 

01 Ar-Condicionado 36000 BTUS 

01 Bancada de Mármore 2,5X2,5 por 0,60 

Material Humano 

01 Técnico Responsável 

02 Cinegrafistas 

02 Ed itor 

01 Recepcionista 

Relação Custo Mensal 

Energia R$: 1.000,00 

Água R$ 200,00 

Telefone Com Internet R$ 350,00 

Folha de pagamento R$ 3.500,00 

Total: R$ 5.050,00 

O Karin li io reira Q. Brito - Suballtute 
• Paul Sérgio M. da Costa Filho - Substttuto 

Clóris Maria de Andrade· Esc. Autorizada 
O M:iria Clr.era P9mira Barbalho - Esc.Autorizada 

Rua São José, nº 1557, Lagoa Seca, Natal - RN - Fones Oxx84-3344-5594 CNPJ 70.166.434/0001-41 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Servi\;os de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº / ~G /2012/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 
Referência: 53000.058464/2011, apenso ao 53000.049174/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, 
abaixo qualificada, encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

---
\
-;-:--~ . 2. Dados Preliminares: ~~K~lv , Pu..il.• · · 
Min1..,iÓ11:1 e~~ ·~· 

Interessado: FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS 
Serviço objeto da outorga: TVE 

1 CC:NFERE COM O e,: ·iS,•\:\'. Í 

~ 3 O JAN 2014 1 Município: Natal/ RN 

\--~;--~ -
Canal: 14 
Tecnologia: Digital 
A viso de Habilitação nº: 09 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22111 /2011 
Data de postagem/protocolo desta proposta: 18/11/2011 (Protocolo do Requerimento) 
Requerimento tempestivo? X sim D não 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução~ em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNTADA 

QUANTO À ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante Regular 
legal Fl. 03 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre Regular 
seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins Fls.04 a 53 
lucrativos 

Obs: {98 a r {\/ 

• o . 
)..JÜ00fü8464/20! I/CG LO-COCAN 

H J 



115) 
c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da Regular 
data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser Fls. 04 a 53 
fundação de direito privado. (REGISTRO 20/06/2001) (Registro 

Civil 
20/06/2001) 

d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo Regular 
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Fls. 04 a 53 
Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a interessada ser fundação direito privado *Obs: (98 a 

115) 
e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório Regular 
de Registro de Pessoas Jurídicas Fls.54 a 59 
f) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino 
médio ou de educação superior ou com o município onde será executado o serviço 

Irregular 
objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à 

Fls.60/61 
edição de programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito 
privado 
g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou 
de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha Regular 
vinculação, informando o seu número de alunos matriculados, quando for o caso. Fl. 62 
(1.592 ALUNOS MATRICULADOS) 
h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Regular 
Constituição da República, bem corno às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da Fls. 63/64 
Portaria Interrninisterial nº 651 , de 15 de abril de 1999; 
i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a Regular 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados Fls. 65/66 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 
j) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta Regular 
possui recursos financeiros para o empreendimento 

Fls.67/68 

k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Regular 
CNPJ 

Fl.69 
1) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Regular 

Fls. 70/71 

rn) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da Regular 

sede da entidade; 
F- Certidão 
Positiva 
com efeito 
de 
Negativa-
Fl.72 

E- Certidão 
Negativa- < f\ 

53000.058464/2011/CGLO-COCAN 
2 de 6 



o 

.' "' '' ~~ j Fl.73/74 
~ .'\uoora: , ~ 

4'~ '!J M-Certidão 

n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS; 

Positiva 
com efeito 
de 
Negativa­
Fl.75 

Regular 

Fl. 76 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, Regular 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da interessada (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios) Fls. 77178 
p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular Regular 
com a execução do Serviço objeto da outorga 

QUANTO AOS DIRIGENTES 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 1 O anos ou, 
para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade 
atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 

Fl. 79 

Regular 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 
Fls.80/82 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

Fl.83 

exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas Irregular 

53000.058464/20 11 /CGLO·COCAN 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 

.. -{'J E-Fl.84-
Positiva 

F- Falta 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

E-Fl.85-
Positiva 

F-Falta 
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c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas 

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67; 

53000.058464120 11 /CGLO-COCAN 

Irregular 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 

E-Fl. 86 
Positiva 

F-Falta 

Regular 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

E-Fl.87 
F-Falta 
Regular 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 

Fls. 88 e 90 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

Fls.89 e 91 

Regular 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 

Fl. 92 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

Fl.93 
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f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais ~ F• fr"v Regular 
~ F:Urnai: 

IP~ e; Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 

Fl. 94 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

Fl.95 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure Regular 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.. 
Antonio 

Carlos Jesus 
dos Santos 

Fl. 96 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

Fl.97 

OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima 
assinalados em contrário. 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata à outorga: 

NOME CARGO 
014 Antonio Carlos Jesus dos Santos Presidente 

Ruthiana Ecila de Medeiros Novais Secretario Geral 

'·---- ----·· - --5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram ap~~gUJ.qgs"'~'.:...- . 
tempestivamente, todos os documentos relacionados no Aviso de Habilitação, mas foram 
constatadas incorreções em tais documentos. 

6. Se for constatado, posteriormente, que a concorrente está apta a ser habilitada, verifica­
se, ainda, que possui condições de auferir um total de 25 (vinte e cinco) pontos no presente 
processo seletivo, de acordo com o art. 7° da P01iaria nº 420/2011, que estabelece a Norma de 
seleção para as outorgas dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, com 
base no seguinte: 

(X) 20 pontos, por ter sede ou filial no município onde o serviço será executado; 

(X) 5 pontos, por ter apresentado proposta de funcionamento diário da emi;;;spra que itá executar 
o serviço entre 20 (vinte) e 24 (vinte e quatro) horas.W ' 
53000.058464/20 1 l/CGLO-COCAN . 
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7. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação da presente proposta de outorga; 

b) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção 
pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; 

c) pela expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; 

d) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de 
todos os concorrentes, bem como o principal, contendo os resultados dessas 
análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica. 

À consideração superior. 

g~~ ANA ~ C , . S. CAMPOS 
Coordenador d 'f e Consignação de Canais 

Brasília, j,) de ~de 2012. 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ~Ô de ~ de 2012. 

o 
Coordenadora-Geral de Re 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

Brasília, ! ? de JO·-.. · de 2012. 

DERMEV AL DA SILVA JÚNIOR 
UC:tai'fit/. "'1Jl~o~do_.Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

S$cretaria de S&ry· . !l!iera.nti. 
D~rt.1mento de Out«uas f: S<le Com~lcaç4o ~letrõnl"-: 

s3ooo . os &4641'.0t~-B~mcaçao i::litrêllioo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ofício nºeLb~ /2012/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Senhor( a) 
Representante Legal da Fundação Antônio Gomes dos Santos. 
Rua São José,1557, Lagoa Seca. 
59031-630 Natal - RN. 

de 2012. 

Assunto: Outorga do Serviço de TV com fins exclusivamente - Resultado da análise das 
propostas dos concorrentes. 

Referência: 53000.058464/2011, apenso ao 53000.0049174/2011 

Prezado(a) Senhor(a), 

1. Pelo processo em referência, essa entidade apresentou proposta de habilitação à 
obtenção de outorga para a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente 

) 

educativos, de acordo com os seguintes dados: -·-·- ---
~'' º '"'~ P"~1 ·1:'' ,.r• ··:1, 

Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: Natal/ RN 
Canal: 14 

v~I\ 1 V u..,,, .J • -1.1• f -

Mini si·· io <ias ('.-/, 1n: ar;t -. 
COI 1 [:f;[ co;,1oOHi:;ir./-1:_1 

1 
3 O JAN 2014 _ .. !· 

Tecnologia: Digital 
1 

A viso de Habilitação nº: 9 l ~ . 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/2011 ---yf~".f { 1 c,~ --·: 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/1 1/2011 -· · - · - -~ 

2. Após a análise do presente processo e dos autos de cada um dos concorrentes no 
presente procedimento seletivo, chegamos ao resultado descrito no quadro a seguir: 

NOME DO(A) TIPO PROCESSO N° RESULTADO PONTOS CLASSIFICAÇÃO NUMERO DE 
CONCORRENTE DA ANÁLISE OBTIDO ou ALUNOS DA 

s INDEFERIMENTO INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO 

Universidade I 53000.051662/20 1 I Inab ilitada - Indeferimento 32.557 
Federal do Rio 
Grande do Norte. 
Fundação Djalma I 53000.054873/20 11 Inabilitada - Indeferimento 521 
Marinho 
Fundação Antônio II 53000.058464/2011 Inabi litada 25 Indeferimento 1.592 
Gomes dos Santos 

Fundação Centro II 53000.060413 /2011 In.abil.itada 20 Indeferimento - -
Integrado de Apoio 
às Vitimas de 
Violência- Centro 

,,V Inte_grado de Apoio 

53000.058464/2011/COCAN/CGLO -f' 



as Vitima de 
Violência - CIAVV 
Fundação Esperança II 53000.059354/2011 Inabilitada 17 Indeferimento 63 
e Vida - FEVIV A 
Fundação Brasil II 53000.059246/2011 Inabilitada 5 Indeferimento 21.802 
Ecoar 
Fundação Mundial II 53000.059263/2011 Inabilitada 5 Indeferimento 49 
Fundação Educativa II 53000.060063/2011 Inabilitada o Indeferimento 4.600 
e Assistencial Pedra 
Linda 

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II- Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

3. Verifica-se que, de acordo com o quadro acima detalhado, com base nas análises 
realizadas nos processos de todos os conc01Tentes, a proposta desse ente/entidade resulta em 
INDEFERIMENTO do pedido, tendo em vista que foram apresentados, tempestivamente, todos 
os documentos relacionados no A viso de Habilitação, mas foram constatadas incorreções em tais 
documentos, conforme se descreve a seguir: 

a) instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino médio ou de 
educação superior ou com o município onde será executado o serviço objeto da outorga, visando 
o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados para a educação, 
no caso de da fundação de direito privado: convênio não apresenta o fornecimento de suporte 
pedagógico e técnico à edição de programas voltados para a educação, e sim cede espaço na 
programação para fundação em tela; 

b) certidões dos caiiórios distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas: consta ação civil estadual em desfavor de Antonio 
Carlos Jesus dos Santos e de Ruthiana Ecila de Medeiros Novais, e não foram apresentadas 
as certidões cíveis federais; 

c) certidões dos cartórios distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas: consta ação criminal estadual em desfavor de Antonio 
Carlos Jesus dos Santos, e não foram apresentadas as certidões criminais federais. 

4. Diante do exposto, comunicamos o INDEFERIMENTO da proposta desse(a) 
ente/entidade no presente procedimento seletivo, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data de recebimento do respectivo AR postal, para que, em havendo interesse, venha 
a ser apresentado recurso a este Ministério em face do citado resultado, do qual conste, 
obrigatoriamente, referência ao número do processo e ao aviso de habilitação acima 
mencionados, sendo que, na falta de tal manifestação, serão to das as providências cabíveis 
rumo à conclusão de tal procedimento. 

5. Lembramos, por oportuno, que ao recurso ser eventualmente encaminhado aos 
autos caberá apenas a discussão de vícios jurídicos ou fo ais porventura existentes no processo, 
mas não mais a juntada de documentos faltantes para a ua instrução, cuja fase já foi concluída, 
de acordo com o prazo estabelecido no respectivo avi habilitação. 

GENILDO LINS D 
Secretário de Serviç 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº f c2G /2012/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto : Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 
Referência: 53000.058464/2011, apenso ao 53000.049174/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, 
abaixo qualificada, encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: r-----... --~-

1

,.: .v1·:0: ·"011ro F _D "'l Li 
Interessado: FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS fvlimsMro nas Cc•n n·~aç º"I' 
S · bº t d t TVE Cú1~rERE COIJ1 O 0~:1G1NAL erv1ço o 0e o a ou orga: 

Município: Natal/ RN t.! 3 O JAN 2014 
1
f 

Canal: 14 
. 1 . 

Tecnologia: Digital i 
Aviso de Habilitação nº: 09 ~-~ - - . ~1 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/2011 RUB!~l 1 -~---! 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011 
Data de postagem/protocolo desta proposta: 18111/2011 (Protocolo do Requerimento) 
Requerimento tempestivo? X sim D não 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência é análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

\ 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNTADA 

QUANTO À ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante Regular 
legal Fl. 03 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, de_ntre Regular 
seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins Fls.04 a 53 
lucrativos 

Obs: (98 a r -f\ 
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~ () 



115) 
c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da Regular 
data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser Fls. 04 a 53 
fundação de direito privado. (REGISTRO 20/06/2001) (Registro 

Civil 
20/06/2001) 

d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo Regular 
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Fls. 04 a 53 
Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a interessada ser fundação direito privado ,·,obs: (98 a 

115) 
e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório Regular 
de Registro de Pessoas Jurídicas Fls.54 a 59 
f) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino 
médio ou de educação superior ou com o município onde será executado o serviço Irregular 
objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à 

Fls.60/61 
edição de programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito 
privado 
g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou 
de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha Regular 
vinculação, informando o seu número de alunos matriculados, quando for o caso. Fl. 62 
(1.592 ALUNOS MATRICULADOS) 
h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Regular 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da Fls. 63/64 
Portaria Interministerial nº 651 , de 15 de abril de 1999; 
i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a Regular 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados Fls. 65/66 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 
j) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta Regular 
possui recursos financeiros para o empreendimento 

Fls.67/68 -Ç 
k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Regular 
CNPJ 

Fl.69 
1) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Regular 

Fls. 70/71 

m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da Regular 

sede da entidade; 
F- Certidão 
Positiva 
com efeito 
de 
Negativa-
Fl.72 

E- Certidão 
Negativa- <'. ±'\ 
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Positiva 
com efeito 
de 
Negativa­
Fl.75 

n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - Regular 
FGTS; 

Fl. 76 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, Regular 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da interessada (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios) Fls. 77/78 
p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular Regular 
com a execução do Serviço objeto da outorga 

QUANTO AOS DIRIGENTES 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 1 O anos ou, 
para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade 
atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas 

r:::7.~~~~7il 
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'-" 1 ~t:(. v\..ld V C:i.1'...J\'.'1.l.Lj 

~ 3 O JAN Z014 1 
i -~ l 
1-~R~ =J 

53000.058464/2011/CG LO-COCAN 

Fl. 79 

Regular 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 
Fls.80/82 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

Fl.83 

Irregular 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 

E-Fl.84-
Positiva 

F- Falta 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

E-Fl.85-
Positiva 

F-Falta 
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c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas 

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67; 

53000.058464/2011/CGLO-COCAN 

Irregular 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 

E-Fl. 86 
Positiva 

F-Falta 

Regular 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

E-Fl.87 
F-Falta 
Regular 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 

Fls. 88 e 90 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

Fls.89 e 91 

Regular 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 

Fl. 92 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

Fl.93 
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f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou fimções dos quais decorra foro especial .. 

Fl. 94 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

Fl.95 

Regular 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 

Fl. 96 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

Fl.97 

OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima 
assinalados em contrário. 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata à outorga: 

NOME CARGO 
Antonio Carlos Jesus dos Santos Presidente 
Ruthiana Ecila de Medeiros Novais Secretario Geral 

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados, 
tempestivamente, todos os documentos relacionados no A viso de Habilitação, mas foram 
constatadas incorreções em tais documentos. 

6. Se for constatado, posteriormente, que a concorrente está apta a ser habilitada, verifica­
se, ainda, que possui condições de auferir um total de 25 (vinte e cinco) pontos no presente 
processo seletivo, de acordo com o art. 7° da Portaria nº 420/2011, que estabelece a Norma de 
seleção para as outorgas dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, com 
base no seguinte: 

(X) 20 pontos, por ter sede ou filial no município onde o serviço será executado; 

(X) 5 pontos, por ter apresentado proposta de funcionamento diário da eip.i$spra .. que irá 'ex~cutar 

o serviço entre 20 (vinte) e 24 (vinte e quatro) horas.~ . : ·: '_:: -· '. -_, .. · _··. . · · 
53000.058464/20 11 /CGLO-COCAN . 
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7. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação da presente proposta de outorga; 

b) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção 
pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; · 

c) pela expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 1 O da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; 

d) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de 
todos os concorrentes, bem como o principal, contendo os resultados dessas 
análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica. 

À consideração superior. 

Brasília, 

ANA 1J (1 n. CAMPOS 
Coordenador d~~~nsignação de Canais 

'b! de o~ de 2012. 

De acordo. ~ consideração do Diretor do Departamento de Outorga dê°"Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, } ~ de~~ de 2012. 

Coordenadora-Geral de Re ime Legal de Outorgas 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

Brasília, /'// de JO·__, · de 2012. 

1 , 
1 ~ DERMEV AL DA SILVA JUNIOR 

UCtài'lfít"'P/J~ol;.,do_Depaf!amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços !l!iera.nti 

)ep,llr!amenro de 0utag de Comunfca.ráo flatrônlca 
s3000.oss4641~5a~~nicaçao Ergtrêflleg . 
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Ofício CTB/DP 008/2012. 

Ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA St PROiü H ... OGiCOLOG/CGRUSPO 

R - Edifício Anexo - Ala Oest~'"''1012-14~1 ~ ~1 Esplanada dos Ministérios - Bloco 

BRASÍLIA- DF. CEP 70044-900 

REF.: Aviso de Habilitação nº 9, DOU de 23/09/2011 - Outorga do Serviço de Radiodifusão de 

Sons e Imagens, com fins exclusivamente ed dcativos. 

Processo nº 53000.049174/2011. 

Processo de Indeferimento: nº 53000.058464/2011. 

Interessada: FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS (Canal 14 -TV Potiguar- NATAL-RN). 

Att .: Sra. Patrícia Brito de Ávila 

A FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, regularmente 

constituída, CNPJ 04.328.832/0001-92, com sede na Rua São José 1557, Lagoa Seca, NATAL-RN, 

juntamente com seu convenente COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS NEVES, Associação Civil, 

Educacional, Confessional, de fins não econômicos, CNPJ 07.293.814/0001-00, com sede na 

Praça Pedro li, 1055, Alecrim, NATAL-RN, por seus representantes legais, vêm ppresenta r 

recurso em face do resultado de indeferimento (processo 53000.058464/2011 acima, DOU de 

20-01-2012, Seção 3, pág. 154), fundamentados nos fatos e argumentos a seguir expostos : 

RECURSO AO INDEFERIMENTO DE HABILITAÇÃO: 

1 - A FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS apresentou a documentação completa, 

exigida pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, seguindo todas as instruções 

obtidas nesse órgão; 

2 -A parte apontada para o indeferimento refere-se ao não cumprimento pleno das exigências 

do Art. 62, § 1º e§ 2º da Portaria Nº 256 de 06-07-2011, do Ministério das Comunicações (DOU 

de 07-07-2011}, ora transcritos: "§12 - A vinculação entre a entidade interessada no aviso de habilitação e a instituição de 

ensino de nível médio ou superior deverá estar formalizada mediante instrumento jurídico apropriados para esse fim. " e "§ 22 - O 
instrumento jurídico a que se refere o parágrafo anterior deverá prever que a instituição de ensino de nível médio ou superior será 
capacitada para oferecer suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação." ; 
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3 - As Entidades reafirmam o cumprimento pleno das exigências acima c forme o RMO DE 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA CELEBRADO ENTRE O COLÉGIO NOS NHORA DAS 

NEVES E A FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS, em 20-10-2011, cuja cláusula terceira 

transcreve: "CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE: -A Convenente, Colégio Nossa Senhora él';is-Neves, se obriga a: 

a) Dar todo o apoio necessário, fornecendo as informações indispensáveis à perfeita realização da presente proposta. Informações estas 
concernentes à programação educativa. b) Disponibilizar, através de sua Diretoria, para conhecimento, reportagens da Instituição de 
Ensino, ora conveniada, para composição dos programas educativos. c) Trabalhar integrada com a Conveniada, visando o interesse maior 
que é a divulgação de programas educativos. d) Disponibilizar seus diversos departamentos no fornecimento de informações, não só em 
termos educacionais, de pesquisa, que comporão os programas educativos . ... "; 

4 - Inicialmente apresenta alguns dispositivos do RE = REGIMENTO ESCOLAR do Colégio das 

Neves: 

a) "DA MISSÃO: Art. 3º - Educar contribuindo para a formação de cidadãos íntegros, conscientes, comprometidos 
com o desenvolvimento da ciência e da cultura, na promoção dos valores éticos e cristão, inspirados no carisma de Madre 
Francisca Lechner". 

b} "DOS FINS E OBJETIVOS: Art. 42 - O Colégio das Neves terá por finalidade atender aos princípios e 

dispositivos previstos na Lei vigente, ministrando o ensino de Educação Básica: Educação Infantil, Ensino Fundamental, 
Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos, observando em cada caso, a legislação e as normas especicamente 
aplicáveis". 

c} "Art. 5º - Os objetivos servirão de referencial para conduzir o fazer. Assim sendo, perseguiremos os seguintes:" 

- "§ 12 - Contribuir para a construção de uma sociedade mais humana, atenta às necessidades básicas do indivíduo, 
onde todos tenham assegurado o pleno exercício da cidadania, participando e interferindo na elaboração de um projeto de 
transformação social dando como testemunho a nossa prática diária." 

- "§ 22 - Promover junto aos alunos uma educação como processo de formação humana e de construção pessoal e 
sócial, primando pela formação de valores como o amor, a cooperação, a confiança, a fé, a fraternidade, a gratidão, a justiça, 
o respeito, a responsabilidade, o saber e a solidariedade." 

- "§ 32 - Favorecer uma transformação consciente e coerente com questões que envolvam direitos e deveres 
individuais e coletivos, dentro de uma filosofia cristã, a qual ajude na libertação do home, levando-o a reencontrar os seus 
verdadeiros valores, resgatando a sua crença numa ação conjunta, evangelizadora e atenta aos apelos da sociedade." 

5 - O Colégio Convenente informa que possui sim, em seu estabelecimento de ensino, as 

condições e estrutura necessárias ao cumprimento dos compromissos assumidos no Termo de 

Convênio acima, principalmente a Cláusula Terceira - Das Obrigações da Convenente. A seguir, 

demonstra Atividades do Colégio confirmando referidas afirmações: 

No RE = Regimento Escolar, o Colégio Convenente, no Artigo 71: o SAV = Serviço de 

Audiovisual será formado por profissionais com graduação na área de Educação e Técnicos 
aprovados mediante seleção e contratação pela Direção. No § 2Q, ressalta o estúdio de TV (TV 

Neves), um segmento vinculado diretamente à coordenação do Serviço de Audiovisual, 

mantendo ativado o circuito fechado e entradas para todas as salas de aulas e ambientes 

especiais. 

- a) o Setor TV Neves - Comunicação, por mais de 15 (quinze) anos, é estruturado e atualizado, 

complementar à formação e educação dos alunos. No Setor há o Estúdio Neves de gravação, 

equipado, possui monitor de TV em todas as salas de aulas, câmeras de gravação externa ... É 
plena a utilização do Setor TV Neves durante todo o ano letivo; 

- b) cita os principais serviços do Setor: Oração Diária tr~ltld9~a~tod;as as salas de aulas. Este 

serviço é coordenado pelo SER = Serviço de ' EdCu;:ação Religibsa. O SER, serviço de 
t • 1·r ··. -, I ~~., »> I 
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evangelização, formado por uma equipe de Pedagogos com experiência na 
18), conta com um Sacerdote Assistente em seu quadro funcional (Art. 20); 

- c) a TV Neves é muito utilizada pelo Centro Cívico Estudantil (Art. 89, 90), cuja diretoria é 
renovada anualmente em eleição conduzida pelos próprios alunos, orientada pela Coordenação 
Escolar, há campanha eleitoral durante uma semana (nos intervalos de aulas), um dia de 

debates na TV Neves, e na votação são utilizadas urnas eletrônicas cedidas pelo TRE RN; 

- d) nas quintas feiras o Centro Cívico promove o Momento Cívico, de Homenagem à Bandeira 
do Brasil, com hasteamento pela manhã e arriamento à tarde, sob o som do Hino Nacional 

Brasileiro, bem como mensagens e avisos aos demais alunos; 

- e) registro dos eventos sócio-culturais e solenes durante o ano letivo, como: Missas Festivas, 
datas comemorativas, Semana Santa, Festejos Juninos, Folclore, Aniversário do Colégio, Dia do 

Estudante, do Professor, Semana da Pátria, Semana de Ciências Física e Artes, Torneios 
Esportivos, apresentação de Trabalhos Especiais de Alunos, Ballet, Apresentações Teatrais, 
Viajar e Aprender ... ; 

Ante o exposto, as Convenentes Fundação Antonio Gomes dos Santos e Colégio Nossa 

Senhora das Neves consideram plenamente esclarecidas quaisquer dúvidas surgidas, bem como 
reafirmam os termos da Cláusula Terceira do Termo de Convênio (ver o item 3 acima), daí porque 
requer a Vossa Senhoria a modificação do resultado que julgou indeferido o pleito de outorga do 
Canal 14 (TV Potiguar - NATAL-RN), confirmando seu deferimento, por terem cumprido todas as 
normas e exigências de que trata a legislaçã_o supra citada. 

Nestes termos, requer e espera deferimento. 

~~ 
COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS NEVES 

Antonio Carlos J Marli Araújo da Silva 

Presidente Diretora-Presidente 

CPF 345.682.205-72 CPF 566.474.504-59 
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TERMO DE CONVÊNIO DE COOPE~ÇÃO MÚTUA QUE CELEB ~!@~~~ OSSA 
SENHORA DAS NEVES E A FUNDAÇAO ANTONIO GOMES DOS SANT .NOS OS E 
CONDIÇÕES ABAIXO. 

Pelo presente instrumento de convênio de cooperação mútua, de um lado o 
COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS NEVES, _situada na Praça Pedro II - 1055 - Alecrim -
Natal/RN inscrito no CNPJ sob o nº 07.293.814/0001-00 uma Associação Civil Fins não 
Econômicos,.Educacional e Confessional, fundada em 05 de agosto de 1932, neste ato representada 
pela sua Diretora Presidente, Marli Araújo da Silva, brasileira, religiosa, residente e domiciliada à 
Avenida Coronel Estevam, 1055 -Praça Pedro II -Alecrim-Natal/RN, portadora do RG. 761.884 
- SSP/RN, CPF. 566.474.504-59, doravante denominada CONVENENTE e do outro lado, a 
FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, regularmente 
constituída, inscrita no CNPJ sob o nº 04.328.832/0001-92 com sede na cidade do Natal, à Rua São 
José, 1557 - Bairro Lagoa Seca- Natal/RN, neste ato representado pelo seu presidente Sr. Antonio 
Carlos Jesus dos Santos, residente e domiciliado na cidade do Natal, à Rua Rio Grajaú, 7719 -
Bairro Pitimbú - Natal/RN, portador do RG. 1.279.343 - SSP/RN e CPF 345.682.205-72, de agora 
em diante denominado simplesmente CONVENIA1)A, tem entre si acertado o presente Convênio, 
com amparo na legislação pertinente e, em esped al, d~ n~rmas -estahelecidas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETIVO DO CONVÊNIO 

O presente Convênio tem por objeto a cooperação mútua para oferecer um espaço na 
programação televisiva da televisão Potiguar (Fundação Antonio Gomes dos Santos) para 
divulgação, na área de educação e demais setores da CONVENENTE, de forma gratuita, por meio 
do qual a CONVENIADA requererá outorga para execução de serviço televisivo em televisão, com 
fins exclusivamente educativos, no canal 14, previsto no plano Básico de distribuição de canais, 
para cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

CLÁSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA 

A CONVENIADA, Fundação Antonio Gomes dos Santos (Tv Potiguar), se obriga e se 
compromete a: 

a) Abrir espaço em sua programação para divulgação da instituição da CONVENENTE, 
através de seus dirigentes, docentes e discentes, em assuntos relacionados com a sua 
atividade educacional. 

Parágrafo Único - Este trabalho será prestado de forma voluntária, como oportunidade de 
experiência e realização prnfissional dos integrantes da CONVENENTE, sem nenhum ônus. 

\ i:~.~ -i~ :.;~ ~ ~:--:=\ 
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CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE 

A CONVENENTE, Colégio Nossa Senhora das Neves, se obriga a: 

a) Dar todo o apoio necessário, fornecendo as informações indispensáveis à perfeita realização 
da presente proposta. 
Informações estas concernentes à programação educativa. 

b) Disponibilizar, através de sua Diretoria, para conhecimento, reportagens a Instituição de 
Ensino, ora conveniada, para composição dos programas educativos. 

e) Trabalhar integrada com a CONVENIADA, visando o interesse maior que é a divulgação de 
programas educativos. 

d) Disponibilizar seus diversos departamentos no fornecimento de informações, não só em 
termos educacionais, de pesquisa, que comporão os programas educativos. 

Parágrafo Único - A CONvENENTE declara que a presente prestação de serviços informativos ou 
participativos não implica em nenhum ônus, sendo um trabalho voluntário e de crescimento 
profissional gratuito. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO 

O presente convênio vigorará a partir da data de sua assinatura po~ tempo indeterminado, 
podendo ser prorrogado, havendo interesse de ambas as partes. 

~----

Parágrafo Único - O convênio, ora firmado, poderá vir a ser extinto, caso haja desc~~~rit~_'-~~:,:.~<- :~1;i 
qualquer das cláusulas ora pactuadas. ~ ( r_F;; , . 1 1 0 uh.1:..;1NAi..1 
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CLÁUSULAQUINTA-DOFORO 1 ~ \ 

Fica eleito o foro da cidade de Natal, Estado do Rio grande do Norte, ~~-;~J;;~·s~=-j 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas na 
execução ou cumprimento do presente Convênio, que não puderem ser resolvidas 
administrativamente entre as partes. 

E por estarem as partes justas e conveniadas de pleno acordo, assinam o presente termo 
em quatro vias de igual teor e forma, para um só fim, na presença de testemunhas abaixo. 

6º OFÍC!n D~ NOTAS 

~~ 

Natal (RN), 20 de outubro de 2011. 

6° ôFi JD DE No, · 
CONVENENTE MarliAraújo da Silva 

Testemunhas: 
Diretora 

LP 9400029-MEC-RN 
CPF:ãfüi.474,l}Qit=a~ 

__An,ã ~<jê:}_J.j., ~ do N o-":Jci ~n-S 
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Alram da Cana CPI./DRISPI - 2572/2011. inlOOnamos à 
empresa SIGMA CXJMEROAL ELETRICA CTDA. CNPJ: 
05.773.413/0001-22, a ocontacia da scguU= írrcgularidadc pnticada 
no Lote 1 do PT<gio Elctrónôco 10000191/2010: A ~ Dio 
atendeu ao dispoao DO item 1.5.3 do >.-=> 4 do EdiUI. pois Dio 
encam"1hou via fax. <-moil OU foi ...:itodo ao $Ík. DO pnl2D máximo 
de 4 horas útcis a ~ exigida no cdilaL Tendo em vista 
que a empresa encoDlra-K em kx:aJ inceno e alo sabido. solicitamos 
manifestar suas razllcs de defesa. PO prazo Dio superior a S {cinco) 
dias utcis. Na ausCocia da apc...-çio de defesa prévia ou de r.m:. 
que justifiquem a in<gulaoidade CClllldida. sai dado prooscguimcnlo 
i aplicaçio de pcoalidadc de ad>atência. 0 proc<SSO adminislratiYO 
está disponívcl pon Yislas DO Edi6cio Sedo ECT/DRISPI. siluado à 
l'raÇ>. Dom Pedro 1L 4-SS. Ccnlro. Bauru/SP. 

JULIANA BUENO RETl 
Prq;ocin 

Airam da Cana CPI./DR/SPI - 2<497/2011 . infi>mwnos à 
emp«sa MICRO MORE COMPUTERS-a>MERCIO DE A!ÓlGOS 
DE INFORMÁTICA. CNPJ: 11.349.648/0001-94. a oconà>cia da 
S<gUÍnlC irregularidade pnlialda PO LolC 1 do l'rcpo Eidnloico 
10000060/2010: ProWto oknado pela arremaWIOc:. coafonuc inlOr­
maçõcs adicionais da propo<Oa. Dio alcDdc a especificaçio IÓalica 
cooSllnlC cm cddal. após análise da área liatica. Os itens que Dio 
tendem sio: Exponsio de memória ,,.; - até '4GB; Nio conta 

cooi modem integrado (concaor RJI 1): Coara apenas com duas po<­
tas USB. Tendo em vista que a empresa cncoatra-.e cm local incerto 
e nlo sabido. solicitamos maa..ifcstar suas razões de dcfcsa. DO pruo 
nio superior a S (cinco) d.ias úteis. Na auKneia da ~ de 
defesa p<évia ou de r.m:. que justifiquem a i=gularidadc ccmctida. 
scni dado prooseguim<DIO à apücaçio de pcmfidadc de ad-1Cncia. 
O processo administnorivo está disponlvcl para vistas no Edificio Sede 
ECT/DRISPI, situado à p,.ça Dom Pedro ll, 4-SS. Centro, Ba1t­
ru/SP. 

LUCIANA MOURA DE ANDRADE 
Prqoci ni. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOUTANA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 12000023/2fl2 

Objeto: Dispensa de licitaçio ·,• .12000023/2012. refcr=tc à locação 
de imóvc~ Olinda Comércio e Panicipoçio Ll<la.. Amb.lla<ório Mé­
dico Samo Andri/DR-SPM. valo.- globol RS!.080.000.oo. data da 
rWif'x:oçio: 16.'0l/2012. INCJSO X. AIIT. 24 DA LEI N' .866&'93. 

A\150 DE J\DJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO El;ETRONICO N' 11000100 

Objeto: ConlralaÇJo de cmpn:sa cspccialinda cm ministrar o Cimo 
Norma Regulamcntadon NR-10 -~e Básico pon cm­
p«pdo<' da ECT, conforme edital e seus ancxos. Empresa adju­
dicada: "lnstilulo Mocúio< Uda-EPP."- CNPJ n 1 60.943.9t4JOOOJ-30. 

~.dica~.!,.<~"°~ dedallS ~ .. ~~~~ 
ECTIDRISPM Aularidadc ~ Ontia Maria Sarmento de 
Souza Sogayar - G=ale do Âdm~'RlsPM_' 

.. • to- 1' .,. • 

DANlELE MACEDO PLRES DA SILVA 
Prcgocir.i 

_ AYJSO DE ANULAÇÃO 
PREGAO ll.ETRONlCO N' 11000CM7 - GERADIDRJSPM 

Objeto: Scrliço de manutcr>çio pRdial axmiva (cmcrgcncial e pro­
gramada) e pn:vcariva. conscrvaçio e imtalaçlo. com o forneci~ 
de materiais. no Complc1o CláudHl Schak:h da ECTIDRISPM, ooo­
fonne editaJ e seus lnCXOS.. Comunicamos que. com buc oo Artigo 

]!,;~~ cg~ ~~~ 'dc"::i:":10sbàspra~~ 
m=ntcs a esta licitaçio. nos termos do Artigo 29 do Dccre10 
S.4S0/200S. O Aviso de Licit>Çio foi publicado no Diário Oftcial da 
União n' 125, seção 3. pógina 118. ele O!ill7/2011. Os autos estio 
fnnquc.dos à COASUlu pot pane dos interessados 

EDNA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 
Pn:g~i ru 

Nº 15. sexta-feira. 20 de janeiro de 2012 

~: Serviços de controle de ~ga e vetores e Jimpc:za e de-

?d~~USdpl,t:,~r~~ ~~;::it!:,~~~ 
:,~~Jici~.cl~~~~. 4071!:)~ 
JOhOOmin do dia ~2. Abertura das Prooostas: ~12 às 
08h30min. lnlcio da Disputa de Lances: 'Dia 08/02/2012, às 
O'JhJOmin. (horário de Brasllia). Solicitações de cscla=imcnto •=­
ca do edital dcvcrlo ser cnvi8das ao endereço clctrõnico ~­
fj=W..com.b<: No campo "assunto", mencionar E 

CLEITON MOREIRA DA SILVA 
Pn:gociro 

RETIFICAÇÃO 

No Aviso de LicÍtaÇi<>:-~ Eletrônico n' 1100017&-GE-

=~.p~ C'/~~~~no~o~f'Q"~~J; 
l'aulo, pip 88. do mesmo dia. onde se !<!: "Valter Anunciaçlo dos 
San"" JUnior". leio-se: "Rcginaldo dos Saruos Soou". 

DIRETORIA. REGIONAL EM SERGIPE 

PREG~O~L~'%Jrc~~~Oll 
Comunicamos que o Edito! do Pregllo Eletrônico n • 

=°~~~i:°do-~dede=~ ~ ~:',%·~~;'-~ 
oublicado DO Diário Oficial da~ de 18/01/2012, S<çio 3, página 
142. foi altCB<io no seu Apãxlice 02, das Exigências por;i lfobi-

~ ~ ~~'te:'.~oª~':a~~ ~~e~~·T~~: 
~~~~~~~:~.=~~~~~ 
~até 31/01/2012 às 09:00. Disputa de preços: 31/0112012 às 

JOSE CARLOS REZENDE 
Prego.:iro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 

Aviso de Habilitaçio n' 9, de 19/09/2011, Publicado no DOU de 23/09/2011 - Out<><p do Scrliço de Radiodifiislo Sonon Em FreqlléNcia Modulada. Com Fins Exclusivamente Educativos 
Município de Araçatubo-SP - CANAL 297E - CLASSE e 
Proc. Principal n' SJOO()J)49168/2011 

A Scaaária de Sa>içoode(;anooicaçio El:tnlnica.-.a """*Dl. dc:siQllda pda Poriaól n' 281 de S de dcmmro de 2011. pOOlicada no DOU sWocqllallc. DO..., dos suas~ com.tsOCa aos ino:rtsSOdo5 o i=lt3do dos .mliscs 
dos~de"""'1gapma•~doS<MçodeR.adicdilU!o'io&nnanFt<qllàcio~amtm~~~cbAvioodeHtbilitaçfoo::ànacilaOO,deacoo:bamas~_._noq..oãoaseguir, 
""1x:locoxlo o pnoo de 30 (~) áas. oontado da pui>ieaçlo dcstc Edil>!_ pma •~de~ an fia: do cilada iaultado, conbmc CSlabclea: o art. 10 da """1ria n' 420. pti>licado no DiArio OfÍcial do Onii1o de 19 de sdemlro de 2011. 

Os rccutSOS dcvcrio. obriptoriamcntc. fazer referência ao número do processo e ao aviso de babilitaçlo acima citadi:>s e poda:ão ser encaminhados: 
a) pela via posul. à Sccmaria de Serviços de ComunicaçAo Elctnloica do Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Edifício Anexo - Ala Oeste - 70044-900 - Bnuília-Df 
ou 
b) dirctomcnic ao Protocolo Ccntnl do Ministério das Comunicações. situado na Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Térreo - Brasília-DF. 

QUADRO DE RESULTADOS DAS ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
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PllOCESSO 
N' 

POl<TOS 
OBTIDOS 

o 
OU INOEFER.IMENTO DE ALU"'OS 

DA :SJw~UJ~O 
"' 

~nda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito PUblico Interno: íl - Pessoa Jwídica de Natu=a Privada. 
AVISO de Habilitação n• 9. Publicado no DOU de 23/09/2011 - Outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. Com Fins Exclusivamente Educativos - Município: NATAIJ RN - CANAL: 14 Tecnologia: 
Digital 
Processo n' 53000.049174/2011 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, substituta eventual, dcsi~ pela Portaria n' 2&1 de S de dezembro de 2011, publicadl no OOU subscqOcntc, no uso de suas atribuições, comunica aos 
interessados o resultado das análises ~ de OUtOlp para a execuçào do Serviço de Radiodifuslo de Sons e lmlens. com fins exclusivamente educativos, participo.ntes do Aviso de Habilitaçio acima citado, 

~.:~~ ~ ~ga:c~~~n~~~. publ:J.u~0Tã~ti~lc~~ Ze P{:z3e d~!~:? fJ~'. contado da p licaçio deste Edital, para a apccscntação de recursos cm face do citado resultado, conforme 

Os recursos deverlo, obrigatoriamente, fazer referência ao número do próccsso e ao aviso de habilitação acima citados e poderão ser encaminhados: 
a) pela via postal, à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Edificio Anexo - Ala Oeste -70044-900 - Brasilia-DF 

"" b) diretamente ao Protocolo Ccntnd do Ministério das Comunicações, situado na Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Térreo - Brasília-DF. 

QUADRO DE RESULTADOS DAS ANÁLISES DAS PROPOSTAS 

!N VE OOltJOr.o ·not.;: 

FUt.'DA 
FUNDAr.1.n ANTôt.10 r.nuS>C IXlS S.U."TOS 

IFl NDA R.ADO DE APOfO ÁS VlTI.lot.AS DE V!OL9':ClA-CENTRO Jt.TEGRAOO DE APOIO AS vtr1MAS DE VJOI ~OA.-Cl.AVV O 
fUl'iOAt" ÃO ~l'ERM"C"' .A E VUM. • 

R 
FUl"DAC'.ÃO l.UJN"' .1. 1 

IFJ lt\ • VA S:: 

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Juódica de Natureza Privada. 
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PATRiClA BRJTO DE ÁVILA 

Este documento IX>de ser verificado no endereço eletrônico http:l/www.in.gov~. 
pelo código 00032012012000154 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/081200 1, que institui a 
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inistério das Comunicações -.-e~· 
e·-.--·-. n 1 . J f .. J _j 

Acompanhe seu Processo/Documento (CPROD - Controle de Processos e Documen~ó~~ "' ~ !_,: 
L~::: '.J ,,_, 1~1 
1 ,... ·s = ~I 
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Localização de Processos/Documentos de Entidade 

Número Proce!iso: 53000.05846412011 

Nome da Entidade: FUNDACAO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

1 

Orgão Origem 1 Situação 
Data do 

1 

Orgão Destino 
1 

Data 
Tramite Recebimento 

g05/01/2012 SERVICO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E REGISTRO DE 
COORDENACAO DE OUTORGA E CONSIGNACAO DE CANAIS o 31/12/1969 21:00:00 

14:10:13 DOCUMENTOS 

SERVICO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E REGISTRO DE 24/11/2011 
TRAMITANDO COORDENACAO DE OUTORGA E CONSIGNACAO DE CANAIS 24/11/2011 09:40:37 

DOCUMENTOS 09:02:32 

SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE . 21 /11 /2011 SERVICO DE SUPORTE ADMIN ISTRATIVO E REGISTRO DE 
TRAMITANDO 22/1112011 09:09:51 

COMUNICACAO ELETRONICA 14:50:58 DOCUMENTOS 

!SERVIÇO DE PROTOCOLO GERAL 1g 18/11 /2011 SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE 
21/11/2011 14:34:18 

14:28:38 COMUNICACAO ELETRONICA 

- -



13/03/12 SRO - Internet 

1 
\ 

~!CORREIO< ! RJ925077570BR - Histórico do Objeto 

joata _JILocal llsituação 1 

~(02/2012 19:38llcoo LAGOA NOVA- NATAL/RN l~tre9,_~ 
1 

1128/02/2012 10:3ollcoo LAGOA NOVA- NATAL/RN l~para entregai 

1 !coo LAGOA NOVA- NATAL/RNllRe integrado 1 
i 27/02/2012 07:07 1- . _ _ IEm tratamento , aguarde . 

jl25/02/2012 10:o TI [tl2:o LAGOA NOVA- NATAL/RNl!Entregue 1 

1@5102/2012 O 7: 1611c D D LAGOA NOVA - NA T AL/RNllfuii u para e ntregal 

1 !coo LAGOA NOVA - NATAL/RNl!Reintegrado 1 

23/02/201209:41 . -
. !Em tratamentp> agu~rd.~. . . , ·, ·, -·~·; 1 

l ~~/º_?/~9E~~:-~JJ I~ O O_ LAGO!\ .NOV.6~ ~ .. N~.I.A.~l~l§lfuigue _____ I 

_) 1 ~2/02/2012 12:00]~00 L_AGOA NOVA- NATALl~!Saiu para entregaj 

Conta SEDEX - saiba como contrata r o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas . ( Nova Consulta ] [ lmpr_imi[ 1 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

' . 

AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST/NATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

OF 26312012CGLO/DEOCISCE-MC 
E Ao representanl:;:! i <.~fl'~ I da 

FUNDAÇÃO ANTÔNIO GCMES DOS SANTOS 
Rua São José 1557 --L<1911a Seca 

,~ ,") r ,..:1 t 

Cep: 59.0031-630 Natal - RN UF PAIS/PAYS 

Processo : 53000.058464i'.i!011 
Outorga do serviço de TV com fins exclusivamente -

[ Resultado da análise das propostas dos concorrentes 

' < "' ..... , t 1../ i! " I '< ;!} /\ 
NATUl~EZ/\ DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA / PRIOR/TAIRE 

RÉCEPT~UR 

75240203-0 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

•r .1 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

Z!:J / D 2/ ·1''L 
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FC0463/16 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 
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FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

Ofício CTB/DP 010/2012 
~ ~ 

Natal (RN), 07 de março de 2012 :;--~~ ~') 

limo. Sr. 

Genildo Uns de Albuquerque Neto 

MD Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Brasília - ~TRITO FEDERAL 

i 

Sr. Secretário, 

M !N18TERIO o.u. 8 COM Ui·~JC.ü. ç:ÕEB 
8 R.u. 8fL!.U. - DF C 

53000 Ot'l.566!20 ·12-~.óS\ .)~%. 
SEAPAfSCE ' As. ~: -n o 

i 4.i'ü:3.i'20i2-(lí.', :25 'f:;Q'l~~qp-8, 

·, , . 

Em atenção a seu expediente no. 263/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, 07 de 

evereiro de 2012, onde constam os motivos que inabilitaram a outorga de serviço de TV, com 

fins exclusivamente educativos, ref.: Aviso de Habilitação no. 9, DOU de 23/09/2011- Outorga 

de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, cfe. Proc. 

53000.049174/2011 e processo de indeferimento no. 53000.058464/2011, passamos a 

responder aos seus questionamentos, como termo aditivo à nossa defesa, apresentada através 

do Ofício CTB/DP 008/2012, de 03 de fevereiro de 2012, protocolado nesse Ministério sob o 

no. 53000.008831/2012, em 22.02.2012, conforme o que se segue: 

3.a} As incorreções apontadas neste item, já foram corrigidas através da defesa retro 

apresentada anteriormente, cfe. Numeração supra, desse Ministério'; 

3.b) As ações cíveis estaduais ainda encontram-se em trâmite, sem que haja qualquer' 

condenação. Portanto, o impedimento, se ocorre devido a esse fato, trará prejuízos 

irreparáveis. Sendo assim, nem a Fundação, nem o Colégio, tampouco os diri~entes de dessas 

entidadés, como ocorre, neste momento, através do V. ato, com o Sr. Anto.nio Carlos Jesus dos 

Santo~ ,e ,Sra. Ruthiana Ecila de Medeiros Novais, poderão sofrer sansõ~s ... fe lativas àqueles 

processos. Informamos ainda, que as certidões negativas da esfera federal, que são fornecidas 

em conjunto, já foram encaminhadas junto ao processo de habilitação, ao que pedimos uma 

atenção especial, no sentido de serem localizadas. Para tanto, estamos encaminhando, a título 

de modelo, para que possa servir como parâmetro para procura, visto que, nesta fase, não 

cabe mais juntada de documentos, cópia dessas certidões; 

Rua São José 1557 Lagoa Seca Natal RN 



--.-.. J 

3.c) No tocante ao abordado neste item, queremos informar que, mesmo constando uma ação 

penal em desfavor do Sr. Antonio Carlos Jesus dos santos, não implica dizer que ele seja 

declarado culpado. Pois, não houve qualquer sentença transitada e m julgado. A Lei Maior do 

nosso País, a Constituição Federal de 1988, em seu Art. 52., inciso LVll, diz: "ninguém será 

considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória 

Ante o exposto, a Fundação Antonio Gomes dos santos considera plenamente 

'esclarecidas quaisquer dúvidas surgidas, aproveitando para requere4r a Vossa Senhoria a 

r~forma do resultado que inabilitou o pleito de outorga do Canal 14 (TV Potiguar - Natal - RN), 

confirmando o seu deferimento, por terem sido cumpridas todas as normas e exigências. 

Nestes termos, requer e espera deferimento. 

Funda~ 

~J./ fl São Jo~,é l-9!;7 L;J80i ~eca Natal RN CEP ~~ 1f;l3l-630 Fone ~4-331:t.:i~~~-- ---~~ . , •r 
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Certidão Negativa http://l 0.1 O l .0.136/certidao/enussaocert1dao .aspx 

) 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Nº 201200016467 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ A 
.. ~ ~ ... ' 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA ~----~~·'" ~·., ' · · 
~· . ·; !.t r. ·.. ;'":~ ~~ :: .• 

' : • .,,,; /: 4'""' .. ' " " " 
it'Ji'IM_.,.. . .. li"UI•• "· · 

ANTONIO CARLOS JESUS DOS SANTOS 

CPF: 345.682.205-72 

~.' ; .\ . 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 

Norte . 

Observações: 

) 1 - Esta certi dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nº 18/ 2005-DF; 

2 - O n° do docu.mento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 

1 de 1 

ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http ://www. jfrn.gov.br por um 

prazo máx imo de 30 (trinta) dias . 

[\}ata i, 28/2/2012 15:55:42 

Endereços: 

Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP : 59625-400, Fone: (84)3422-5855 

Caicó - Av. Dom José Adel ino Dantas, s/!} - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 

Assú - Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110 - Novo Horizonte, CEP: 59650-000, Fone : (84) 
333 1-2704 r:- -~ -:-~~.-- --.. -: 

Pau dos Ferros - Rua João Aq uino, 142 - Centro, CEP:59900-000, Fone : (84) 3351-3436 - " · , , ,. . . ' 
L,J1·.J LFl:_ Cv1,, u .:_h (, .1• !<\ 1-; 

3 O JAN 2014 1 
1 - --

l--=-~...\cis1~ 1lS55 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Nº 201200016469 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS PE pISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 
.... • .. l .J ~ . 

RUTHIANA ECILA DE MEDEIROS 

CPF: 011.652.194-50 

t • 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 

Norte . 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nº 18/2005-DF; 

2 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 

ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http ://www. jfrn.gov.br por um 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 28/2/2012 15:57:24 

Endereços: 

Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/ n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-5855 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/ n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 

Assú - Rua Deputado Manoel de Melo Mentenegro, 110 - Novo Horizonte, CEP: 59650-000, Fone : (84) 
3331-2704 i---,~~·~-~~·; 

J { r ,.., , 1 ~ • t ~ , , 1 .... 

Pau dos Ferros - Rua João Aquino, 142 - Centro, CEP:59900-000, Fone: (84) 33 .'Dl-3236~· ,
0
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Ofício CTB/DP 008/2012. 

Ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Edifício Anexo - Ala Oeste 

BRASÍLIA- DF. CEP 70044-900 

REF.: Aviso de Habilitação nQ 9, DOU de 23/09/2011 - Outorga do Serviço de Radiodifusão de 

Sons e Imagens, corri fins exclusivamente educativos. 

Processo nQ 53000.049174/2011. 

, ) Processo de Indeferimento: nQ, 53000.058464/2011. 

Interessada: FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS (Canal 14 - TV Potiguar - NATAL-RN). 

Att.: Sra. Patrícia Brito de Ávila 

A FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, regularmente 

constituída, CNPJ 04.328.832/0001-92, com sede na Rua São José 1557, Lagoa Seca, NATAL-RN, 

juntamente com seu convenente COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS NEVES, Associação Civil, 

Educacional, Confessional, de fins não econômicos, CNPJ 07.293.814/0001-00, com sede na 

Praça Pedro li, 1055, Alecrim, NATAL-RN, por seus representantes legais, vêm apresentar 

recurso em face do resultado de indeferimento (processo 53000.058464/2011 acima, DOU de 

20-01-2012, Seção 3, pág. 154), fundamentados nos fatos e argumentos a seguir expostos: 

RECURSO AO INDEFERIMENTO DE HABILITAÇÃO: 

1 - A FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS apresentou a documentação completa, 

exigida pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, seguindo todas as instruções 

obtidas nesse órgão; 

2 - A parte apontada para o indeferimento refere-se ao não cumprimento pleno das exigências 

do Art. 6Q, § lQ e § 2Q da Portaria NQ 256 de 06-07-2011, do Ministério das Comunicações (DOU 

de 07-07-2011), ora transcritos: "§12 -A vinculação entre a entidade interessada no aviso de habilitação e a instituição de 

ensino de nível médio ou superior deverá estar formalizada mediante instrumento jurídico apropriados para esse fim ." e "§ 22 - O 
instrumento jurídico a que se refere o parágrafo anterior deverá prever que a instituição de ensino de nível médio ou superior será 
capacitada para oferecer suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação."; 

-~· :< .• 
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3 -As Entidades reafirmam o cumprimento pleno das exigências acima~i::~~·~j,~·y-,HP::'l"­
CONVÊNIO DE COO~ERAÇÃO MÚTUA CELEBRADO ENTRE O COLÉGIO NOSSA SENH~ AS-ifJ"° 

NEVES E A FUNDAÇAO ANTONIO GOMES DOS SANTOS, em 20-10-2011, cuja cláusula terceira 

tra n SCreve: "CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE: - A Convenente, Colégio Nossa Senhora das Neves, se obriga a: 

a) Dar todo o apoio necessário, fornecendo as Informações Indispensáveis à perfeita realização da presente proposta. Informações estas 
concernentes à programação educativa. b) Disponibilizar, através de sua Diretoria, para conhecimento, reportagens da Instituição de 
Ensino, ora conveniada, para composição dos programas educativos. c) Trabalhar Integrada com a Conveniada, visando o Interesse maior 
que é a divulgação de programas educativos. d) Disponibilizar seus diversos departamentos no fornecimento de Informações, não só em 
termos educacionais, de pesquisa, que comporão os programas educativos .... "; 

4 - Inicialmente apresenta alguns dispositivos do RE = REGIMENTO ESCOLAR do Colégio das 

Neves~ 

a) "DA MISSÃO: Art. 32 - Educar contribuindo para a formação de cidadãos íntegros, conscientes, comprometidos 
com o desenvolvimento da ciência e da cultura, na promoção dos valores éticos e cristão, inspirados no carisma de Madre 
Francisca Lechner". 

b) "DOS FINS E OBJETIVGS;; Art. 42 - O Colégio das Neves terá por finalidade atender aos princípios e 

dispositivos previstos na Lei vigente, ministrando o ensino de Educação Básica: Educação Infantil, Ensino Fundamental, 
Ensino Médio e Educação de Jove:ns e Adultos, observando em cada caso, a legislação e as normas especicamente 
aplicáveis". ' . 

c) "Art. 52 - Os objetivos servi rã~ de referencial para conduzir o fazer. Assim sendo, perseguiremos os seguintes:" 

1 I· 

- "§ 12 - Contribuir para a .cpnstrução de uma sociedade mais humana, atenta às necessidades básicas do indivíduo, 
onde todos tenham assegurado o pleno exercício da cidadania, participando e interferindo na elaboração de um projeto de 
transformação social dando como testemunho a nossa prática diária." 

- "§ 22 - Promover junto aos alunos uma educação como processo de formação humana e de construção pessoal e 
sócial, primando pela formação de valores como o amor, a cooperação, a confiança, a fé, a fraternidade, a gratidão, a justiça, 
o respeito, a responsabilidade, o saber e a solidariedade." 

- "§ 32 - Favorecer uma transformação consciente e coerente com questões que envolvam direitos e deveres 
individuais e coletivos, dentro de uma filosofia cristã, a qual ajude na libertação do home, levando-o a reencontrar os seus 
verdadeiros valores, resgatando a sua crença numa ação conjunta, evangelizadora e atenta aos apelos da sociedade." 

5 - O Colégio Convenente informa que possui sim, em seu estabelecimento de ensino, as 

condições e estrutura necessárias ao cumprimento dos compromissos assumidos no Termo de 

Convênio acima, principalmente a Cláusula Terceira - Das Obrigações da Convenente . A seguir, 

demonstra Atividades do Colégio confirmando referidas afirmações: 

No RE = Regimento Escolar, o Colégio Convenente, no Artigo 71: o SAV = Serviço de 

Audiovisual será formado por profissionais com graduação na área de Educação e Técnicos 

aprovados mediante seleção e contratação pela Direção . No § 2º, ressalta o estúdio de TV (TV 
Neves), um segmento vinculado diretamente à coordenação do Serviço de Audiovisual, 

mantendo ativado o circuito fechado e entradas para todas as salas de aulas e ambientes 

especiais. 

- a) o Setor TV Neves - Comunicação, por mais de 15 (quinze) anos, é estruturado e atualizado, 

complementar à formação e educação dos alunos. No Setor há o Estúdio Neves de gravação, 

equipado, possui monitor de TV em todas as salas de aulas, câmeras de gravação externa ... É 
plena a utilização do Setor TV Neves durante todo o ano letivo; 

- b) cita os principais serviços do Setor: Oração Diária transmitida a todas as salas de aulas. Este 

serviço é coordenado pelo SER = Serviço! de - Educação~ Religiosa. O SER, serviço de 
. l 
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evangelização, formado por uma equipe de Pedagogos com experiência na~tivid1d€,( f}.fh-J:7 
18), conta com um Sacerdote Assistente em seu quadro funcional (Art. 20); ~~ ·:r-1~~- ' 

- c) a TV Neves é muito utilizada pelo Centro Cívico Estudantil (Art. 89, 90), cuja dir:t'oria é'? 
renovada anualmente em eleição conduzida pelos próprios alunos, orientada pela Coordenação 
Escolar, há campanha eleitoral durante uma semana (nos intervalos de aulas), um dia de 
debates na TV Neves, e na votação são utilizadas urnas eletrônicas cedidas pelo TRE RN; 

- d) nas quintas feiras o Centro Cívico promove o Momento Cívico, de Homenagem à Bandeira 
do Brasil, com hasteamento pela manhã e arriamento à tarde, sob o som do Hino Nacional 
Brasileiro, bem como mensagens e avisos aos demais alunos; 

- e) registro dos eventos sócio-culturais e solenes durante o ano letivo, como: Missas Festivas, 
datas comemorativas, Semana Santa, Festejos Juninos, Folclore, Aniversário do Colégio, Dia do 
Estudante, do Professor, Semana da Pátria, Semana de Ciências Física e Artes, Torneios 
Esportivos, apresentação de Trabalhos Especiais de Alunos, Ballet, Apresentações Teatrais, 
Viajar e Aprender ... ; 

Ante o exposto, as Convenentes Fundação Antonio Gomes dos Santos e Colégio Nossa 
Senhora das Neves consideram plenamente esclarecidas quaisquer dúvidas surgidas, bem como 
reafirmam os termos da Cláusula Terceira do Termo de Convênio (ver o item 3 acima), daí porque 
requer a Vossa Senhoria a modificação do resultado que julgou indeferido o pleito de outorga do 
Canal 14 (TV Potiguar - NATAL-RN), confirmando seu deferimento, por terem cumprido todas as 
normas e exigências de que trata a legislação supra citada. 

Nestes termos, requer e espera deferimento. 

_____ - Nata -RN, 03 de fevereiro de 2012. 

b~s DOS SANTOS 

a rios ~\Jos Santos 

Presidente 

CPF 345.682.205-72 

f'VJ~' 
COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS NEVES 

Marli Araújo da Silva 

Diretora-Presidente 

CPF 566.474.504-59 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ofício nºc.LG::) /2012/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Ü i- de j-f'\.ftef 1 ~ de 2012. 

Senhor( a) 
Representante Legal da Fundação Antônio Gomes dos Santos. 
Rua São José,1557, Lagoa Seca. 
59031-630 Natal - RN. 

Assunto: Outorga do Serviço de TV com fins exclusivamente - Resultado da análise das 
~ ) propostas dos concorrentes. 

) 

Referência: 53000.058464/2011 , apenso ao 53000.0049174/2011 

Prezado(a) Senhor(a), 

1. Pelo processo em referência, essa entidade apresentou proposta de habilitação à 
obtenção de outorga para a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos, de acordo com os seguintes dados: 

Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: Natal/ RN 
Canal: 14 

~~~~-:-;- -,: ~ - -... 
'lv!ir·, r '.: 

1 CONh:Rc Ll l·.1 , ·.;~!. _ "·"-. 
1 1 

i 3 D JAN 2014 1 
Tecnologia: Digital · ! 
A viso de Habilitação nº: 9 

1 ~ 1 

Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/2011 1--. ·,:-::-~L1 -·-

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 2211-l iz tH 1 ~- ·- - ··· · ·-· 

2. Após a análise do presente processo e dos autos de cada um dos concorrentes no 
presente procedimento seletivo, chegamos ao resultado descrito no quadro a seguir: 

NOME DO(A) TIPO PROCESSO Nº RESULTADO PONTOS CLASSIFICAÇÃO NUMERO DE 
CONCORRENTE DA ANÁLISE OBTIDO ou ALUNOS DA 

s INDEFERIMENTO INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO 

Uni versidade 1 53000.051662/2011 Inabilitada . l nd eferi mento 32.557 
Federal do Rio 
Grande do Norte. 
Fundação Djalma 1 53000.054873/201 1 1nabi1 itada - Indeferimento 521 
Marinho 
Fundação Antônio li 53000.058464/2011 l nabi 1 itada 25 Indeferimento 1.592 
Gomes dos Santos 

Fundação Centro li 53000.060413 /20 11 Inabi litada 20 Indeferimento --
Integrado ele Apoio 
às Vitimas de 
Violência - Centro 
Integrado de Apoio 

53000058464/2011 /COCAN/CGLO 4f 
1/ 



as Vitima de 
Violência - CIAVV 
Fundação Esperança II 53000.059354/2011 Inabilitada 17 Indeferimento 63 
e Vida - FEVlV A 
Fundação Brasil li 53000.059246/2011 Inabilitada 5 lndelerimento 21.802 
Ecoar 
Fundação Mundial li 53000.059263 /2011 Inabilitada 5 Indeferimento 49 
Fundação Educativa li 53000.060063/2011 Inabilitada o Indeferimento 4.600 
e Assistencial Pedra 
Linda 

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; li - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

3. Verifica-se que, de acordo com o quadro acima detalhado, com base nas análises 
realizadas nos 'processos de todos os concorrerites, a proposta desse ente/entidade resulta em 
INDEFERIMENTO do pedido, tendo em vista que foram apresentados, tempestivamente, todos 
os documentos relacionados no A viso de Habilitação, mas foram constatadas incorreções em tais 
documentos, conforme se descreve a seguir: 

•· 

a) instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino médio ou de 
educação superior ou com o município onde será executado o serviço objeto ela out · a, visando 
o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltado~ educação, 
no caso de da fundação de direito privado: convênio não apresenta o fornecim suporte .J 

pedagógico e técnico à edição de programas voltados para a educação, e sim e aço na 
programação para fundação em tela; -~JÓ 

b) certidões dos cartórios distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral d ~~~ de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenhan -;:~cio, 
no mesmo período, atividades econômicas: consta ação civil estadual em desfavor de Á!i)t~ ·o 
Carlos Jesus dos Santos e de Ruthiana Ecila de Medeiros Novais, e não foram apres nt .»' s 
as certidões cíveis federais; 

c) certidões dos cartórios distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas: consta ação criminal estadual em desfavor de Antonio 
Carlos Jesus dos Santos, e não foram apresentadas as certidões criminais federais. 

4. Diante do exposto, comunicamos o INDEFERIMENTO da proposta desse(a) 
ente/entidade no presente procedimento seletivo, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data de recebimento do respectivo AR postal, para que, em havendo interesse, venha 
a ser apresentado recurso a este Ministério em face do citado resultado, do qual conste, 
obrigatoriamente, referência ao número do processo e ao aviso ele habilitação acima 
mencionados, sendo que, na falta de tal manifestação, serão tom das as providências cabíveis 
rumo à conclusão de tal procedimento. 

5. Lembramos, por oportuno, que ao recurso ser eventualmente encaminhado aos 
autos caberá apenas a discussão ele vícios jurídicos ou for ais porventura existentes no processo, 
mas não mais a juntada de documentos faltantes para a ua instrução, cuja fase já foi concluída, 
de .acordo com o prazo estabelecido no respectivo avi habilitação. 

GENILDO LINS D 1 

Secretário de Serviç 

53000.05 8464/201 1/COCAN/CG l.0 

UERQUE NETO 
Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

-! 

Nota Técnica nº / c2G /2012/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 
Referência: 53000.058464/2011, apenso ao 53000.049174/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
' · .. 

1. Pelo presente processo a FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, 
abaixo qualificada, encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos . 

'-··· '1i .. 

2. .. , Dados Preliminares: ,,, /. r ·-::--:~71-0 ~ 
Interessado: FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS l ~~: ·~~: ~"1ª~·c::~, 11:,\. ;~I 
Serviço objeto da outorga: TVE j COr!FERt C011l C Or'1Jii~AL l. 
Município: Natal/ RN 
Canal: 14 '. ~ O JAN Z014 f 
Tecnologia: Digital l - ~.. i 
A viso ele Habilitação nº: 09 f -' ç=;:, 1 
Data ele publicação elo Aviso ele Habilitação: 23/09/2011 i--~_?f;c;;· --j 
Data ele vencimento do prazo para a postagem ou protocolo elas propostas : 2211172011-·--­
Data ele postagem/protocolo desta proposta: 18/11/2011 (Protocolo do Requerimento) 
Requerimento tempestivo? X sim D não 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNTADA 

QUANTO À ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante Regular 
legal Fl. 03 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre Regular 
seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins Fls.04 a 53 
lucrativos 

Obs : (98 a ,. 
53000.058464/2011/CGLO-COCAN 
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115) 
e) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da Regular J 

data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser Fls. 04 a 53 
fundação de direito privado. (REGISTRO 20/06/2001) (Registro 

Civil 
20/06/2001) 

d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo Regular 
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Fls. 04 a 53 
Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a int~ressada ser fundação direito privado *Obs: (98 a 

115) 
e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório Regular 
de Registro de Pessoas Jurídicas Fls.54 a 59 
f) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino 
médio ou de educação superior ou coni o município onde será executado o serviço Irregular 
objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à Fls.60/61 
edição de programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito 
privado 
g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou 
de educação supenor com a qual a fundação de direito privado mantenha Regular 
vinculação, informando o seu número de alunos matriculados, quando for o caso. Fl. 62 
(1.592 ALUNOS MATRICULADOS) 
h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Regular 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da Fls. 63/64 
Portaria Interministerial nº 651, ele 15 ele abril ele 1999; 
i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a Regular 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados Fls. 65/66 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 
j) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta Regular 
possui recursos financeiros para o empreendimento 

Fls.67/68 

k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Regular 
CNPJ 

Fl.69 
1) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Regular 

Fls. 70/71 

m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da Regular 

sede da entidade; 
F- Certidão 
Positiva 
com efeito 
de 
Negativa-
Fl.72 

E- Certidão 
Negativa- (f\ 

53000.058464/2011/CGLO-COCAN 
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n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS; 

Positiva 
com efeito 
de 
Negativa­
Fl.75 

Regular 

Fl. 76 
o) Balanço· patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc1c10 social, Regular 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da interessada (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios) Fls. 77/78 
p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular Regular 
com a execução do Serviço objeto da outorga 

QUANTO AOS DIRIGENTES 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 1 O anos ou, 
para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade 
atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 1 O anos 

b) Certidões elos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas 

53000.058464/2011 /CG LO-COCAN 

f,~-. 
(-.. 
•A 

lc-.. 
. 3 O JAN 2014 , 
l 1. 

l--,R2Á~ 

Fl. 79 

Regular 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 
Fls.80/82 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

Fl.83 



c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

d) Ce1iidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas 

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67; 

53000.058464/201 I/CGLO-COCAN 

Irregular ,; 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 

E-Fl. 86 
Positiva 

F-Falta 

Regular 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

E-Fl.87 cY 
F-Falta 
Regular 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 

Fls. 88 e 90 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

Fls.89 e 91 

cD 
1:legular 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 

Fl. 92 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

Fl.93 

~ (, 
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f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais 

g) Declaração de que não i ~stá no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou üe cargos ou funções dos quais decorra foro especial.. 

Carlos Jesus 
dos Santos 

Fl. 94 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

Fl.95 

Regular 

Antonio 
Carlos Jesus 
dos Santos 

FI. 96 

Ruthiana 
Ecila de 

Medeiros 
Novais 

Fl.97 

OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados 9s casos· aci1nr;r 
assinalados em contrário. 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata à outorga: 

NOME 
Antonio Carlos Jesus dos Santos 
Ruthiana Ecila de Medeiros Novai > 

CARGO 
Presidente 
Secretario Geral 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--'f ~~~,,--;'-,J 

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados, 
tempestivamente, todos os clocunentos relacionados no A viso ele Habilitação, mas foram 
constatadas incorreções em tais dowmentos. 

6. Se for constatado, posteriormente, que a concorrente está apta a ser habilitada, verifica­
se, ainda, que possui condições de auferir um total de 25 (vinte e cinco) pontos no presente 
processo seletivo, de acordo com o art. 7º da Portaria nº 420/2011, que estabelece a Norma de 
seleção para as outorgas dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, com 
base no seguinte: 

(X) 20 pontos, por ter sede ou filial no município onde o serviço será executado; 

(X) 5 pontos, por ter apresentado proposta de funcionamento diário da ei).1iSs9ra .. que il'á ·ex~cutar 

o serviço entre 20 (vinte) e 24 (vinte e quatro) horas.~ .. · 
53000.058464/201 1/CGLO-COCAN 
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7. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação da presente proposta de outorga; 

b) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção 
pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; 

c) pela expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 1 O da Po1iaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; 

d) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de 
todos os concon-entes, bem como o principal, contendo os resultados dessas 
análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Commücações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica. 

À consideração superior. 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, } Ô de \v\JV'.l~ de 2012. 

Coordenadora-Geral de Re 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

Brasília, ( 7 de era---. · de 2012. 

DERMEV AL DA SILVA JÚNIOR 
L>C<tm;.rt'd~~~par!amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

SoeteL1rla ~ S&íVlços de Wtti 
DQ~rtamento de Oulocgas ele S Comunl~o Eletrônlca 

53000 .05s464/~=~&wn1caçao flQWfll<'...a 
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Filmagem em Alta Definição 

~ fJ.A?J!tJ>A Jos Muv1sTÉ:Ptbf! - Blc:c:o fê 

;;:, clt nct'-o A /VEXO ·- A L4 Or=sre: 
, __ ']. CE?: ~OOl/l/- 900 - ~12As1t1A -:!)~ 

AiT·. S2!= ~;vl.LJ>O l;'vs J~ ALliu1uE129uc. AJf~ 
S~cJ(.,-e+-1kio J<::.... G10uµ/~ ELE:J?ô;..._!Ut0/- . 

,._,~~ ~"5T6s . 
,.,,~ AJc,~ /_ - fA/ 
:i~ ~~3 Lp--rgs-yg-_-. 

CS-4J iB~23- ~1 s . 

TV Diamante Produções Ltda. 
Rua São José, 1557-A - Lagoa Seca - Cep: 59031-630 - Natal - RN 

Fone: (84) 3344.5594/3344. 5592 - Fax: (84) 3344.5593 
CNPJ: 70 .1 66.434/ 0001-41 

E-mail: tvdiama nte@ya hoo.com .br 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

CERTIDÃO DE DESMEMBRAMENTO 

Protocolo principal: 53000.058464/2011-32 

Unidade: SUBGRUPO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO DE RADIODIFU~ÃO PÚBLICA E ANCILARES 

Técnico: Armindo Jose dos Santos 

Folha: 144 a 145 

Justificativa: PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE PEDIDO DE SERVIÇO !;SPECIAL PARA FINS 
CIENTIFICOS E EXPERIMENTAIS. , 

/-· ) 
t -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NOTA TÉCNICA n~ J42A120l3/GTPUIDEOC/SCE-MC 

~- .......--- "_._,-,-.· ~-

~t""'. ' ... : ff'.( · ..... 1 t 
Processo nº 53000.058464/2011 apenso ao Processo nº 53000.049174/2011 · · ·: ·\ · l, · , 

Interessado: FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS 1~J:~f~~'k'~~i,,QÓ;iiG::;~ 
i 3 O JAN 20 14 ',t 

Assunto: Pedido de Reconsideração. l . ,_Q ~·.,. l 
1-- 'f:tLJ°E}:;7 ;: - ---i __ .. ~.;.:.~-- _.y__j 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tratam os referidos autos de proposta julgada inabilitada, relativa à outorga de 
Serviço de Radiodifusão em Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, por meio do 
Canal 14 (Tecnologia Digital), no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte, objeto do 
Processo de Seleção constante do Aviso de Habilitação nº 09, de 19 de setembro de 2011 , 
publicado no DOU em 23 de setembro de 2011. 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares -
GTPU , recurso , apresentado pela Fundação Antônio Gomes dos Santos, pessoa jurídica de 
direito privado, em face da decisão que indeferiu o prosseguimento do feito , em razão da sua 
inabilitação quanto à participação seleção pública supracitada. 

3. A decisão de indeferimento em questão, conforme consta ela Nota Técnica nº 
126/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 116/118), baseou-se na apresentação tempestiva, porém 
irregular da documentação necessária à habilitação da correspondente proposta, pertinente ao 

__ j Processo de Seleção em referência, assim verificada: 

•!• Não foi identificado no Instrumento jurídico de vinculação com instituição de 
ensino o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas 
voltados para a educação, tratando-se apenas de cessão de espaço na 
programação para Fundação; 

•!• Não foram apresentadas as Certidões dos cartórios distribuidores, relativas aos 
feitos cíveis e criminais, de âmbito federal; 

•!• Existência de Certidões Positivas Cíveis, de âmbito estadual, em desfavor dos 
dirigentes: Antônio Carlos Jesus dos Santos e Ruthiana Ecila de Medeiros 
Novais ; 

•!• Existência de Certidão Positiva Criminal, de âmbito estadual, em desfavor do 
dirigente: Antônio Carlos Jesus dos Santos. 

4 . A notificação sobre o resultado da análise de sua proposta foi recebida em 28 de 
fevereiro de 2012, conforme A viso de Recebimento (AR) de fls. 130/131 dos autos, tendo, então, 
o interessado, interposto tempestivamente o pedido ora em análise, objetivando a reconsideração 
da decisão proferida, conforme documento protocolado neste Ministério em 22 de fevereiro de 

Wj l/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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2012 sob nº 53000.008831/2012; e em 14 de março de 2012 sob nº 53000.012566/2012 (fls. 
123/138). 

5. Tendo em vista a tempestividade do pedido de reconsideração em apreço, 
procedeu-se à análise das razões e documentos pertinentes, senão vejamos: 

•!• No que concerne à irregularidade do instrumento jurídico, pela ausência de 
suporte pedagógico, a recorrente apresentou documentos em que se confirma a 
existência de suporte pedagógico no referido convênio, não se tratando 
somente de cessão de espaço na programação, restando acatado o argumento 
alegado de que as entidades convenentes reafirmam o cumprimento pleno das 
exigências conforme o Termo de Convênio celebrado, destacando cláusulas 
que enunciam, dentre as obrigações, por exemplo, a de disponibilizar seus 
diversos departamentos no fornecimento de informações, não só em termos 
educacionais, de pesquisa, que comporão os programas educativos. 

•!• No que se refere às certidões da esfera federal, faz-se necessária a sua 
apresentação juntamente com a proposta. Não obstante, a Portaria nº 
420/2011, além do próprio Aviso de Habilitação, não explicitam o âmbito - se 
estadual ou federal, o que poderia suscitar, de fato, dúvida ao administrado. 
De todo modo, a entidade se dignou a juntar ao seu recurso as certidões 
negativas, cíveis e criminais, de âmbito federal , referentes aos seus dirigentes, 
conforme documentos de fls. 134/135, dos autos, de onde se infere que, no 
mérito, mostram passíveis de acatamento referidas certidões, com base nos 
critérios da conveniência e oportunidade, visando o atendimento do interesse 
público que envolve o procedimento de seleção em questão; 

•!• Quanto às certidões estaduais positivas, argumenta que as ações cíveis em 
desfavor de Antonio Carlos Jesus dos Santos e de Ruthiana Ecila de Medeiros 
Novais ainda se encontram em trâmite, sem que haja qualquer condenação, e 
que a Ação Penal em desfavor do Sr. Antonio Carlos Jesus do Santos também 
não teve sentença transitada em julgado. A existência da ação não implica 
dizer que ele seja declarado culpado, conforme preconiza a Constituição em 
seu artigo 5°, inciso L VII: "ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória. 

6. Por segurança jurídico-administrativa, não seriam acatados para fins de 
habilitação a mera presença de certidões positivas dentre os documentos para instrução, dada a 
possibilidade de julgados desfavoráveis ao réu, o que justifica não terem sido solicitadas 
certidões de Objeto e Pé dos processos no Aviso. Contudo, em verdade, é necessária uma análise 
contingencial, caso a caso, pois há pleitos que não interferem na prestação do serviço. Na 
situação em comento, tratam-se de processo penal de Corrupção Passiva e processo de 
improbidade administrativa, situações que, se consideradas comprovadas, não são passíveis de 
acatamento quando se visa à contratação com a Administração Pública. Importa questionar, 
entretanto, se esse tipo de irregularidade pode ou não contaminar o processo. 

7. A dúvida quanto à viabilidade da aceitação das certidões positivas relativas os 
feitos cíveis e criminais estaduais dos diretores Antônio Carlos Jesus dos Santos e Ruthiana Ecila 
de Medeiros Novais enseja, portanto, que os autos sejam encaminhados à Consultoria Jurídica 
para que se esclareça se os argumentos apresentados são passíveis de acatamento para afastar as 
irregularidades verificadas. 

8. Ato contínuo, caso a CONJUR manifeste-se favoravelmente ao acatamento dos 
argumentos sustentados pela interessada, deverá o presente pedido ser considerado deferido para 
reconsiderar a decisão de indeferimento anteriormente proferida, e, consequentemente, habilitada 
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a enti~ade, concedendo-lhe 25 (vinte e cinco) pontos, de acordo com o disposto no ~!~g9_ :7°,,' __ . --~~ .-,; 
Portana nº 420/2011. \?J ' 

v.-. r ,0 
' '/!! ""3..; 

CONCLUSÃO 

9. Ant~. o exposto, s~g~~i~os o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria 
Jurídica para que esta se manifeste quanto à regularidade das certidões apresentadas pela 
recorrente, e, em caso positivo, considere o pedido ora em análise deferido para reconsiderar a 
decisão de indeferimento outrora proferida, habilitando e classificando-a, nos termos da presente 
Nota Técnica. 

À consideração superior. 
Brasília, 31 deJ_fQ.,, de 2013 . 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

Eletrônica. 

Eletrônica. 

Brasília, 3? de i JR" de 2013. 

De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação 

Brasília, j 1 de S '- 1 lu, ele 2013. 

EDUARJJdDUÀR E FARIA e ~' 
Coordena or 

De acordo. À consideração do Secretário ele Serviços de Comunicação 

PATRÍCI 
Diretora 

Brasília, ~ I ele ~~ ele 2013. 
~ ,--· --------, 1 
, i .. j 

. :.,, 1 

v ... , , ..... , ....... (, ·J1 ,1...;11 ~A'-l 

3 O JAN 2014 ! 
. ~~ i 

; __ ~---· ~::1! ~~-I· ~ ,~i 
~--:_.f-.~ .... ~--~ 
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De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica. 

GENILDO LINS D 
Secretário 

wjl/GTPU/DEOC/SCE-MC_53000.058464/2011 

Brasília, 31 de ~'-"'> de 2013. 

fttltii 'lJtlftJ tk Jf.v:r~ 
Secretária de Serviços de Comuni 

Substituta 
r;,u,.~E NETO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comun icação Eletrônica 

Nota Técnica nº )4 l Ú/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto : Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão de 
exclusivamente educativos, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte, canal 
14-Digital. 

Referência: Processo nº 53000.049174/2011 e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons 
e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Natal, estado de Rio Grande do 
Norte, por meio do canal 14, digital, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de 
setembro de 2011 e o A viso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011. 

ANÁLISE 

2. Conforme a Nota Técnica nº 130/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 31/32), 
ofícios e editais relativos às oito propostas, objeto dos processos a este apensados, foram 
comunicados os resultados das respectivas análises e divulgado o resultado geral obtido às 
proponentes, concedendo-lhes o devido prazo recursai (fls. 35, 38, 41 , 45 , 50, 54, 59, 65, 71 e 
75) . 

3. Esgotado referido prazo, conforme determina o § 1° do art. 1 O da portaria nº 420, 
de 14 de setembro de 2011, foram analisados os pedidos de reconsideração apresentados por três 
das oito participantes, inicialmente consideradas inabilitadas, conforme Notas Técnicas de fls . 
______ , dos autos, sendo que apenas o pedido da participante Fundação Antonio Gomes 
dos Santos foi acatado, em razão de se mostrarem condizentes os argumentos sustentados, assim 
se configurando o resultado final obtido: 

II 53000.058464/2011 HAB ILITADA 25 VENCEDOR 

53000.051662/20 11 INAB ILITADA INDEFERIDO 

FU NDAÇÃO 
DJALMA MARINHO 53000.054873/20I 1 INAB ILITADA INDEFERIDO 
FUNDAÇÃO 
ESPERAÇÃO E 
VIDA - FEVIVA II 53000.059354/20 11 INABILITADA INDEFERIDO 
FUNDAÇÃO 
BRASIL ECOAR II 53000.059246/20 II INABILITADA INDEFERIDO 
FUNDAÇÃO 
CENTRO 
INTEGRADO DE II 53000.060413/2 01 I INABILITADA INDEFERIDO 

kac/S LPUB/GTPU 
~~ · 



APOIO AS VITIMAS 
DE VIOLÊNCIA -
CIAVV 
FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E 
ASSISTENCIAL 
PEDRA LINDA II 53000.060063/2011 INABILITADA - INDEFERIDO 
FUNDAÇÃO 
MUNDIAL II 53000.059263/2011 INABILITADA - INDEFERIDO 

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; li - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

4. Dessa forma, a Fundação Antonio Gomes dos Santos, pessoa jurídica de direito 
privado, foi a única participante considerada habilitada, classificada com 25 (vinte e cinco) 
pontos, de acordo com a Nota Técnica nº /GTPU/DEOC/SCE-MC, devendo, portanto, 

ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão. 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, opinamos seja declarada vencedora a Fundação Antonio 
Gomes dos Santos, homologando-se o presente procedimento de seleção pública, adjudicando à 
vencedora o seu objeto. 

6. Para tanto, devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria 
Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de 
seleção em questão; dos processos relativos às correspondentes propostas; e da minuta do 
Despacho de homologação, elaborada com vistas à celeridade processual. 

7. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das 
providências consectárias. 

À consideração superior. 

Brasília, :'\ \ de ~ .de 2013. 

k.1 t~ fl- ",L .~!~ 
KELitN"' Az@'}füo CORNÉLIO 

Analista Responsável 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

Brasília, 3 1 de ~ de 2013. 

a 
ANA PATRÍCIA SERRANO ÉSCIO CAMPOS 

Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Pública e Ancilares 

kac/ 53000.049174/20 l l/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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Eletrônica. 

Eletrônica. 

De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação 

~ 

e 
EDUAlbrü~ DUAjfi FARIA 

Coordenador 

De acordo. À consideração do Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, 31 de r de 2013. 

Diretora 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

. ; 

1 
( Brasília, 51 de ~ de 2013. 

i r. 
1 ,.., . "'\ ( ~ 1 • 

l ~ - - (" ' 
' ... /..;1-tr e " ..... -·· 1 

... • 

1 

\ 3 O JAN 2014 
1 

1 771_ ---· 1----~'1~ L-- -- ~, , - . . . . -
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FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

NATAL RN, 09 DE JULHO DE 2013 

AO MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

VENHO ATRAVES DESTA SOLICITAR, A INCLUSÃO DESTES DOCUMENTOS EM ANECXO AO PROCESSO DE N: 

53ü.QQ.DS84-ÊiALí_011-'32 !? . NOME DA FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

7015 

S SANTOS 

SANTOS 

M iMl8Tk:RlO O.Ji. 8 COM UNiC.u. ÇijE8 
ER.~s. SfLl.ú .. DF 

:!§>E PR.O.iD iLOG .iCOLOG.i'CGRL .iSPO 

RUA SÃO JOSÉ 1557 LAGOA SECA NATAL RN CEP 59031-630 FONE 84- 8723-
,, .. ------ -:--·- ----
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

OMJ7/2013 000566246 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIDAO N": 000566246 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no per'fodo de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ANTONIO CARLOS JESUS DOS SANTOS, filho de Antonio Gomes doa Santos e Emestina Januario de 
Jesus, nucido aos 0210511965, residente na RUA RIO GRAJAU 7719, , PITlllBU, CEP: 59068-280., Natal • 
RN. vinculado ao RG: 1279343, CPF: 345.882.205-72 ........ ___ .............. .w:••u••••u•• .... - ................ . 

Certifico ainda que a cet11dão é emitida de' àCOr;do com o §1º do art 8° da resolução 121/2010 do 
CNJ, que impede a emissão de certidao positiva q~ cOr.1Star. a distribuição de termo ciramstanciado, 
inquérito ou processo em tramitação sem sentença ~,~ emjulgado, em caso de gozo do 
beneficio de sursis ou se a pena já tiver sido extinta ou a.siTipridêl • . ~~. inclusive, as ações 
de competência da auditoria militar. · , .. i' · '. · · . 

• r; . ": 
.... (>.,. Certifico finalmente que a certidão é gratu~. 

Esta certidão foi emitida peta internet e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, segunda-feira, 8 de julho de 2013 às 08h35min. 

0566246 
?ED!DO Nº: 

1111 ~ 11 1m 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de Natal 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CÍVEIS EM GERAL 

09/07/2013 000567317 

CERTIDÃO f.P: 000567317 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 1 O anos, verifiquei CONSTAR a distribuição abaixo relacionada em nome de: 

ANTONIO CARLOS JESUS DOS SANTOS, filho de ANTONIO GOMES DOS SANTOS e ERNESTINA 
JANUARIO DE JESUS, natural de Maragogipe - BA, nascido aos 02/05/1965vinculado ao RG: 001.279.343, 
CPF: 345.682.205-72 AAAHAHAHAAAAAAAAAHAAAHAHHH•••H•••••••u•••••••••••••••••AAAHHAAHHAAAH••••••u••••••u•• 

Comarca de NATAL ~ 
» 1ª Vara da Fazenda Pública . Processo: 0800018-70 . 2011 . 8 . 20.0001 . Ação : Ação Civil ~ 
de Improbidade Administrativa. Assunto : Violação aos Princípios Administra ti vos. 
Data : 11/01/2011 . Lit . At i vo : Municíp i o de Natal . ****************************** 

, Certifico, ainda, que a pre~ente certidão foi extraída dos Registros Cíveis, Feitos da Fazenda, 
Acidentes do Trabalho, Vara da Família, Orfãos, Sucessões, Infância e Juventude, envolvendo todos os tipos de 
ações e respectivos procedimentos , ressalvados os feitos dos Juizados Especiais Cíveis, bem como os 
processos distribuídos através do Sistema CNJ/PROJUDI (Processos Eletrônicos). 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

0567317 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111111111111111111111111111111 

Natal, terça-feira, 9 de julho de 2013 às 09h51 min. 

3 D JAN Z014 
1 -· 

l=-- ifífJi. __ d 

Antonio Junior Bezerra de Siqueira 
Distribuidor 



Certidão Negativa http :// l 0.1O1.0.236/certidao/em issaocertidao.aspx 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Nº 201300071615 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, ~xec. Fiscal e -Criminal 

.. . .. " . - ' ' ! ~ ' 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ANTONIO CARLOS JESUS DOS SANTOS 

CPF: 345.682.205-72 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1~ ln-~t~ncia, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte . . 
Obse rvações: 

1 - Esta certidão foi exped ida gratuitamente, através da Internet, com base na Porta ria n° 18/2005- DF ; 

2 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titu laridade deverá ser 

conferida pe lo interessado e destinatário_; · 

3 - A autenticidade desta Certidão _poderá ser confirmada no endereço http ://www.jfrn .gov .br por um prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 9/7/2013 09 :19:17 

Endereços: 

Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone : (84)3422-5855 

Caicó - Av . Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP :59300-000, Fone : (84) 3421-2295 

Assú - Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110 - Novo Horizonte , CEP : 59650-000, Fone: (84) 

3331-2704 
Pau dos Ferros - Rua João Aquino, 142 - Centro, CEP:59900-000, Fone: (84) 3351-3236 

- - " - ·- ' .. ! 
\ \ 
t. ,3 O JAN ZOH \ 

'· -~--· g ! 
l=-~~~+-- ---

0910712013 09: 19 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Praça 07 de setembro , s/n - Centro - Natal/RN - CEP: 59025-300 
Fones: (84) 3616-6491- Fax: 3616-6437 

CERTIDÃO SAMARONE FERREIRA DE SOUZA E SILVA, Secretário 

Judiciário do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, na 

forma da lei etc. 

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, de acordo com os dados 

abaixo fornecidos e à vista dos assentamentos e registros constantes no 

SAJ - Sistema de Automação do Judiciário, desta Secretaria Judiciária, que 

não consta, até esta data, qualquer processo-crime ou recurso criminal 

contra ANTONIO CARLOS JESUS DOS SANTOS, portador(a) do 

CPF/Nº345.682.205-72, filho(a) de Antonio Gomes dos Santos e de 

Ernestina Januario de Jesus. O referido é verdade; Dou fé . Dado e passado 

na Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça, na Praça 7 de Setembro, 

s/nº, Centro, Natal/RN, aos quartoze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e doze (14/06/2012) . Eu , ·~ J2.0WU , Assistente Administrativo 

da Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça digitei e subscrevi a presente 

que vai devidamente assinada pelo Secretário Judiciário . 

. ... ~·· · 

~~°ãl~Q\ AUTENTICA ,() 
' - - ·· '"Çertifico que a preso . pie 

' prográflca e reprod -· fiel do 
igtnal que me foi essntado. 

·'.' 

i io ~r5lre O. Brito - Subslitute 
ulo glo M. da Costa Filho · Substituto 

· . !~Ut:lr.ê.~~.:JsU:Yl9.rJ~!!.9!l_ 
, ""' ' ..,tt•·- .., ..., .,.,i,~. AMh;dhn - F sr. Autnriza dCI 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ 

COTA Nº 0813/2013/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº: 53000.05846412011 

INTERESSADA: FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS. 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 09/2011. 

Senhor Secretário de Comunicação Eletrônica, 

Tratam estes autos da Seleção Pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Natal, Estado do rio Grande do norte. 

02 . O processo encontra-se aguardando a outorga concedida Poder Público. Sagrou-se vencedora 
FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, única habilitada no procedimento. 

03. O processo da vencedora fora instruído pelá Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
e remetido para análise desta Consultoria Jurídica. 

04. Da leitura dos autos e das certidões trazidas à colação, verifica-se a existência de 04 (quatro) 
Ações Judiciais : (i) 03 (três) envolvendo o nome do Presidente da entidade, Sr. Antônio Carlos Jesus dos 
Santos; e (ii) uma envolvendo a Secretária Geral da entidade, Sr". Ruthiana Ecila de Medeiros Novais. 

05. Tratam-se das seguintes demandas, todas em curso perante o Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Norte, Comarca de Natal. São elas: 

Cláudia von Sperling 

1 - as que envolvem o Sr. Antônio Carlos Jesus dos Santos: 

Natureza Cível: 

1 - 1 ª Vara da Fazenda Pública, Ação Civil de Improbidade Admi nistrativa, nº 0800018-
70. 2011.8.20.001 

2 - 2ª Vara de Execução Fiscal e Tributária Municipal, Ação de Execução Fiscal, Nº 0005401-
67. 2008.8.20.0001 (001.08.005401-4) 

Natureza Criminal 

3 - 4ª Vara Criminal, Ação Ordinária de Corrupção Passiva, nº 0214711 -50.2007.8.20.0001 
(001.07.21 4711-4) 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS • CGAJ 

li - a que envolve a Srª Ruthiana Ecila de Medeiros Novais: 

1 - 6ª Vara Cível, Ação Ordinária, nº 0009348-32.2008.8.20.0001 (001.08.009348-6) 

06. Da leitura das informações constantes dos autos, depreende-se que, em princípio, as iniciaÍ> 
estão ativas, tramitando perante o juízo competente. 

07. Entretanto, não se pode afirmar que ainda não tenham sido concluídas, porquanto as ( 
certidões juntadas foram expedidas em 2011. Do mesmo modo, não é possível saber o objeto exato em _/ 
discussão. 

08. Nesse sentido, de modo a elucidar as dúvidas suscitadas, faz-se mister que esta SCE diligencie, 
no sentido de solicitar que sejam juntadas aos autos as certidões de objeto e pé dando conta do atual 
momento processual . em que se encontram. Solicita-se, outrossim, caso as certidões de objeto e pé não 
esclareçam o objeto em discussão, sejam trazidas à colação cópia das petições iniciais das ações noticiadas, 
devidamente atestadas pelo Juízo/Corte em que tramitam, assim como quaisquer decisões por ventura já 
prolatadas pelo Juízo, para que esta CONJUR possa avaliar a matéria em discussão, com vistas a homologação 
e adjudicação do objeto do certame à vencedora. 

09. Tais documentos são imprescindíveis à compreensão da matéria em discussão nas ações 
respectivas, e a exigência encontra respaldo na Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 01 /2004. 

10. 

(i) 

(ii) 

Por todo o exposto, recomenda-se: 

Seja oficiada a entidade FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS para que apresente os 
documentos solicitados em relação às ações judiciais noticiadas nos autos, envolvendo os 
diretores Antônio Carlos Jesus dos Santos e Ruthiana Ecila de Medeiros Novais. 

l 
Atendidas as exigências acima, volvam os autos à esta CONJUR/MC, para manifestação · --

conclusiva. 

Brasília, 17 de setembro de 2013. 

~~,,,~~ 
Cláudia Maria Vilela von Sperlinf 

Advogada da União 

Cláudia von Sperling 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nºiW\~ /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução de Serviço de Radiodifusão em Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Natal/RN. Ofício de exigência. 

Referência: Processo nº 53000.058464/2011, apenso ao Proc. nº 53000.049174/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo, a Fundação Antônio Gomes dos Santos encaminhou 
proposta com vistas à outorga do Serviço de Radiodifusão em Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, por meio do Canal 14 (Tecnologia Digital), no município de Natal, 
estado do Rio Grande do Norte. 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares -
GTPU, recurso, apresentado tempestivamente pela Fundação Antônio Gomes dos Santos, pessoa 
jurídica de direito privado, em face da decisão que indeferiu o prosseguimento do feito, em razão 
da sua inabilitação quanto à participação seleção pública supracitada. No decorrer da análise 
foram suscitadas dúvidas quanto à possibilidade da existência de certidões positivas 
contaminarem o processo no sentido de inviabilizar o acatan1ento do pedido de outorga pela 
entidade. 

3. Assim sendo, os autos do presente processo foram encaminhados à Consultoria 
Jurídica (CONJUR) em 31 de julho de 2013, por meio da Nota técnica nº 
1421/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, visando à elucidação dos questionamentos jurídicos 
referentes à análise do pedido de reconsideração da entidade. 

4. Em 17 de setembro. de 2013, nos termos da Cota nº 
0813/2013/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a CONJUR retornou os autos a esta Secretaria, 
para que diligencie no sentido de solicitar que sejan1 juntadas aos autos as certidões de objeto e 
pé, referentes às ações judiciais identificadas nos autos, dando conta do atual momento 
processual em que se encontram e, após, sejam os autos novamente remetidos à Consultoria. 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência a concorrente, 
solicitando que sejam juntadas aos autos as certidões de objeto e pé, referentes às ações judiciais 
identificadas nos autos . 

À consideração superior. S 
Brasília, 1 CJ 

~ l t"' bvA ,J.. t, ,~ 
KELEN AZÉWEDO CORNELIO 

, r 

' l 
Analista Responsável 1 3 O JAN Z014 1 
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De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

Brasília, J j de~~ N> de 2013. 

EDu~!Ínu~fE FARIA 
Coordena or 

_/ 

o 

kac/53000.058464/2011 /GTPU/DEOC/SCE-MC 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 

Telefone: (61) 3311-6464 

Oficio nº~J~ /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ..L~ de ~ .. ;+~h"°de 2013. 

Senhor( a) 
Representante Legal da Fundação Antônio Gomes do Santos 
Rua São José, 1557, Lagoa Seca 
59031-630 - Natal/RN 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de em Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Natal/RN. 

Referência: Processo nº 53000.058464/2011, apenso ao Proc. nº 53000.049174/2011. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e nos termos da Orientação da Cota nº 
0813/2013/CVS/CGCE/CONJUR-MC/ AGU emitida pela Consultoria Jurídica deste Ministério, 
visando à elucidação de dúvidas suscitadas nos autos, solicita-se o encaminhamento das 
certidões de Objeto e Pé - dando conta do atual momento processual em que se encontram - das 
seguintes demandas judiciais, todas em curso perante o Poder Judiciário do Estado de Natal: 

•!• As que envolvem o Sr. Antônio Carlos Jesus dos Santos: 

- Natureza Cível: 

1 - ia Vara da Fazenda Pública, Ação Civil de Improbidade Administrativa, nº 
0800018-70.2011.8.20.001 

... - ..... -- ,."" 

2 - 2ª V ara de Execução Fiscal e Tributária Municipal, Ação de1Execução Fiscal, . 
nº 0005401-67.2008.8.20.0001 (001.08.005401-4) '~' -. ·;.~/- .:'. .~,J',J , , 1 \...vlW .:M~. vvlll V ' • ''"' l. L r 
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- Natureza Criminal: 

3 - 4ª vara criminal, Ação Ordinária de Corrupção Passiva, nº 0214711-
50.2007.8.20.0001 (001.07.214711-4) 

•!• A que envolve a Sra. Ruthiana Ecila de Medeiros Novais: 6ª Vara Cível, Ação 
Ordinária, nº 0009348-32.2008.8.20.0001 (001.08.009348-6) 

2. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento deste ofício, via AR POSTAL, para o cumprimento total das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou atendimento parcial de tais exigências implicará no 
indeferimento do prosseguimento do feito, com vistas ao cancelamento da outorga. 

Atenciosamente, 

~ 

0 (E EnuARDo DU RTE FARIA 
Coordenador 

2 de 2 
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FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

AÇÃO TRABALHO E CIDADANIA 

OFICIO 12/2013 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

M INl~T~RIO Dft. B COM Ut-HC:J!. Ç•jH 
BR.ü.~!LlA - DF 

53000 057 592j20 ·1 3-95 

SEAPA .. 'SCE 
021"10/21}1 ~:-08:56 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

) Referência: Processo n 53000.058464/2011 , apenso ao Processo n 53000.04917 4/2011. 

) 

ATT: 

Ana Patrícia Serrano Aléscio Campos 

Coordenadora do Subgrupo Legal de radiodifusão Pública e Ancilares . 

Em resposta a nota técnica n 2019/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, 
encaminhamos os documentos solicitados em anexo. 

NATAL/RN 26 DE SETEMBRO DE 2013 

Atenciosamente, 

Fundação Antônio Gomes dos Santos 

Ana Carla Felippe dos Santos rl, \\..;J 
Presidente ~ ~ :::~~ 

RUA SÃO JOSÉ 1557-LAGOA SECA-NATAL/RN CEP 59031-630 FONE:(84) 3025-0155 
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FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 
Ação Trabalho e Cidadania 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze, as nove da 
manha na Sede desta Fundação, reuniram - se em caráter extraordinário, os sócios, a 
beneméritos e regulares, para tratar da seguinte ordem do dia: 

. d ºd / 1- Renuncia o pres1 ente; 
2- Eleição do novo Presidente; / 
3- Nova Composição do Conselho Curador / 

da Fundação Antonio Gomes dos Santos. O presidente, após a verificação do 
quórum, conforme reza o motivo das alterações ora propostas terminada a 
explanação de motivos, o presidente Antonio Carlos Jesus dos Santos apresentou 
seu pedido de renuncia em caráter irrevogavel no qual fo1 aceno por rodos, a v~­
presittênte Eliana Fehppe aptesentou ó ~d'e Ana Carla Felippe dos Santos foi 
colocado em votação assumir a presidência a qual foi aceito por todos . ....----

A composição do Conselho Curador, como titulares Ana Carla Felippe dos Santos 
(Presidente) Eliana Felippe (vice -presidente), Van~le de Lõurdês Santos -
JVfarques. ,Carlos Augusto Téss10 e Mman Alves Nogueua, como Suplente 
Alessandro Pereira de Souza e Josefa Lucia Moreira de Albuquerque.,Para o 
Conselho fiscal , como Titulares Airtpii Sávio Medeiros Nelson, Claudionor Franklin 
Ruthiana Ecila de Medeiros Novai's; e como Suplente Greice Kelly Amorim de 
Souza, Felipe Matias Rodrigues e Erica Simara Silva de Assis. Feito a apresentação 
dos nomes, a Presidente Ana Carla Felippe dos Santos colocou a palavra à 
disposição dos presentes para que pudessem opinar. Todos foram unanimes em 
quanto á nova fomrnção era importante para entidade. Colocando em votação'

1

a 
proposta da presidência, esta teve a provação à unanimidade dos presentes(.Óomo 
nada mais tinha a ser tratado, a presidente deu por encerrado a Assemblei / Em 
seguida foi elaborado a presente Ata, que vai assinada por mim, Carlos gusto 
Téssio, secretario desta reunião, pelo presidente, o St' Ana Carla Felipp dos Santos 
e por todos os membros titulares presentes. 

Rua São Jose, 1557 - Lagoa Seca - Natal- RN CEP: 59.031-630 Tel. 3'34.4-35 ~4 . ;, --:-~·--~ 
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FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 
Ação Trabalho e Cidadania 

Cl io or Franklin JI 

Felipe Matias Rodrigues 

Eliana Felippe 

J 

Rua São Jose, 1557 - Lagoa Seca - Natal- RN CEP: 59.031-630 Tel. 3344-5594. 
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FUNDA AO ANTONIO GOMES DOS SANTOS o~~and~~ -, :.) 

Ação Trabalho e Cidadania c-J (/) 
,_ 11.mo 

íJ,-"lrAL Uf)/ 

PORTARIA i;. J~c~ 
Portaria 001/13-GP -~ Rutxic. 

~ . e, 
O Presidente da Fundação Antonio Gomes dos Santos, usando as sua atribuiÇ~~ -;0 

estatuarias, após ter firmado convênio com o colégio Nossa Senhora das Neves para 

transmissão de programa educativa através da TV Potiguar, integrante deste colégio, vem 

através deste Ato nomear os membros do Conselho de programação, em conformidade com 

o Art.36, caput dos Estatutos da Entidade. 

CONSELHO DE PROGRAMÇÃO 

Indicado pela Fundação Antonio Gomes dos Santos 

Membros Titulares 

Ana Carla Felippe dos Santos, com CPF nº 093.656.574-82 e CI- 001.805.478- SSP-RN 
(Presidente). 

Claudionor Franklin, com CPF nº 358.399.614-34 e CI- 620.575 - SSP-RN. 

Membros suplentes 

Alessandro Pereira de Souza com CPF nº 030.557 .004-81eCI-2.364.399- SSP-RN 

Carlos Augusto Téssio, com CPF nº 107.985.954-34 e CI- 146.095- SSP-RN. 

Indicados pelo Colégio Nossa Senhora das Neves das Neves 

Membros Titulares 

Maria Araújo de Medeiros com CPF nº 555.422.204-87 e CI- 903.584- SSP-RN 

Marli Araujo da Silva com CPF nº 566.474.504-59 e CI- 761.884 - RN 

Membros Suplentes ,.,. 

Maria Cinthia de Oli t:a com CPF nº 058.594.794-07 e CI- 2.320.336- SSP-RN 

Antonio Geroncio om CPF nº 028.171.014-72 e CI- 123.987 -RN 

Publique-se e Cumpra- se 
Em N atai, 25 de Setembro de 2013. 

r:::;::-;:,-, ,-. -, ,·[,,--;;;-'7L-; 
l~!a. ' .. 'Ji .• t ~ ~ \( f 
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Rua São Jose, 1557 - Lagoa Seca - Natal- RN CEP: 59.031-630 Tel. 3344-5594/3025-0155. 

tvpotigua r@yahoo.com .br 
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FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 
Ação Trabalho e Cidadania 

PORTARIA 

Portaria 002/13- GP 

A Presidente da Fundação Antonio Gomes dos Santos, usando de suas atribuições estatutárias, 

em conformidade com Art .21, caput, Do Estatuto da Entidade, vem através deste Ato exonerar 

do Cargo de Secretario Geral Ruthiana Ecila de Medeiros Novais, CPF 011.652.194-50 e 

CI 001.895.882- SSP -RN . 

E Nomear para o Cargo de Secretario Geral, Felipe Matias Rodrigues CPF 063.968.514-58 CI 

002.533.473 SSP - RN . 

Publique-se e Cumpra- se 
Em Natal, 25 de Setembro de 2013. 

/ 

. ~~EhWt-~~bs 
Ana Carla Felipp'e' dos Santos 

Presidente 

/ 

. •\ 

3 O JAN 2014 
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FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 
Ação Trabalho e Cidadania 

RELAÇÃO DA DIRETORIA 

CONSELHO CURADOR 

PRESIDENTE 

ANA CARLA FELIPPE DOS SANTOS, Brasileira, Solteira, Comerciante, 

Rua Rio Grajaú -7719- Pitimbu - Natal -RN 

VICE-PRESIDENTE 

ELIANA FELIPPE, Brasileira, Solteira, Comerciante, 

VANICELE DE LOURDES SANTOS MARQUES, Brasileira, Casada, Comerciaria, 

CARLOS AUGUSTO TESSIO, Brasileiro, casado, Contador, 

MIRIAN ALVES NOQUEIRA, Brasileira, Solteira; Comerciaria, 

SUPLENTE DO CONSELHO CURADOR 

ALESSANDRO PEREIRA DE SOUZA, Brasileiro, Solteiro, Cinegrafista, 

JOSEFA LUCIA MOREIRA DE ALBUQUERQUE, Brasileira, Solteira, Comerciaria, 

CONSELHO FISCAL 

AIRTON SAVIO MEDEIROS NELSON, Brasileiro, casado, Contador, 

CLAUDIONOR FRANKLIN, Brasileiro, casado, Comerciante . 

RUTHIARA ECILA DE MEDEIROS NOVAIS, Brasileira, Solteira, Estudante, 

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 

GREICE KELLY AMORIM DE SOUZA, Brasileira, casada, Comerciante. 

FELIPE MATIAS RODRIGUES, Brasileiro, Solteiro, Cinegrafista, 

ERICA SIMARA SILVA DE ASSIS, Brasileira, Solteira, Estudante, 

NATAL 25 SETEMBRO DE 2013 

\.fan()._, lt20vnJ-Q J:ê.,hppt Q--y-) ~06 
ANA CARLA FELIPPE DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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O Presidente da FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS, estabelecida 

na Rua: São José nº 1557- Lagoa Seca - Natal/RN - CEP 59031-630, e foro 

jurídico na comarca de Natal/RN, com prazo de duração por tempo 

indeterminado, com o seu estatuto devidamente registrado e micro 

filmado no registro civil das pessoas jurídicas da comarca de Natal/RN, 2º 

ofício de notas, no livro próprio A - nº 98 as folhas 28/245, sob o nº de 

ordem 7078 na data de 27 de Março de 2009 e inscrito no CNPJ/MF sob nº 

04.328.832/0001-92, ANA CARLA FELIPPE DOS SANTOS, brasileira, natural 

de Natal/RN, solteira, nascida no dia 21.04.1991, comerciante, residente e 

domiciliada na Rua Rio Grajaú nº 7719 - Pitimbu - Natal/RN - CEP 59068-

280, portadora da cédula de identidade nº 1.805.478 SSP/RN e do CPF nº 

093.656.574-82, vem mui respeitosamente, requerer o arquivamento da 

ATA de ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA realizada em 25.09.2013, bem 

como o arquivamento da PORTARIA 01/2013. 

Termos em que, pede Deferimento. 

Natal/RN, 25 de Setembro de 2013. 

~Dv ~J,Q, FU-~ flX-1 à:::ú ~. 
ANA CARLA FELIPPE DOS SANTOS 

3 D JAN Z014 ! 
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FUNDAÇÃO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 
Ação Trabalho e Cidadania 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam todos os associados da Fundação Antonio Gomes dos 

Santos, convocados para uma Assembléia Geral Extraordinária a 

ser realizada em sua sede, Situada na Rua São José - 1557 -

Lagoa Seca, nesta capital ,no dia 25 do corre mês, 08:30h em 

primeira chamada, com presença de 2/3 dos associados e as 

09:00h com qualquer numero de associados para discussão da 

seguinte pauta: 

1. Assunto Relacionado à Presidência; 

2. Nova composição do Conselho Curador. 

Natal {RN), 04 de Setembro de 2013. 

s dos Santos 

Rua São Jose, 1557 - Lagoa Seca - Natal- RN CEP: 59.031-630 Tel. 3344-5594. 
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·~W~- -~ Cartório Luis Célio Soares - 2ª Zona de J 
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"-· PROTESTO DE TÍTULOS ~ 11 1~ ~â O f í e i oi 
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NOMI:-

CERTIFICO A PEDIDO VÊRBAL DE PESSOA INTERESSADA QUE REVENDO ós LIVROS DE RE.GISTRO DE PROTESTO 
A.MEU CARGO, DELES NÃO CONSTA NOS ÚLTIMOS ( CINCO ,, ) ANOS QUALQUER PROTESTO EM NOME DE: 

ANA CAR LA FELIPPE DOS SANTOS CNPJ / CPF: 093.656.574-82 

ENDEf~EÇO: RIO GRAJAU 7719 - PITIMBU - CEP:59068280 

"~· •>-• ~ " ...,. ••• r ... •O• 

('
08: e" T.\fJo~l'.J~·rnTJ~ . .AL n,A_ ~10 QD!G!NAL SEM RASURAS OU .E~~S. O REF~DO ~ V~RDADE, DOU FÉ. 

(Lei nº 8.033- CJTJRN- DOE de 1471212001 ) <\.v...e ••• o.e . '--- Lu1s CehoSoares 
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19 OFÍCIO DE NOTAS-CNPJ 08.523.631/0001-05 

JAIRO PROCÓPIO DE MOURA-Cfl{INSS) 5120753184/09 

1ª ZONA DE PROTESTO 

_ft ' j .. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

JUSTIÇA DO ESTADO DO RN 

COMARCA DE NATAL 

RUA MOSSORÓ, 332/340 - CENTRO - NATAL/RN-CEP 59.020-090 

FONES:-(84)3?.22-0166/3222-2969/3222-4997 /3222-3883 fAX:-3222.5621 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE PROTESTO DE TÍTULOS 

CERTIFICO A PEDIDO VERBAL DE PESSOA INTERESSADA 
QUE REVENDO OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS A MEU CARGO, DELES 
NÃO CONSTA NOS ULTIMOS (5 (cinco)) ANOS QUALQUER PROTESTO DE TÍTULOS EM NOME 

DE: ANA CARLA FELIPPE DOS SANTOS CPF: 093.656.574-82, NO ENDEREÇO RUA RIO GRAJAU 7719 -
PITIMBU 

OBS. : ESTA CERTIDÃO SÓ É V.ÁLIDA NO ORIGINAL SEM RASURAS OU EMENDAS, E COM O SELO DE 
AUTENTICIDADE E FISCALIZAÇÃO. 

O REFERIDO É VERDADE, DOU FÉ. 

Natal, quarta-feira, 25 de setembro de 2013 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO UO RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA JU DICIÁRIA 

Praça 07 de setembro, s/n - Centro - Natal/RN - CEP: 59025-300 
Fones: (84) 3616-6491 - Fax: 3616-6437 

CERTIDÃO VALKÍIUA LUCENA DE MACEDO GUEDES, Secretária Judiciária cio 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte , na forma da lei etc. 

CERTIFICA, à vista dos assentamentos e registros constantes no SAJ - Sistema de 

Automação do Judiciário, desta Secretaria Judiciária, QUE não consta no Segundo Grau, até 

esta data, qualquer processo na área cível ou criminal, _figurando como parte ANA CARLA 

FELIPPE DOS SANTOS, Portador (a) do RG '11° 001.S05.478 - ITEP/RN e do CPF nº 

093 .656.574-82, filho (a) de Antônio Carlos Jesus dos Santos e ele Eliana Felippe. O referido é 

verdade. Dou fé. Dado e passado na Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça, na Praça 7 de 

Setembro, s/nº, Centro, N~ttal/RN, aos vinte e cinco dias ele setembro cio ano ele dois mil e treze 

(25/09/2013). Eu 
\ \ 

--"'-'·-' ~-· _,__: ... _____ (Valquíria Alves Nobre, Mat. Nº 165.144-7), Técnica 

Judiciária (TJ) da Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça, digitei e subscrevi a presente que 

vai devidamente assinada pela Secretária Judiciária. 

Secretária Judiciária 

i--~· --~·-- . 
1 < '"·' r, ·l~ · · . -· . .'•. · 
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24/09/13 Certidao Negativa 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 201300123237 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ANA CARLA FELIPPE DOS SANTO~ 
CPF: 093.656.574-82 

·\ ' . ~ ... ; .. .-.. ~ .. ~'·· . 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos de competência de Juizados Especiais Cíveis 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfrn.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, observando-se a total conferência do nome, CPF /CNPJ e o número desta Certidão. 

Natal, 24/09/2013 16:37:58 

Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245 , Lagoa Nova, CEP 59 .064 -250 - Fone : (84) 4005-7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva , CEP: 59625-400 - Fone: (84)3422-5855 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000 - Fone: (84) 3421-2295 

Assú - Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110 - Novo Horizonte, CEP: 59650-000 - Fone:- (84) 33-31-
2704 

Pau dos Ferros - Rua João Aquino, 142 - Centro, CEP:59900-000 - Fone: (84) 3351-3236 

3 D JAN Z0!4 
1 

200.217.210.137/certidao/emissaocertidao. aspx 
1-----~ -:_______ • 1/1_ 



24/09/13 Certidao Negativa 

Poder Judici á rio 
JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 201300123245 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Execução Fiscal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ANA CARLA FELIPPE DOS SANTOS 

CPF: 093.656.574-82 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos de competência de Juizados Especiais Cíveis 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá se r confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfrn.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, observando-se a total conferência do nome, CPF /CNPJ e o número desta Certidão. 

Natal, 24/09/2013 16:39:57 

Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59.064-250 - Fone: (84) 4005 -7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400 - Fone: (84)3422 - 5855 

Caicó - Av. Dom José Adel ino Dantas , s/n - Maynard, CEP:59300-000 - Fone: (84) 3421-2295 

Assú - Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110 - Novo Horizonte, CEP: 59650-000 - Fone: (84) 3331-

2704 ---~ --
.---~-- - L 

Pau dos Ferros - Rua João Aquino, 142 - Centro, CEP:59900-000 - Fone: (84) 3351 - 3236 • i''" '. .J 
~ ,. :" ,, .-:..- .:- l 
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24/09/13 C erti da o N eg ativa 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 201300123243 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ANA CARLA FELIPPE DOS SANTOS 
CPF: 093.656.574-82 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte . 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos de competência de Juizados Especiais Cíveis 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titula ridade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento origina l (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a so licitou, caso 
entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfrn.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, observando-se a total conferência do nome, CPF /CNPJ e o número desta Certidão. 

Natal, 24/09/2013 16:39:25 

Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59 .064-250 - Fone: (84) 4005 - 7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de An drade, s/ n - Costa e Sil va , CEP: 59625 -400 - Fone : (84)3422 - 5855 

Caicó - Av. Dom José Adelino Da ntas , s/n - Mayn a rd , CEP:59300-000 - Fon e: (84) 3421 -2295 

Assú - Rua Deputad o Manoe l de Me lo Montenegro, 110 - Novo Horizonte, CEP: 59650 - 000 - Fone: (84) 3331-
2704 

Pau dos Ferros - Rua João Aqu in o, 142 - Centro , CEP:59900-000 - Fone: (84) 3351 - 3236 

3 O JAN 2014 

200.217.210.137/certidao/emi ssaocertidao.aspx 
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24/0912013 000619219 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIDÃO Nº: 000619219 FOLHA: 1/1 

Certi fico que, pesquisando os registros de distribuições de fe itos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ANA CARLA FELIPPE DOS SANTOS, filha de Antonio Carlos Jesus dos Santos e Eliana Felippe, nascida 
aos 21/04/1991vinculada ao RG: 001805478, CPF: 093.656.574-82 *********************************************** 

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o §1 ° do art. 8° da resolução 121 /2010 do 
CNJ , que impede a emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado , 
inquérito ou processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado, em caso de gozo do 
benefício de sursis ou se a pena já tiver sido extinta ou cumprida. Nesta certidão constam , inclusive, as ações 
de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, terça-feira , 24 de setembro de 2013 às 16h27min. 

PEDIDO Nº: 



24/09/2013 000619 2 2 9 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 000619229 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de fe itos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ANA CARLA FELIPPE DOS SANTOS, vinculada ao RG: 001.805.478, CPF: 093.656.574-82 ******************** 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados 
pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário. 

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de 
distribuições de feitos cíveis, envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial , inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661 , de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente , que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no endereço eletrônico 
www.tjrn.jus .br, no campo Consultas/ Emissão e autenticação de certidão, informando-se o seu número, por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Certifico fina lmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, terça-feira, 24 de setembro de 2013 às 16h31min. 

0619229 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111111111111111111111111111111 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS 

CERTIDÃO N°: 000619226 

24/09/2013 000619226 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ANA CARLA FELIPPE DOS SANTOS, vinculada ao RG : 001.805.478, CPF: 093.656.574-82 ******************** 

CERTIFICO outrossim, que a presente certidão foi extraída dos registros cíveis em geral , 
excluídos os processo eletrônicos distribuídos através dos Sistemas PROJUDI e PJe, para os Juizados 
Especiais Cíveis, 3ª Vara de Execução Fiscal Estadual e Tributária da Comarca do Natal/RN . 

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN. 

CERTIFICO ainda, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo solicitante, 
devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no endereço eletrônico 
www.tjrn.jus.br, no campo Consultas/ Emissão e autenticação de certidão, informando-se o seu número, por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, terça-feira, 24 de setembro de 2013 às 16h30min. 

PEDIDO Nº: 

' 1 

' . · ·r• •' -,l 1 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res .-TSE nº 21.823/2004, a 
eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Ele itoral na presente data . 

Eleitora : ANA CARLA FELIPPE DOS SANTOS 

Inscrição: 028472181678 

Município: 17612 - NATAL 

Data de Nascimento: 2 1/04/ 1991 
Fil iação: ELIANA FELIPPE 

Zona: 4 Seção: 247 
UF: RN 

Domiciliada desde: 08/03/2008 

ANTONIO CARLOS JESUS DOS SANTOS 

Certidão emitida às 10:47 de 25/09/2013 

Res.-TSE n° 21.82 3/ 200'1 : 
"O concei to de quitJção eleito ral rel·1ne a plenitude do gozo dos direitos poli t icos, o regu l.:i r exercic to do voto, salvo quando fi1 cul lativo, o atendimento a convocações d.J 
Justiça Eleitora! para auxiliar os tr.1balhos relativos ao pleito, a inexistência de mul tas ap licadas, em carãter definitivo, pel.:i J11stica eleitor<tl e niio renlitir las. excetuadas 
as anistias leg.:iis, e a regu lar prestacão de contas de campa nha eleitoral, quando se tratar el e candidatos." 
f\ p!e111tude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de µerda de nacionalidade; cancelaniento de naturalizaç5o por sente11ça lrm1silud.:i ern julqado; 
interdição por incapacidade civil abso lutu; conderwção criminal trunsitada em julgado, enqu;;into durarem seu:; efeitos; recusa de cumprir obrigação a l odos i1npos t<1 ou 
prest<ição a lternat iva; condenação por irnprobidacle éld111inistrativc1; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto d.:i i9u.Jldadc. 

Esta certidão de qu itação eleitoral 
Tribunal Super-i or Elei to r-ai na 

OXDP.VNRO.X9EF.3QRB 

é expedida gratuitamente. Sua aute nticidade poderá ser- confirmada na página cio 
I ntern et, no endereço: por meio do cód igo 

3 O JAN 2014 

! !f 
\----·--- -· r)· •_, , 
~--....------

i 
\ 
1 

---· 

httn ://anos. tse . i us. br/certi daoq ui taca o/em issaoCerti daoQuitacao.do 25/09/20 13 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que não participo de outras entidades executantes do mesmo tipo 

de serviço de radiodifusão, na localidad e objeto da concessão ou permissão pretend ida, nem 

de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados 

no art. 12 do Decreto-Le i n 236/67 . 

Natal/RN, 26 de Setembro de 2013 . 

ANA CARLA FELIPPE DOS SANTOS 

CPF:093.656.574-82 

RG:OOl.805.478/SSP-RN / 

·-t 

\ 
3 ~ j~tt 1Qi~ \ 
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: ~ ---1 - 1 
\ -------- -:. 1 • ~ .:;,_ .. ---- · l r - • 
..... -·-___.. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que não estou no exercício de mandato eletivo que 
me assegure imunidade parlamentar, ou de cargos, ou funções, dos quais decorra 
foro especial. 

Natal, 26 de setembro de 2013 

I,•. 

/) '} 

Lã.J 
:;~-
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. . :lf. ] Cartório Luís Célio Soares - 2ª Zona de. Protestei:~• l.'~ <c~i.. : 

.__J · 1 ·0 
"''" Y!?l2 r TI -· ~º tf- · · 

' jofí~io] [tf) CERTIDÃO NEGAT_IVA DE .6.
0

/~ ~0"' 'l j 

:de Notas1 f ROTESTO D E TITULO S 

CERTIFICO A PEDIDO:YERBAL DE PESSOA INTERE~SADA QUE REVENDO OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO 
A MEU CARGO, DELES NÃO CONSTA NOS·úLTIMOS ~ CINCO ) ANOS QUALQUER PROTESTO EM NOME DE: 

1 

NOME: FELIPE MATIAS RODR IGUES \,_ CNPJ / CPF: 063 .968.514-58 

1 

ENDEIREÇO: RUA SAO '.JOSE, '. Q57 - LAGOA SECA - CEP:5903 163C(-,í9~' 
. ~\e o.e 

·: .. - : .. . ..::: ~--·- ·-- -- ..... -:&- sof.\ ..,-.. ó?!!.~ - ·-· · - ...... ,_ . 
V.., . ~ EMocuMrnr ~ ·' · 1D6. W' _p GINAL s~~~i:l~.R&~\~JY6MENnAs n REFERIDO É VERDADE, oou FÉ. 

' 

l 

itf
"" !.)fh,ª""''º.'"."º'ºº L • e. 1. s 

(Leinº 8.033-CJTJRN-DOEde14/12/2001) 1fy€\º . ~RIOGRAHO_ED.o,tl· ·· ·onrE D UIS ~10 oa~es 
e USTAS R$ 38,oo ~\:i> ~elo de Autentiadade CJ Mª Jose Brandao Soares 
FDJ R$ 10,00 ~ ~ '.::lJ Adenilza D'arc\ta Costa Men~zes 
FRM p R$ / 1,22 ANOREG-RN ... ~.hr.JQ ,- Silvana Maria Silva de BritQ 

_ FCRCPN R$ 2,00 - Total: R$ 51,22 ceRT10Ã~: --~ -~ L..... Valéria de Lima Cid Medeiros 
ll · ~ ~ ~ · " e: ') "M 7 ~Elidne Silva 

e Ana Cláudia P. de Aquino Natal - RN, 26 DE SETEMBRO DE 2013. -> ....L:.. 

D Deusladedit Batista de Macedo 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE J llSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE 00 NORTE 
SECRETARIA J lJ D ICIÁRIA 

Praça 07 di.:: ::ictembro, s/n - Centro - Natal/RN - CEP: 5'J025-300 
Fones: (84) 361 6-6-+91 - Fax: 3616-ó437 

CERTIDÃO VALKÍRIA LUCENA DE MACEDO GUEDES, Secretári a Judiciária do 

Tribunal ele Justiça do Estado elo Rio Grande du Nurle, 11a furnw da lei etc. 

CERTIFICA, it vista cios assentamentos e registros constantes no SAJ -- Sistema ele 

Automaçüo cio Juclici<iriu , desta Secretaria Judiciúria , QUE não consta no Segundo Grnu, até 

esta data , qualquer processo na ~frea cível ou criminal, figurando como parte FELIPE \tATIAS 

RODRIGUES, Portador (a) do RG n" 002 .533.473 e cio CPF nº 063.%8.514.58. na~ 1 idn cm 

13/ l l/ 1989, filho (a) de Marines Matias Rodrigues. O referido é verdade. Dou fé. n 1do e p< ~~ . : d ( 

na Sccrclaria Juclici<i ria do Tribunal de Justi ça, na Praça 7 de Setembro. sfn<', Cc,·, ro, Natal,i '.''1, 

aos vinte e seis dias ele se tem bro cio d110 de dois mil e tre ze: (26/09/2013). Eu-~-(~·º . 
(Sílvio ele Araújo Dantas , Mat. N" 165.068-8), Auxiliar TérniL"<1 (TJ) ela Sccrct:. r·a Judicic'tria 11 , 

Tribunal ele Justiça , digitei e subsc1i.::vi a presente que vai dc\'iclamente assinad : pela Secretária 

.Judiciária. 

I .\C'(_C;Q~-
6 VALKÍRJA LUCENA DE MACEDO GUEDES 

Secretária Judiciaria 

{ ~----- ' - - ~· 

1 . ' 
! '1• ' ) ( 
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26/09/13 Certidão de quitação eleitoral - Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL. SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor aba ixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitora l na presente data. 

Eleitor: FELIPE MATIAS RODRIGUES 

Inscrição: 027372061651 Zona: 1 Seção: 75 

Município: 17612 - NATAL UF: RN 

Data de Nascimento: 13/11/1989 Domici liado de,sde: 14/05/2007 

Filiação: MARINES MATIAS RODRIGUES 

NAO CONSTA 

Certidão emitida às 08:56 de 26/09/2013 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Int:ernet, no 
endereço: http:/(www.tse.jus.br, por meio do · código 

W6WV.XKQV.U 0 CQ.VOFQ , ··· 

3 O JAN Z014 i 

' \ 

* O li teral 0 n o código de va lidaçã o represe nta o nú m e ro O (ze ro ) . 
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26/09/2013 000620316 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS 

CERTIDÃO Nº: 000620316 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

FELIPE MATIAS RODRIGUES, vinculado ao RG: 002533473, CPF: 063.968.514-58 ****************************** 

CERTIFICO outrossim, que a presente certidão foi extraída dos registros cíveis em geral, 
excluídos os processo eletrônicos distribuídos através dos Sistemas PROJUDI e PJe, para os Juizados 
Especiais Cíveis, 3ª Vara de Execução Fiscal Estadual e Tributária da Comarca do Natal/RN. 

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN. 

CERTIFICO ainda, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo solicitante, 
devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no endereço eletrônico 
www.tjrn.jus .br, no campo Consultas/ Emissão e autenticação de certidão, informando-se o seu número, por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, quinta-feira, 26 de setembro de 2013 às 08h14min. 

·--..._ 
. 1 . ' 
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26/09/2013 000620318 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 000620318 

' : . ~l; 
"!'>· ~) 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

FELIPE MATIAS RODRIGUES, vinculado ao RG: 002533473, CPF: 063.968.514-58 ******************"'*********** 

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do 
CNJ, que impede a emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, 
inquérito ou processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado, em caso de gozo do 
beneficio de sursis ou se a pena já tiver sido extinta ou cumprida. Nesta certidão constam, inclusive, as ações 
de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, quinta-feira, 26 de setembro de 2013 às 08h15min. 

-'· ... •.\v 
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26/09/2013 000620319 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO Nº: 000620319 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

FELIPE MATIAS RODRIGUES, vinculado ao RG: 002533473, CPF: 063.968.514-58 ****************************** 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram· informados 
pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário. 

Esta certidão abrange a 1 ª lnstãncia da Justiça Estadual do RN. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de 
distribuições de feitos cíveis, envo lvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial, inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7 .661, de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no endereço eletrônico 
www.tjrn.jus.br, no campo Consu ltas I Emissão e autenticação de certidão , informando-se o seu número, por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, quinta-feira, 26 de setembro de 2013 às 08h16min. 

0620319 
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26/09/13 C erii da o N eg ati \.6 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 201300124493 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

FELIPE MATIAS RODRIGUES 

CPF: 063.968.514-58 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos de competência de Juizados Especiais Cíveis 

2 - Esta cert idão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 
368/2004- DF e 112/2006- DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante , sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o-documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autentic idade desta Certidão poderá ser confi rmada pe la instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfrn.jus.br por um prazo rnáxirro de 30 (trinta) 
dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Natal, 26/09/2013 08:15 :52 

Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa No va , CEP 59 .064 -250 - Fone: (84) 4005 - 7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n ·Costa e Silva, CEP : 59625-400 ·Fone: (84)3422 -5 855 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/ n - Maynard, CEP:5930 0-000 - Fone: (84) 3421-2295 

A ssú - Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro , 110 - Novo Horizonte, CEP: 59650-0 00 - Fone : (84) 3331-
2704 -· ~~-~-- -

Pau dos Ferros - Rua João Aquino, 142 - Cen tro, CEP:59900-000 - Fone: (84) 33 51-3236 -~-:.r - -: ' \' 1 '., · 

- 1 -r - f 1 
• t ..... t::;' I", ... ._•..! 
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26/09/13 Certidao Negativa 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 201300124497 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

FELIPE MATIAS RODRIGUES 

CPF: 063.968.514-58 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos de competência de Juizados Especiais Cíveis 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfrn.jus.br por um prazo máxirro de 30 (trinta) 
dias, observando-se a total conferência do nome, CPF /CNPJ e o número desta Certidão. 

Natal, 26/09/2013 08:16:26 

Na.tal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245 , Lagoa Nova, CEP 59.064 - 250 - Fone: (84) 4005 - 7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625 -400 - Fone: (84)3422-5855 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/ n - Maynard, CEP:59300-000 - Fone: (84) 3421-2295 

Assú - Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110 - Novo Horizonte, CEP: 59650-000 - Fone: (§4_)_3;331.,.. 
2704 \--;-:-.--: .. l. ' '"\ L.1 

Pau dos Ferros - Rua João Aquino, 142 - Centro, CEP:59900-000 - Fone: (84) 3351-3236 1""''" : • • t 
fl..1i1i,";'/~}rtr(,.(' • fc• .~ 
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26109/13 Ceríidao Negativa 

Poder Jud iciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 201300124501 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Execução Fiscal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

FELIPE MATIAS RODRIGUES 

CPF: 063.968.514-58 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte . 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos de competência de Juizados Especiais Cíveis 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 
368/2004-DF e 112/2006- DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Ate nção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfrn.jus.br por um prazo máxirm de 30 (trinta) 
dias, observando-se a total conferência do nome, CPF /CNPJ e o número desta Certidão. 

Natal, 26/09/2013 08:16:53 

Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59.064- 250 - Fone: (84) 4005-7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-4 00 - Fone: (84)3422 -5 8 55 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000 - Fo ne : ( 84) 3421-2295 

Assú - Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110 - Novo Horizonte, CEP: 59650-000 - Fone: (84) 3331-
2704 

Pau dos Ferros - Rua João Aquino, 142 - Centro, CEP:59900-000 - Fone: (84) 3351-3236 
... ., 

200.217.21 0.137/certidao/emissaocertidao.aspx 
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DECLARAÇÃO 

Declaro os devidos fins que não estou no exercício de mandato eletivo que mim assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

Felipe Matias Rodrigues 

RG 002.533 .473 

CPF 063.968.514-58 

Natal, 26 de Setembro de 2013. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro os devidos fins que não participo de outras entidades executantes do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de 

outras entidades de radiod ifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no 

artigo 12 do De creto- Lei nº 236/67. 

Natal, 26 de Setembro de 2013. 

Felipe Mat ias Rodrigues 

RG 002.533.473 

CPF 063.968.514-58 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·,:_-/::" ' z.orr<:., 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica : .. , · - ~:-.-T·-· ~:-. 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica ~!<.:"J~~:;,t 

NOTA TÉCNICA n~J ,fn2013/GTPU/DEOC/SCE-MC~ ---; ·i : 

1
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Processo nº 53000.058464/2011 apenso ao Processo nº 53000.049174/2011 3 O JAN 2014 

Interessado: FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS i --·. _@ ----
Assunto: Outorga para execução de Serviço de Radiodifusão em Sons e IJag~ns;f-.~ó

1

rii fins 
exclusivamente educativos, no mumc1p10 de Natal/RN. Cota nº 
0813/2013/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo, a Fundação Antônio Gomes dos Santos encaminhou 
proposta com vistas à outorga do Ser\l.iço'. de _Radiodifusão em Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, por meio do Canal 14 (Tecnologia Digital), no município de Natal, 
estado do Rio Grande do Norte. 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares -
GTPU, recurso, apresentado tempestivamente pela Fundação Antônio Gomes dos Santos, pessoa 
jurídica de direito privado, em face da decisão que indeferiu o prosseguimento do feito, em razão 
da sua inabilitação quanto à participação seleção pública supracitada. No decorrer da análise 
foram suscitadas dúvidas quanto à possibilidade da existência de certidões positivas 
contaminarem o processo no sentido de inviabilizar o acatamento do pedido de outorga pela 
entidade. 

3. Assim sendo, os autos do presente processo foram encaminhados à Consultoria 
Jurídica (CONJUR) em 31 de julho de 2013, por meio da Nota técnica nº 
1421/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls. 145/146), visando à elucidação dos questionamentos 
jurídicos referentes à análise do pedido de reconsideração, bem como, visando à habilitação e 
classificação da entidade, caso a CONJUR entendesse que os argumentos apresentados fossem 
capazes de afastar as irregularidades verificadas. Em 17 de setembro de 2013, nos termos da 
Cota nº 0813/2013/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a Consultoria retornou os autos a esta 
Secretaria, para que esta solicitasse a juntada aos autos as certidões de obj eto e pé, referentes às 
ações judiciais identificadas nos autos, dando conta do atual momento processual em que se 
encontram. 

4. O Ofício de Exigência nº 811/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (elaborado nos 
termos da Nota Técnica nº 2019/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, fls. 156/157) foi recebido em 27 
de setembro de 2013, conforme Aviso de Recebimento (AR) de fl. 158 dos autos, tendo, então, a 
interessada protocolado, em resposta e tempestivamente, documentação neste Ministério em 2 de 
outubro de 2013, sob nº 53000.057582/2013 (fls . 1591199). 

5. Observa-se que a documentação encaminhada pela entidade não se refere às 
certidões de objeto e pé solicitadas, mas sim à mudança dos seus dirigentes, conforme declarado 

kac/GTPU/DEOC/SCE-MC 



na Ata da Assembleia Extraordinária de 25 de setembro de 2013 (registrada em 27 de setembro 
de 2013 ), às fls. 160/167, ficando a nova representação (§ único, Art. 8º do Estatuto da 
Fundação : "O Presidente, junto com o Secretário Geral, administra e representa, ativa e 
passivamente, a Fundação ... ") composta da seguinte forma: Ana Carla Felippe dos Santos 
(Presidente) e Felipe Matias Rodrigues (Secretário Geral). 

6. Importa destacar que a Recorrente também apresentou todos os documentos 
relacionados no A viso de Habilitação, no que concerne aos novos dirigentes, conforme se 
verifica abaixo: 

QUANTO AOS DIRIGENTES 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 1 O anos ou, 

182 
para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade 185 
atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 1 O anos 
b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 

170/172; 178 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 188; 192; 195 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas 

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 170;174/175 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 188;193;196 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 
d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 

168/169 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 186/187 
no mesmo período, atividades econômicas 
e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 180 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 199 

diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67; 
f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais 179 

190 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 181 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.. 198 

7. Salvo melhor juízo, entende esta Secretária não haver óbice ao prosseguimento do 
feito , tendo em vista a aplicação análoga do Parecer nº 696/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU, de 
27 de junho de 2011 , no qual a Consultoria Jurídica opinou pela possibilidade de alterações no 
contrato social no curso do certame licitatório, restando concluso que "a inclusão posterior de 
documentação não é vedada caso se refira a fato superveniente" (Item 31) e que "o administrador 
ingressante deve ofertar toda a documentação prevista no instrumento convocatório" (Item 33), 
mas é mister que o Ministério seja informado antes da homologação do certame (Item 34). 

8. Considerando-se, portanto, o referido Parecer, a análise desta documentação 
superveniente e a análise recursa! constante da Nota Técnica 1421/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, 
não há mais as irregularidades que inviabilizariam o acatamento do pedido de reconsideração da 
interessada, sendo os documentos trazidos, em resposta ao Ofício de Exigência, suficientes para 
modificar a decisão administrativa de outrora tomada, de modo a tornar habilitada a proposta 
em questão, em conformidade com a legislação pertinente, confirmando-se o resultado final já 
constante dos autos, enunciados na Nota Técnica nº 1420/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, de 31 
de julho de 2013, (fls. 147/178). 

kac/GTPU/DEOC/SCE-MC 53000.058464/2011 2 de 3 
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j)1,/ 
~ 1- • ~ CONCLUSÃO -~· --'----+'. / _____ . ______ _ 

1 O. Diante do exposto, opinamos seja declarada vencedora a Fundação Antônio 
Gomes dos Santos, homologando-se o presente procedimento de seleção pública, adjudicando à 
vencedora o seu objeto, nos termos da Nota Técnica nº 1420/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, de 
31 de julho de 2013. 

11. Para tanto, devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria 
Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de 
seleção em questão; dos processos relativos às correspondentes propostas; e da minuta do 
Despacho de homologação, elaborada com vistas à celeridade processual. 

12. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das 

providências consectárias. 

À consideração superior. 
Brasília, de 2013. 

• (, L k1 1 ( < 

KELftW'Az'R~~8o W~1fL10 
Analista Responsável 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

Eletrônica. 

í) ( ) Brasília, "' de g_,-!,,IJ.o de 2013. 

ANA PATRÍ~J-.ÁC~RRkl' .0-ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora do Sub~rnpe/Lega(d1 Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação 

Brasília, + de Ú/ {...,. b rv- de 2013 . 

EDUA~~DUA~i}fFARIA 
Coordenador 

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica-Substituta. 

,.9 de ~~~e 2013. 

A 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasíha,--~-:- de .~~ de 2013. 
,j •; 

1• r, 

Secretária-Substituta 
1 

3 O JAN 2014 i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/Dr 

Telefone: (61) 331 1-6464 

Ofício nº ~ j ~ 12013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Senhor( a) 
Representante Legal da Fundação Antônio Gomes do Santos 
Rua São José, 1557, Lagoa Seca 
59031-630 -Natal/RN 

Assunto : Processo de Seleção para outorga de Serviço de em Sons e Imagens, ~()lli . 
exclusivamente educativos, no município de Natal/RN. fins 

Referência: Processo nº 53000.058464/2011, apenso ao Proc. nº 53000.049174/2011. 

I 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e nos termos da Orientação dél C 
0813/2013/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU emitida pela Consultoria Jurídica deste Mi ot~ nº 
visando à elucidação de dúvidas suscitadas nos autos, solicita-se o encaminhan

1
e nisterio, 

certidões de Objeto e Pé - dando conta do atual momento processual em que se enco1111_ nto das 
seguintes demandas judiciais, todas em curso perante o Poder Judiciário do Estado de Nq_~~;: - das 

•!• As que envolvem o Sr. Antônio Carlos Jesus dos Santos: 

- Natureza Cível: 

1 - ia Vara da Fazenda Pública, Ação Civil de Improbidade Administr . 
0800018-70.2011.8.20.001 ativa, nº 

2 - 2ª Vara de Execução Fiscal e Tributária Municipal, Ação de_Exe,cuç ,. 
nº 0005401 -67.2008.8.20.0001 (001.08.005401-4) . "".; . '. ' .• ~-o. Jiiscal , 

kac/GTPU/DEOC/SCE-MC 

j A1 1n ,.·,.. .., ·. 

a L-C,\11 ê. ~\.. 2(.). l., ~- f 
~ .r 1 \1\., ,, , , _ 
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- Natureza Criminal: 

3 - 4ª vara criminal, Ação Ordinária de Corrupção Passiva, nº 0214711-
50.2007.8.20.0001 (001.07.214711-4) 

•!• A que envolve a Sra. Ruthiana Ecila de Medeiros Novais: 6ª Vara Cível, Ação 
Ordinária, nº 0009348-32.2008.8.20.0001 (001.08.009348-6) 

2. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento deste ofício, via AR POSTAL, para o cumprimento total das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou atendimento parcial de tais exigências implicará no 
indeferimento do prosseguimento do feito, com vistas ao cancelamento da outorga. 

Atenciosamente, 

' 0- §' 

EDUARDO DUÁRTE FARIA 
Coordenador 

kac/GTPU/DEOC/SCE-MC_53000058464/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº~\f1 /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução de Serviço de Radiodifusão em Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Natal/RN. Ofício de exigência. 

Referência: Processo nº 53000.058464/2011, apenso ao Proc. nº 53000.0491 74/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo, a Fundação Antônio Gomes dos Santos encaminhou 
proposta com vistas à outorga do Serviço de Radiodifusão em Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, por meio do Canal 14 (Tecnologia Digital), no município de Natal, 
estado do Rio Grande do Norte. 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares -
GTPU, recurso, apresentado tempestivamente pela Fundação Antônio Gomes dos Santos, pessoa 
jurídica de direito privado, em face da decisão que indeferiu o prosseguimento do feito, em razão 
da sua inabilitação quanto à participação seleção pública supracitada. No decorrer da análise 
foram suscitadas dúvidas quanto à possibilidade da existência de certidões positivas 
contaminarem o processo no sentido de inviabilizar o acatamento do pedido de outorga pela 
entidade. 

3. Assim sendo, os autos do presente processo foram encaminhados à Consultoria 
Jurídica (CONJUR) em 31 de julho de 2013, por meio da Nota técnica nº 
1421/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, visando à elucidação dos questionamentos jurídicos 
referentes à análise do pedido de reconsideração da entidade. 

4. Em 17 de setembro de 2013, nos termos da Cota nº 
0813/2013/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a CONJUR retornou os autos a esta Secretaria, 
para que diligencie no sentido de solicitar que sejam juntadas aos autos as certidões de objeto e 
pé, referentes às ações judiciais identificadas nos autos, dando conta do atual momento 
processual em que se encontram e, após, sejam os autos novamente remetidos à Consultoria. 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência a concorrente, 
solicitando que sejam juntadas aos autos as certidões de objeto e pé, referentes às ações judiciais 
identificadas nos autos. 

À consideração superior. S 
Brasília, l Cj 

KEL~Àz~'o c~~LIO 
Analista Responsável 3 O JAN 2014 

kac/GTPU/DEOC/SCE-MC 



De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares 

/\] 
ANAPATRÍL1E~ 

Brasília, 19 d~,rl,G'de 2013. 

, ALÉSCIO CAMPOS 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

Brasília, J j de~~ e-o de 2013. 

EDUA~IÍndT FARIA 
Coordena or 

kacl53000. 058464/2011 /GTPU/DEOC/SCE-MC 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 

Secrdaria de Serviços de Conrnnicação Eletrônica ,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica nº r~OQ /2013/GTED/DEAA/SCE-MC 
f,1in rt•' .., 

Processo nº 53000.058464/2011 apenso ao Processo nº 53000.049174/2011 COi~rl:Rr.:. w• ~ 

Interessado: FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS 3 O JAN 2014 

Assunto : Documentação anexada aos autos. b ~F\~-.,;-:-.- -· ... ( .... 

SUMÁRIO EXECtrfrvõ 

1. Pelo presente processo, a Fundação Antônio Gomes dos Santos encaminhou 
proposta com vistas à outorga do Serviço de Radiodifusão em Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, por meio do Canal 14 (Tecnologia Digital), no município de Natal, 
estado do Rio Grande do Norte. 

ANÁLISE 

2. Em 20 de dezembro de 2013, foi recebida a documentação de fls. 202/205, ou 
seja, posteriormente aos atos de conclusão processual relativos a esses autos. Verificou-se que se 
trata de AR não recebido referente ao Ofício de Exigência nº 811/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 
(elaborado nos termos da Nota Técnica nº 2019/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, de 19 de 
setembro de 2013, fls. 156/157). 

3. Apesar do equívoco observado na elaboração da NT nº 
2137/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, de 9 de outubro de 2013 (fls. 200/20 1) - na qual se 
confundiu a cópia da postagem da resposta da entidade, considerando-a como o AR de 
recebimento -, ele não invalida os atos praticados, tendo em vista que consta dos autos resposta 
(de 2 de outubro de 2013, fl. 159) fazendo menção a esta específica NT nº 2019/2013, 
ratificando, portanto, a ciência da entidade. Ressalte-se que a proponente encaminhou 
tempestivamente tal documentação, pois foi protocolada em 2 de outubro e o Ofício nº 811/2013 
em questão data de 19 de setembro de 2013 (com prazo de 30 dias). 

CONCLUSÃO 
-----------

4. Em razão do exposto, cumpre informar que, embora a citada documentação não 
afete o procedimento, foi providenciada a anexação dela aos autos em obediência ao princípio do 
devido processo legal. 

Brasíl'ia, do de ~~h-t..0 de 2013. 
1 1 ~ ' J / 1 t ! ,, l~IW. M h '( ·;:i { ÁÁ, .. L-1_) 

KELEN AZ~ vEuO CORNELIO 
Analista Responsável 

'-- "'-L\:lc. '--'--' '--e~ <.,~ 
VILMA DE F. ALVARENGA FANIS 

An~lista - Chefe de 
1
Divisão 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

'/ Brasília . ..X.& de .:.1·nvfa"fa de 2013. 

EZi~\~~,:~ELi~Rt ~~~~~DES 
Coordenadora do Grupo de Tràbalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta 

Conforme Portaria nº 977, de 1 J de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 
de2013. 

kac/GTED/DEANSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº _:_''i ~ /2013/GTED/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Natal/RN, canal 14-D. 

Referência: Processo nº 53000.049174/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tratam os referidos autos de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Natal, estado do Rio 
Grande do Norte, por meio do canal digital 14. 

ANÁLISE 

2. A outorga é objeto do processo de seleção constante do Aviso de Habilitação nº 9, 
de 19 de setembro de 2011, destinada à execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Natal , estado do Rio Grande do 

Norte, por meio do canal digital 14. 

..., 

.J . O Despacho de Homologação, de 11 de dezembro de 2013 , publicado no Diário 

Oficial da União de 12 de dezembro de 2013 adjudicou à Fundação Antônio Gomes dos Santos o 

objeto do referido processo de seleção. 

CONCLU SÃO 

4. Dessa fo rma, opinamos pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, 

com vistas à manifestação quanto à regularidade j urídico-formal do presente processo e das 

respectivas minutas de Exposição de Motivos e Decreto, que o acompanham, a fi m de subsidiar a 

devida decisão do Senhor Mini stro de Estado das Comun icações . ~· _. 
.-

.. ~ , -
' !\~ . ...---;,{· 

.. . v ..... , 

w11. '(n Pl.J 'Di:OC ~CE- \1C 

,.. • -..1 ..... r:)e .. ; 

- "· -·v.,, 0 VhilJIÍVAi 1 

3 O JAN 20 !4 
~I 

i 
l 
I 



A consideração superior. 

Brasília, .,.,,.:.._ de ;;.l ?,..:;-_ ,_x::-; de 20 13 . 

~ ·'1, .. . ·? ., ~ < - / ~ 
, , ·' 1-.:,:,<-- e: J · u . ./fo~r.'t-LU• 

ELZA MARIÃ D. N.' B. FERNANDES -
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria nº 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

, r l /lBrásíl:J de cftto.-~, ,c, de 2013, 
r· 1'.. i. j , 
1 !' . 

i '1 J 
OCTAVIO PEJt~f4. PlELRANTl 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e A vali ação. 
Conforme Portaria de delegação de competência nº 299, de 7 de outubro de 2013 , publicada no 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

~ ') / ! Brasília, JiJ de 

\-·-r--f· ' f ;" ~-;/'/ ! \ j 

T .__ y'f '\/ J 1 . .i J T -• 

PATRICIA BRIT.ODE~AVILA 

cJqi L<:Y () Ui1~W de 2013. 

Secretária de ServiÇos de Comunicação Eletrônica 

\\jl . 53000 ()(16t; i 0.'20 l 21GI PU:Dl::OC 'SU:-'v!C 
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-. 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

. , CONSUL TORIA-GERAt DA UNIÃO . 
. CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
' COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

• 

NOTA N~ 0112014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049174/2011 

PROCESSO DA ENTIDADE VENCEDORA: 53000.058464/2011 

(Processos Apensos: 53000.059263/2011, 53000.060063/2011, 53000.060413/2011; 
5300Õ.059246/2011; 53000.05935412011; 53000.05166212011; e 53000.05487.3/2011) 

ASSUNTO: Outorga .de s·erviço de radiodifusão ·de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, em tecnologia digital, na localidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 
AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 09/2011. Pela regularidade do feito. 

- \ 

Senhor' Consultor .Jurídico, 

. \ 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministéri.o das 

Comunicações, por intermédio da Nota T.écnica nº 0219/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fl. 107 do 
processo principal), subr:netE'. à apreciação desta Consultoria Jurídica procedimento relativo à 
seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, · com fins 
exclusivamente educativos, em tecnologia digital, na localidade de .Natal .- RN, no qual se 
.sagrou vencedora a FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS. 

2. . O procedimento já fora subm~tido ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se 
emitiu o PARECER Nº 1126/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU (fls. 94/ 101 do processo 
piloto), cuja conclusão foi a seguinte in -..:erbis: 

·( .. . ) 

QUANTO AO RESULTADO FINAL: opina-se .favoravelmente ÇI homo(ogaçãa da 
atual séleção pública, cÚjo objeto é a outorga do serviço de radiodofusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de 
Nat.al, Estado áo Rio Grande do Norte (canal 14, Tecnologia Digital), sagrando­
se vencedora a entidade . FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, 
observadas as considerações expostas nos' parágraf~s 71178 acima. 

- ( ... ) 

3. Adotadas as razões do Parecer supra pelo Exmo. Ministr:.o, restou publicado o 
despacho ministerial de fl. 105, (DOU <;le 12.12.i.013). Desse modo, resta inequívóca ·a 
inexistência de qualquer óbice jurídico ~ue obste ao prosseguimr::..ntb-do feito, já t endo' sido 
devidamente apreci~das, anteriormente, todas as manifestações recursais acostadas aos autos 

,da séleção, não se deparando com novos pleitos recursais. 

4. No que concerne· especiftcamente ao processo da eritidade vencedora, impe 

Esplanada do.s Ministérios, éloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311 -6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

-· 



Continuaçao da NOTA Nº 01/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

consignar que, em virtude de a publicaçãq do hod.ierno Aviso de habilitação ter se dado 
ante~iórmente1 ao Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012 (o qual "Altera dispositivos do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro 
d.e 1963, e dos Decretos no 88.066, de 26 de jar;ieiro de 1983, e no 5.820, de 29 de junho de 
2006"), não se ·mostram aplicáveis ao caso os dispositivos atualmente em vigor referentes à 
aprov:ação de. local de instalação e equipamentos da correspondente emissora já pela presente 
ocàsião. 2

· 

5. Em seguida, submete novamente a SCE os autos a este Órgão a fim de que se 
. ~ 

"manifeste sobre a regularidade jurídico-formal do processo e das- minutas de Exposição de 
Motivos e Decreto que o acompanham". 

·, 6.. Tendo em vista a inexistência de fatos novos nos autos a enseja~ alguma 
alterqção na análise outrora proferjda, ratifica-se in totum o teor: do já citado PARECER Nº 
1126/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, o qual concluiu pela viabilidade juridica do feito 
e· consequente adjudicação do objeto à FÜNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS (com as 
con?iderações expostas nos parágrafos 71 /78 do retrocitado parecer), ~cres'centando-se, ainda, 
q1:1e restam regulares as ~inutas de EM e Decreto encaminhadas pela SCE. 

7. Não se mostra despiciendo repisar, por fir:n, que a outorga somente produzirá 
efeito~ legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 22~, § 3º, da 
~onstituição éia República. 

À consideração superior. 

Brasfüa, 6 de janeiro de 2014 

s~~m· . 01 ·v~. ~ar~ 
SOCORR NAINA M. LEONARDO 

A gada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judicias 

1 Aviso publicado em 23.09.2011. 
2 Deçreto nº 7.670, de 2012: 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus dispositivos se aplicam apenas aos 
editais publicados após o início .de sua vigência. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
r CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRla° DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 025/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
I 

PROCESSO PRIN'CIPAL Nº 53000.049174/2011 

PROCESSO DA ENTIDADE VENCEDORA: 53000.058464/2011 

(Processos Apensos: · 53000.05926312011, 53000.06006312011, 53000.060413/2011; 
53000:059246/2011; 53000.059354/2011 ;· 53000.05166212011; e 53000.054873/2011.) 

ASSUNTO: . · Outorga de serviço. de radiodifusão de sons e imagens, com f.ins exclusivamente 
educativos, em tecnologia digital, na localidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 
AVISO DÉ HABILITAÇÃO Nº 09/2011. Pela regularidade do feito . 

. \ 

Aprovo a NOTA Nº 0112014/SJL/CGA:J/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

. Encaminhem-se os autos ao Gabinete / da Sra. Secretária de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

I 

Brasília, 

_ f nsultor _Jurídico 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
, Telefones: (61) 331-1-6535/3311-6196 Fax: (61) 331-1 -6602 Email: conjur@mc.gov.br 

.. 

de 2014. 
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MINISTÉRJO DAS ffiMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serv,iços de Comunicação Eletrônica 

·PROCESSO/ DOCUMENTO Nº: 53000.049174/2011- : 

DESPACHO 

'· 

De orc!-en:i, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Em 14/01/2014. - . 

' GLEYD~A 
.· 

Administradora 

' 

. ' 

.· 

;: 11ºt 
~ 

. r. 
•, 
.i- -. 
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MINISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica · 
Grupo de Trabalho de Documentação e Informação 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa 
e Consignações da União. 

DESPACHO 

Protocolo n~ : 53000.058464/2011-32 

f:i~t~:~T~R!O D.iJ 8 CGMUNIG.:1.Ç;~EB 

SR.li. 8fll!i . . DF 

~r; AP' l!./SCE 
:2:3i0·1 /")0·14-·1 ·1 :4::: 

Encaminhamento da cópia nºl do .processo em questão ao Serviço de Documentação e Arquivo__:_ 
SEDOC; para envio a CASA CIYIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

SA YONARA LEONEZ DE M C CINTRA 
COORDENADORA 

Em 28/01 /2014. 

SUBGRUPO DE TRABALHO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO . 
DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO - SDEDU/GTDVSCE-MC 

~ . / . . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nº 02 /2014/GM-MC 
Brasília, 7 de fevereiro de 2014. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

'.· 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, o seguinte 
processo: 

MC 00003 2014 
- 53000.058464/2011 

Atenciosamente, 

Of'ATOSNORMATIVOS 

REM~ÜECCHIO 
Coordenadora-Geral 
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